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CONDEPHAAT 

NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO S.P. 

DR. NESTOR GOULART REIS 

* 

As entidades e pessoas físicas que este subscrevem, no final,' 
vem, mui respeitosamente, a prçsença de V.Sa. Requerer, em caráter 
de urgência, o TOMBAMENTO das áreas constantes de Reservas Flores- 
tais Naturais a.Mananciais de JARAGUA (Serra da Cantareira) e 
MORRO GRANDE (Cotia), pelos motivos que expSem:   T'areira^ e 

1. E conhecida a ação predatória do Homem sobre o Ambiente Na- 
tural, sob quaisquer pretextos; 

2. As localidades expostas oonstitugm ecossistemas naturais de 
flora exuberante, necessárias a sobrevivência de TODAS AS ESPÉCIES; 

3. 0 exmo.sr.governador.do Estado, eng.Paulo Egydio Martins, 
demonstrou visivel preocupação çom o sistema abastecedor de água 
para a Capital do Estado, através da promulgação da lei n.ll?2 me 
regulamenta a proteção aos mananciais; 

i  4. 0 Código Florestal, o código de Xguas e o código de Ce.ca 
«3ao instrumentos basilares que justificam plenamente o pedido em 
apreço, pois constituem leis especificas sobre a matéria em aooio 
a este Requerimento; 

5>. A preservação das Reservas em foco e dever impostergável de 
todos os brasileiro8,_em virtude da escassez de áreas verdes 
torno da Capital de Sao Paulo, por se tratarem de autênticos ptOmSaí 
de filtro de biosfera. 

Assim, solicitamos o máximo empenho de V.Sa, no sentido de 
decretar o imediato TOMBAMENTO das áreas aqui referidas, pelo que 
manifestamos o penhor /de^gratidao de todos os habitantes da Grande 
Sao Paulo, e do Brasil!. 

Nestes Termos, 

Pedimos Deferimento .Paulo, 04 de Janeiro de 1978 l 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada  sob n.°^ 

^Proc»OONDBPHAAT^ o 20437 / 78    M 

Associação Paulista de Proteção à Natureza e outros 

Tombamento de áreas de reservas florestais naturais 
e mananciais de Jaraguá (Serra da Cantareira) e Morro I 
Grande - COTIA-SP I 

I 

Ao  E.  Conselho  Deliberativo 

m 

S.E., em T-/     X      / 19 7$ 

[Ml/rtii-toith. 
José Geraldo Nogueira Moutiubo 

Secretário Executivo 

:'' 

Cod. 02-11 

,j 

Imp. S«rv. Gráf.  SCCT 
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Feita a comunicação ao Egrégio Conselho, na sessão 

de 9/1/78, encaminhe-se ao STCR para a analise das 

duas áreas citadas na inicial, Jaragua (Serra da 

Cantareira) e Morro Grande (Cotia). 

CONDEPHAAT., 10 de janeiro de 1978 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 
Secretar io-Execut i vo 

Segue  ,juntad nesta data, documento 

tolha     de informa-lo 

em 

rubricad 

de 

sob n.° 

de 19 

(a) 

t- 

t 

m 
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decretaria de Estado üa Cultura, tiéncia e Tecnqlogi 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital-CEP 01403 

São Paulo, 24 de janeiro de 1978 

Ofício SE-12/78 
Proc.CONDEPHAAT n* 20437/78 

Senhor Diretor 

* 

% 

Temos a honra de solicitar os bons ofícios 

de Vossa Senhoria no sentido de ceder a este Conselho de Defesa 

do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado CONDEPHAAT, para fins de perfeita instrução de processo 

de tombamento a documentação grafica existente nesse Instituto 

sobre a Reserva Florestal da Cantareira e a Reserva Florestal cb 

Pico do Jaragua, isto e, plantas cadastrais e levantamentos to- 

pográficos incluindo perímetro e curvas de nível. 

Solicitamos, outrossim, a gentileza de in- 

formar sobre a existência de aerofotogrametria restituida, bem 

como das fontes onde a mesma poderá ser adquirida. 

Agradecendo antecipadamente a atenção de 

Vossa Senhoria, temos a honra de apresentar protestos de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

LÍLlHuLuduu 
JOSÉ GERALDO NOGUEIRA M0UTINH0 

Secretar i o-Execut i vo 

J 

* * 

Ilustríssimo Senhor 

DR. FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO KRONKA 

DD, Diretor Geral do Instituto Florestal 

Rua do Horto s/n 

C a p i t a I m- 

*♦* 
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^i^  INSTITUTO    FLORESTAL 
GABINETE DO  DIRETOR   GERAL 

0118   79.933/78 

L\yUI vOv/ü       l>ír 

São Paulo, 15 de fevereiro de 1978 

Senhor Secretario Executivo, 

^-;^ 

<r 

Em atenção ao pedido formulado por Vossa Se 

nhoria através do ofício SE-12/78, de 24 de janeiro último, 

(Proc.CQNDEPHAAT n.° 20437/78), temos a informar com relação 

ao material cartográfico de nossas Reservas da Cantareira e 

do Pico do Jaraguá, que possuimos, apenas, mapas planimétri^ 

cos em escala reduzida com a delimitação das áreas em forma 

de croqui, não permitindo análises precisas quanto ã defini 

ção das divisas. 

Para tanto há a necessidade de se 

estudos de aviventamento das referidas divisas para a 

fecção dos mapas. 

J fetu ar 
con 

Sobre os produtos de aerolevantamentos  (fo 

tografias aéreas e folhas topográficas) elaborados a partir 

da restituição fotográfica, informamos que poderão ser encon- 

trados na EMPLASA, localizada à Rua Amaury n.° 467 -   Jardim 

Paulistano - Capital. 

Atenciosamente, 

ronka 

Diretor Geral 

Ao Senhor 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA I10UTINH0 

Secretário-Executivo do 

Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - "CONDEPHAAT" da 

Secretaria da Cultura Ciência e Tecnologia 

CAPITAL 

DCS/drs. 

I 

Instituto Florostal    -      Cp..  1332    *   OIOOO     -   São      Paulo,  S.» -   Brasil   -   Fona:  298-1111 
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De ordem do Sr. Secretário-Executivo, 

junte-se ao processo respectivo. 

CONDEPHAAT., 21/2/78 4 
JUDI/TM MONARI 

Chefe de Séç. Administrativa 

♦ l 

O 

n 



** 

V 

■ 

Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecn 

Folha de informação rubricada sob n.°. 

do 
jProc.CONDEPUAAT   „20437  ,    1978 

n.' 
./■ (a). 

Interessado ASSOCIAçSo   ?ATJLISTA  DE   PKOTEçAO  A  NATUREZA E  OUTROS 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais 
e mananciais de JARAGUA (Serra da Cantareira) e Mor- 
ro Grande - COTIA. 

Cod. 02-11 

^l>» ■  ^- ■■*■ »■».■■■-»- u     -- ——T~"^i   •■ i 

providenc»ada(o).. w^ÍJx.é£?tior  ri-:< iimontofs) 

ccnttnte(s) de Fl« n.os__.^. c ehi   i'-.'ndo(i) 

»(o),    1TO>\    ,  
.«n^/^^/^T 

'-4-/ ^T^o 
DE ADMI   i   i ./ 

CHEFE     AA^ V" 

» '   ■■■'■! ■ ■■■ 

I 

Imp. S«rv. Gráf. SCCT 
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Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência  e  Tecnologi 

Folha de informação rubricada sob n.° 

.nPrOC.COiíDEFHAATn„20437   /1978      , v 
UU. I I ■    iimmniminMmM / iMiiM»iiiuimNinii     \Q /......... •••• 

Interessado ASSOCIAÇÃO  PAULISTA  DE  PROTEÇXO A NATUREZA E  OUTP.OS 

Assunto     Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e 
mananciais de Jaraguá  (Serra da Cantareira)  e Morro - 
Grande - COTIA. 

i 

í 

^ 

.. »    \j hc u rneo tofs) Providenc»ad&(o) ..LAA^>oJtrr 

contanto(s) do Fls. n.csj.//3-firo encaminhado^) 

a(o) <>Tf r\    L  
emOÍL/oJ^/JZZ 

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 
CHfcEFE 

'x 

Cod. 02-11 

4 
M 

Imp. S«rv. Oréf. SCCT 
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Soo Paulo, / oc narço de 1°; 
i/ 

3F.GP-25/73 

Proc^    Condctyháãt 20.^37/73 
<• 

% 

SeuMor Secretario; 

Tendo c m  vista a solicitação rec  I n   r 

t<? Conselho, visando O Interesse de abertura de Prat    ss i 

Tonb. .. litò par: as reservas florestei^ do Jaragu; e Cantar i 

ra, bow com  de .oucaia, vimos sol 1 citar de V.:x,ia. nos s - 

rnecidoè os subsfdios técnicos disponíveis nos - : c, 

>jara Identificação e deiinicação daquelas rcserVas,de 

**eu atjiàl estüuo e características. 

•* 

Disde jã gratos peias providencias, a-roveitd 

1 > ensej(   ira renovar nossos protestos de estiraà e cunr,i 

^e r a ç jc . 

Respe i tosat.iente , 

if 

Gestor Goulart Reis Fiiho 

Pres í dente 

Exno« jr. 

* 

0<,. ROBÈI T ) CERQUE IRA C^AK 

Secretãi;o dos Negócios Metropolitanos 

Rua dos Franceses, 350 
•'* 

Cap|tal 
* 

** * 

• 

« 
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Secretaria de Estado da Cultura,  Ciência e Tecnologia 

Folha de informação rubricada sob n.°  

dffroc. CONDEPHAAT n £0437   / 78 (a)  
>>.•.......,.... 

Interessado  ASSOCIAÇÃO PAULISTA  DE  PROTEÇ&0   A NATUREZA e  OUTROS 

Assunto      Tombameríto de'áreas de reservas florestais naturais e ma- 
nanciais cie jaraguá  (serra da Cantareira)  e Morro Grande, 
COTIA-   SI 

A Seção de Atividades Coi.ipl errentares, 

(Comvnicaçce^),  para as seguintes pro 

vidênciôis; 

I    -    Xeroco^iar Pis. 2 e 36. 

JI - Desentranhar documento! de p] s, 

3/8 e 11/36, rara constituir novo pro 

cesso. 

III - Renume rs r o pre sente p roc e s s& - 

X-acendo-se anotações nas réspect ' v- s 

fichas. 

SE., em ].6/março/v 978.- 

>, J C S E Gr:";; T DO ] | OGUE IRA IÍOUTINKO 
Sécret ári o Kxecut ivo 

: .' 5enhor Secretário Executivo 

Satisfeita as exigências,   está o pre 

>^iíte em condições de retornar ao expediente da Secretá- 

ria Executiva,   para o cjue eou icr. 

C,   em 16 ãe/majcçò de 1  97o. 

S   UNE     DIAS^UONiíADO 
C-ieCe   Seção  Subst. 

Cod. 02-11 Imp. S«rv. Gráf   SCCT 
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SECRETARIA   DOS   NEGÓCIOS   METROPOLITANOS 

OABINETE    DO    SECRETÁRIO 

leio  GSMM,   109/78 

São   Paulo,   10  de março  de  1   978 

SENHOR.  PZESTV-HTE 

Em i&pbita ao  solicitado  pelo  0{Zciú  GP-25/78,   de 
7  p.p.,   anexo  o  volume  "Proteção  dos  Manancial*   da Grande São   Paulo", 

editado por esta Secretaria,   contendo  o texto  das  leis   898/75,  1173/ 

76  e Vecneto  nQ  9714/77  e plantas  das  bacias  objeto de proteção,   bem 

como mapa da Região Metropolitana da Guando. São  Paulo,   na escala    de 
U 100.000. 

Coloco outrosslm, a disposição do COUVEPHAAT o Sls 
tema Cantografico Metropolitano, operado pela Emplasa, que possue - 

outfios  elementos  necessários  ao  escopo desse Conselho. 

% Estou oficiando ã Presidência da Emplasa,   pana    que 
atenda os  assesson.es  credenciados  pon  V.Sa. 

nação e apreço. 
Apresento,  na oportunidade,   os  protestos  de conslde 

\ 

-L   -i. 

Secretaria dos  Negócios Metropolitanos 

I 

Ilustríssimo Senhor 
ESTÕR  GOULART  REIS   PILHO 

?L,^-^WV^C^e£''£9  deje.ie.6d do  Patrimônio Hlsforlco, 
Arqueológico,   ArU.st.ico  e Turístico do  Estado  -  "COUVEPHAAT" 
Al.   Joaquim  Eugênio  de  limai   18G 
CAPITAL ' 

\ P 

m 

*♦♦ i * * 

*nN* 



4 

Ao Serviço Técnico 
do Conservação o Restauro 

:IV »-. 
.   ;■•: 

6. E., ©m /h i 
IAáA/^^I Avó 

*\ 

José Geraldo Nogueira Moutinho 
Secretário Executivo 

-.7 
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OoMtfvJrio   c/e   .     ■/' óa   c/o   t^/aftimchti0   c/c    ôomctnt&ade 

SÃO  PAULO 

R#24 de TkXo9  104 - 10* andar 

S*Paulo, 14 â.e março de 1978* 

Prosado Senhor, 
Raf*Processo n+20437 de 5/l/78 

Em 05 de janeiro de 1978* ingressamos com pedido de tombamento das 
servas florestais de Jaragua (Cantareira) e Morro Orando (Cotia), atrases de 
nossas filiadas AFP»-Aasociaçao Paulista de Proteção à Hsrtureaa, Sociedade 
Botânica do Brasil-Secçao de S*Paulo, Jfcrf-Mcvimento de Arregimentaçao Femini- 
na* e Sociedade Brasileira de Paisagismo* 

Às entidades peticionarias juntaram-se mais 62 associações e constituíram, 
desde aquela data até hoje, a Comissão de Defesa do Patrimônio da Comunidade, 
entidade esta que tem por finalidade e escopo o ordenamento do espaço e a defe- 
sa contra todas as formas de agressão ambiental* 

Em virtude de aquele pedido ter sido feito em caráter de urgência, e como 
até o presente momento nenhuma resposta ter esse órgão fornecido, tomamos a li- 
berdade de voltar a presença de 7*Sa* para solicitar-lhe o obséquio de nos in- 
formar, com a maior rapidez possível, qual a posição assumida pelo C0NDEFHAA3? 
desde a data de 05 de janeiro, dada a importância com que se reveste a salva- 
guarda do patrimônio publico representado pelas áreas em questão, de vez que 
os signatários confiaram a responsabilidade desses últimos vestígios florestais 
autênticos a dependerem das diretrizes de V#Sa* 

A recomendação oficial do tombamento é ato que transcende es tempo e espa- 
ço, dada a magnitude com que se reveste o pedido* 0 posicionamento* pois, de 
V*Sa#, acompanhado hoje por todo o Brasil e quiçá por todo o Mando, revelara, 
seguramente, o mais acurado grau de civismo patriótico, que lhe valera o reco- 
nhecimento perpetuo de quem verdadeiramente ama este país* 

Com os protestos de nossa ascendrada consideração, subscrevemos mui 

1 S*Sa* Secretírio-Geral 
Sr*£r*SBstor Goulart Heis 
M*D.Presidente do Conside Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado de S.Paulo - COítDEPEAAT 
SUO PAULO 
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;     ..    CONSELHO Üü DEFCSA DO PAIRlMÔNIO H.McRICO.  ÁRQULOLOG!CO 

ARlíSTICü E TUiílSTir.y |i(j LSIADO    CONDEPHAAÍ'.? 

ÜHT* " *     • - ;  '     Alameda Joaquim luqênio <\c LíHK». i»uü • âio Paulo    Cupitnl - CLC 01*403 
i c'i   .. 4' '•' v " , ' ■'" 
\*J■*>*:{** ,- •  , °°°  Paulo,    17   de  março  cie   1978 

ÍK •■  *»*r   0f«ci«> GP-51/78 

*7fc-. ... *• > 
« , £4 r rir 

r^Vâ<í\«;/  Senlior Secretário 

Jtk i - 

r i 
r, 

V. 
t« 

^•r',vv r'^ ^ LsU-  -uréyio Conselho de Ccfesa do 

-Ílú;Í  |mônio Histórico, Arqueológico, Artístico c rurístVeo d 

Í^S-   ,do-C0NDEPllAAT - recebeu, no formo do lei, pedido, de d,v,,,,, 

* entidade* para abertura de processo de Tombamento do líóecrvfl 

Florestai da Cantareira e Parque Estadual da cJip ital (jioí te "Io 

■ estai), do Parque do Juráouó e do .:eserva i ivrc.t.l do f,,-- 

ro Orando, município de Cotia. boi.ro Je Caucoia. 

0esíiií f ••••-. estamotí reunindo a documento 

çoo necrosaria paro submeter, o assunto ,o Conselho, om cará" 

ter preliminar. Porá tal fi,a, já obtivemos, por porte da Se- 

creta4%io dos Nc9Ó^os Metropolitanos, documentação circunstun 

ciada e atualizada, que vem sendo objeto de estudos. 

W, Todavia, como medide acauteladoi o,  vimos 

fc.      ^licitar o VoPà, ExcelSncia a gentileza de informai ao Conso. 

Iho sobre qualquer intervenção que venha  o se,* pro*i^.mad, „« 

sas áreas, antes que as mesmas se efetivem. 

. Agradecendo'antecipadamente a atenção v. e 

Vosso Excelência, aprove i tomos o ensejo paro renovai oi   r.oWW. 

protestos de estimo e consideração. 

AténcjaGüroentè* 

NLSTCli GÇULpT KÈ-lü i H.i.C 
t res idente A Sua Excelência o Senh or- 

•    *    '   DR.   TII0MA2  POMPEU UORGES  DE MAGALHÃES 

*iMt??'l Secrct^*io  dos  NeyJcios  de   iram 

»   Wwlíf^0  E»t«do de São Paulo 

sporvea 

. 

11 
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SüLrcIaria ili: Lsliiiln ilu  liuliiirü,  liiniuia c Teriiíííiii) 
CONSELHO DE DEI ESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. AROUEOLÓGICO. 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Soo Paulo, 2C de marçp de 1978 

Ofício 5E-63/78 
Processos CONDEPHAAT 
n2s 20437 e 20519/78 

m Senhor Presidente 

%. 

Temos a íionra de acusar o recebimento do 

oftcio em que essa Associação Paulista de Proteção à Nature- 

za, juntamente com a Sociedade Botânica do Brasil (Seção São 

Paulo), o Movimento de Arregimentação Feminina - MAF e a So- 

ciedade Brasileira de Paisagismo solicitam deste Egrégio Con 

solho de Duresa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Art í s 

tico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, o Tombamonto das 

áreas constantes de iteservas Florestais Naturais e Mananci- 

ais do Jaraguá (Serra da Cantareira) c Morro Grande (Cotio). 
I 

Cumpre-nos informar a Vossa Senhoria que 

a solicitação comunicada ao Egrógio Conselho na sessão de 09 

de janeiro último mereceu a melhor acolhÍda,procedendo-se no 

i 

1 

-"♦ 

/ 

8 

mtúf* 
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Secretaria de  Estado ita  Cultura,  Ciência e Tcraiulòqii 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO. ARQUEOLÓGICO 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima. 286 - Suo Paulo - Capital - CEP 01403 

-  2- 

Ofício SE-Ó3/78 

* # 

momento aos estudos técnicos prévios l  necessários ò perfeita 

instrução do processo de Tombamento. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen- 

tar a Vossa Senhoria e demais signatários d, 

protestos de estima e apreço. 
a representação 

Atenc iosamente. 

• 

■Mt <*..> 

JOSÉ GERALDO  NOGUEIRA  MüUTINIIO 
Secrctár io-Execut i vo 

limo. Sr. 
« 

01?. WALDEMAR PAIOL | 

DD. Presidente da Associação Paulista de ProtecS 
a Natureza 

Praça Joaquim Nunes, 2-B - Cx.Postal 108 
COT I A 

i I 
1 

>. 

t4*-   **&M 

f-tjf%- V 
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^1 
O SECRETARIA DE ESTADO DOS 

NEGÓCIOS DOS TRANSPORTES 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

OF. STS n9 82/78 

São Paulo, 22 de março de 1978 

SENHOR PRESIDENTE: 

• 

• 

Tenho a satisfação de acusar o recebimento do ofTcio 

GP-51/78, através do qual essa Presidência informa que, em razão dos 

pedidos recebidos, esta reunindo documentação para submeter ao Conse- 

lho o tombamento das ãreas florestais que especifica. 

Em atenção ao que me foi solicitado, cabe-me deixar 

expresso que darei instruções aos órgãos competentes no sentido de que 

informem, previamente, a esse Nobre SodalTcio sobre qualquer interven- 

ção que venha a ser programada naquelas ãreas. 

Acentuando, mais uma vez, que esta Secretaria de Es^ 

tado não poderia ficar indiferente aos esforços com que esse Egrégio- 

Conselho vem se empenhando na preservação do patrimônio histórico, ar 

queologico, artístico e turTstico do nosso Estado, prevaleço-me desta 

oportunidade para reiterar-lhe os protestos da mais elevada estima e 

distinta consideração. 

THOMAZ Pr-ftr-WAGTÍflAES 

SECRETARIO DOS TRANSPORTES 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor NELSON GOULART REIS FILHO 

MD. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

ALAMEDA JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA, 286 

CAPITAL 

JAS/ynr 
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Secretaria  de  Lslailu  ila  Cultura,  Ciência v. Tcciinliuji.' 
CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 

Sao Paulo, 10 de abril de 1978 

f. *   . Ofício GP-71/78 

> 

* 

Senhor Presidente 

Pelo presente vimos confirmar nossos en- 

§ 

i 

tendimentos, no sentido de serem adquiridas pelo Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Tu- 

rístico do Estado - CONDEPHAAT, as folhas de restituição e as 

fotografias ampliadas na escala de 1:10.000 correspondentes a: 

1 - arca de Jaragua/Cantareira - folhas ngs 60, 61, 62, 

63/78, 79, 80, 84/ 96, 97, 98, 99.(12 folhas) 

2 - firea  de Morro Grande  - folhas n^s 156, 157/ 179 , 

180/ 202 e 203- (6 folhas) 

Manifestamos ainda nosso interesse em O^J 

ter copias das fotografias tiradas no último voo de helicópte- 

ro sobre a Reserva de Morro Grande, com o objetivo de definir o 

estado atual de seu recobrimento vegetal. 
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Sncrciaria ili;  Lstailu ila  Lulluru,  (iiiliiuu c Ti!i;nirfi):jfy 
CONSELHO DE  DEFESA DO PATRIMÔNIO  HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 286 - São Paulo - Capitdl - CEP 01403 

* 
* 

* 

* 

Ofício GP-71/78 

Os contatos necessários ao recebimento do 

material e pagamento das despesas correspondentes, poderão ser 

feitas por intermédio do Arq. Carlos Lemos ou do Secretario-Exe 

cutivo do Conselho, 0rm   José Geraldo Nogueira Moutinho. 

Antecipadamente gratos pelas providencias 

de Vossa Senhoria, aproveitamos o ensejo para apresentar-1he IüS 

nos protestos de elevada estima e consideração. 

V 
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GESTOR GOULART REIS FILHO 
Pres i dente 

Ilustríssimo Senhor 

DR. EUR ICO ANDRADE AZEVEDO 

ÜC. Presidente da EMPLASA 

A/C Dr. Lúcio Gregori 
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Ao Serviço Técnico 
de Conservação e Restauro 

o<? S.E., em /<? /     ^f      / 

JOSÉ GERALDO NOGUEIRA  MOUTINHO 
SECRETÁRIO - EXECUTIVO 
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Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°. 

doEr.Q.G..n.G..QND££Í3AA3!.n.°.2.Q.336..../ .15..7. .§... (a)  

.á: 
interessado   Associação Paulista de Proteção à Natureza e Outros. 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma 
nanciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal- 
C apitai. 

INFORMAÇÃO   STCR  - 42/78 

Senhor  Secretario Executivo: 

Cod. 02-11 

A Serra da Cantareira, com sua reserva flores- 

tal, ainda consegue ser o horizonte verde de Sao Paulo e - 

so isso jã ê uma justificativa para o seu tombamento. Ê o 

limite norte da cidade que também participou da nossa his- 

toria; seus caminhos íngremes levaram ao sertão de Atibaia 

que abria caminho as minas do vale do Sapucaí. Na Cantare^i 

ra se captou racionalmente água potável para a população - 

paulistana e ali as instalações antigas dos ingleses auto- 

res da façanha estão praticamente intactas desde o último 

quartel do século XIX. Ha a flora e a fauna a ser estudada 

e conservada,principalmente a floresta, os picos dos morros 

como o local chamado Pedra Branca. 

Ja solicitamos da Emplasa os mapas disponíveis 

que possam instruir melhor este processo e fotografias - 

aéreas que venham a orientar a fixação do perímetro da ; - 

área a ser tombada. Aliás, em nossas pesquisas em busca de 

peças gráficas da região, ficamos sabendo que aquela reser 

va florestal ainda não possue suas divisas legais bem defi- 

nidas, fato que ocupa hoje uma secçao da Secretária da - 

Agricultura.Cremos que as fotografias aéreas prometidas - 

pela Emplasa, no entanto, irão nos nortear com certa faci- 

lidade na definição do  que  tombar e do que nao tombar. 

S.T.C.R.,   13 de  abril de  1978 

CAtfLOS^LEMOS 
 - PKETOR -TfiCMIOO  

Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO INSTITUTO DE GEOGRAFIA 

6    GEOGRAFIA ECONÔMICA 
São Paulo,  1969 

A ÁREA DE CACHOEIRA: CONTRIBUIÇÃO 
DO VALE MÉDIO DO CABUÇU DE CIMA 
AO    ABASTECIMENTO    DA    CIDADE    DE 

SÃO  PAULO 

IVETTE  JAMILE  TERUZ 

I — A ÁREA DE CACHOEIRA NA ZONA PRÉ-SERRA 
DA CANTAREIRA 

Situada ao Norte da cidade de São Paulo, na chamada zona 
da pré-serra da Cantareira (ver mapa anexo), a área de Cachoeira * 
caracteriza-se por um relevo relativamente movimentado, constituído 
por uma série de morros arredondados, com vertentes por vezes 
bastante inclinadas, cuja altitude média varia entre 750 e 800 m 
(ver fig. 1). 

(*) Incluímos sob o título geral de Cachoeira, as áreas de Campo Limpo, Cabucu, 
V. Galvão, Corisco, Fazenda Sta. Maria e Via Fernão Dias, por serem áreas 
contíguas, com mesmo tipo de atividade agrícola e de igual denominador 
de produto agrícola: o chuchu. Não nos preocupamos com o fato de perten- 
cerem  a  dois  municípios  diferentes:   São  Paulo  e  Guarulhos. 

1 — 
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,AREA    DE   CACHOEIRA , 
\\  /! 
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A presença da Serra da Cantareira ao norte se traduz numa 
zona mais acidentada, que não foi atingida pela agricultura e por 
uma umidade constante do ar — média anual de 85% — segundo 
Ary França w, uma vez que nas suas vertentes meridionais veri- 
fica-se uma forte condensação de vapor d'água (Fig 2) Esta 
umidade e responsável pela presença das florestas, que ainda hoie 
recobrem as partes mais elevadas da serra e, que estão preservadas 
graças a existência do Horto Florestal do Estado,  ali instalado! 

A contribuição desta área no abastecimento de São Paulo é 
singular pois, embora produzindo uma certa variedade de produtos 
agrícolas, um apenas irá caracterizá-la:  o chuchu. 

Quem percorrer a área junto à Via Fernão Dias que a atravessa 
em direção a Bragança Paulista e Atibaia, ou penetrar pela antiga 
estrada de Bragança e também nos pequenos vales que deS se 
afastam, ficara impressionado com as extensas culturas de chuchu 
que parecem intermináveis. u' 

É realmente importante a presença das culturas de chuchu na 
área, e seu predomínio se faz sentir de modo tão grande que torna-se 
as vezes bastante difícil distinguir outros tipos de culturas feitos 
entre as extensas plantações do produto. 

As próprias casas de moradia dos agricultores parecem emergir 
das culturas de chuchu, e muitas vezes só se pode ver parte delas 
acima das culturas. y 

II — A PRODUÇÃO DA ÁREA 

íT.KO^TÍ
108
 

det
K
er(;mc?s' ao estudar a contribuição de Cachoeira 

(Tabela I) no abastecimento da cidade de São Paulo, na análise 
mais detalhada dos vários produtos pois sua participação é pequena 
dentro do conjunto. Importa realmente o papel do chuchu, que ali 
instalado ha pouco mais de 15 anos, tomou conta da área. Esta 
íoi a razão de sua escolha como exemplo de uma zona restrita 
próxima da cidade e que é, ao contrário de Santo Amaro ou Cotia' 
praticamente monocultora. 

<i) 

Des.  Nevêo 

á^sfo^plu^  °   %£.?  ""«"to-boUnico,  eap.  III  do   vol.   I   de   "A   cidade 

aa.SE°d. ^SU ££Vk£r*ta urbana"'voi-XIV co1-Bras,uana' 
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ÇAO    GEOLÓGICA     DO    RIO    PIQUERI    A   CRISTA     DA     SERRA 
CANTAREIRA 

Cachoeira Área d e 
»o o  ÍL 

700 
Argilas, 
Areias e 
Cascalhos 

G r a n i to s Ortognais iXistos   e   Filitos 
4 (Serie  SSo Roque) 

Pre- Devoniano   

(Proterozoico ( ?)) 
— Holoceno — 

Cf. Moraes Rego   e   Souza Santos   Fto, A Cidade de  São Paulo -Vol. I- 

Fi g. i 

Des.Neveo 

1000 

A - Total   de   chuvas,   em   diagrama   reverso   ajustado    sobre    o 
perfil   topográfico B- 

B-   Perfil   topográfico   da   Serra   da   Cantareira    ao    Oceano. 

Fonte:  A Cidade de São Paulo-Vol. I 099 Neveo 

Fig. 2 
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TABELA     I 

CALENDÁRIO   DOS   PRODUTOS   AGRO-A VÍCOLAS,   NA   ÁREA   DE   CACHOEIRA 

Produto Plantio Colheita Observações 

Chuchu Ano   todo 

♦ 

Inhame 

Batata 
doce 

*, 

Batatinha 

Cará 

julho  a  novembro 

Ano  todo 

maio  a  julho (*) 

agosto   a   dezembro 
viveiro: julho a agosto 

das águas:   ag. a set. 
da seca: jan. a março 

Cenoura 

Vagem 

junho-outubro 

fevereiro-agôsto  ou 
outubro-novembro 

3 a 5 meses após o 
plantio 
abril a setembro 

irrigado   na 
seca 

exige   terra 
mais  úmida 

3 a 5 meses após o 
plantio 

janeiro   até  setembro 

3 a 4 meses após o 
plantio 

Tomate 

Abrobrinha 

Ovos 

das águas:   outubro 
das secas:  fevereiro 

sementeira:   maio- 
-junho-agôsto 

maio-setembro 

após  45  até 75  dias 

julho-fevereiro 
3 a 5  meses  após  a 
semeadura 

dá em terras 
mais  secas 

3 a 4 meses após o 
plantio 
julho-agôsto 
novembro-dezembro 

postura: 
junho-setembro 

pouco     plan- 
tado na área 

remessas re- 
gulares o ano 
todo 

(*)    Para o cará e o inhame, a época de colheita pode ser prolongada,  pois 
ambos podem ficar sob a terra algum tempo, esperando elevação de preços. 

— 5 — 



Os demais produtos são cultivados em extensões pequenas, pa- 
ralelamente ao chuchu, ou então são plantados nas ocasiões em 
que o chuchu diminui e é preciso compensar essa diminuição com 
culturas diversas, de curto ciclo vegetativo e que estejam prontas 
para serem colhidas quando a produção do chuchu começar. 

Os dados numéricos por nós utilizados foram colhidos junto à 
administração do Entreposto da Cantareira, numa amostragem que 
representa 20% das mercadorias adi entradas diariamente no pe- 
ríodo entre abril de 1964 e março de 1965 (2>   (Tabela II). 

Dentre os produtos remetidos pela área de Cachoeira, fizemos 
uma seleção dos 10 que chegaram em maior quantidade e estabe- 
lecemos sua porcentagem em relação ao total da amostragem 
realizada. 

Os produtos escolhidos foram os seguintes: 

Produto Total animl 
remetido 

% em relação ao 
total da amostragem 

Chuchu 60 115 cx. 54,28% 

Cenoura 2 425 cx. 1,98% 

Cará '      1 739 cx. 15,62% 

Tomate 1 158 cx. 0,17% 

Batata doce 732 cx. 1,20% 

Inhame 632 cx. 44,53% 

Vagem 378 cx. 0,40% 

Abobrinha 331 cx. 0,50% 

Batata 430 SC. 0,60% 

Ovos 315 eng. 2,70% 

(2) Para a melhor explicação e complementação dos dados obtidos realizamos 
também várias excursões à área de Cachoeira, onde fizemos observações e 
vários   inquéritos  junto  aos  produtores. 

— 6 — 
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Ao analisar estes dados <3>, não escapará a ninguém a dife- 
rença enorme de totais entre o chuchu e o produto imediato que 
é a cenoura.    São 57.690 cx. de diferença. 

Percentualmente a diferença é ainda mais contrastante, pois 
enquanto o chuchu representou 54,28% do total da amostragem, 
a cenoura que é o segundo produto da área, representou apenas 
1,98% (Tabela III) a variação mensal percentual dos principais 
produtos). 

Convém aqui destacarmos uma constatação a que chegamos 
após a obtenção de outros dados sobre a entrada de produtos no 
Entreposto, agora através do chamado Controle Estatístico (4). 

Cerca de 90% do chuchu entrado no Entreposto veio através 
desse Controle que era a entrada de mercadorias através do pró- 
prio produtor. Nas visitas feitas a Cachoeira fomos informados 
de que quando o Entreposto estava na rua da Cantareira, havia 
mais possibilidades do próprio produtor revender sua mercadoria, 
uma vez que estava mais perto e não se perdia muito tempo. Isso 
não devia acontecer com os produtores da zona de Santos e São 
Vicente (2.a zona em produção) que de todo modo estariam longe 
do local de revenda. Este fato leva-nos a valorizar ainda mais a 
participação da nossa área dentro do abastecimento em chuchu do 
mercado paulistano. 

Neste tratamento percentual dos valores obtidos, veremos ainda 
que o cará e o inhame, embora entrando em quantidades menores 
do que a cenoura, terão uma participação significativa. Em nú- 
meros a situação é a seguinte: 

Cará 
Inhame 

1 739 cx. 
632 cx. 

15,62% 
44,53% 

(3) Nos dados referentes a Cachoeira incluimos remessas em cujas notas fiscais 
figurava apenas Cachoeira — SP. Provavelmente alguma coisa por nós colo- 
cada aqui, seja provinda de outra área 'e igual nome e que não localizamos 
exatamente. Embora cientes disso, cremos que a percentagem de erro seja 
tão  pequena  que  não  prejudica  o  conjunto. 

(4) ... O Controle Estatístico consistia em notas comuns, com carimbo do 
Entreposto, dando apenas local de procedência, total e tipo de produto. 
Diferiam das notas fiscais com o nome da Sociedade ou Cooperativa que são 
intermediários da venda. O controle era sempre de mercadorias entregues e 
revendidas   pelos   próprios   produtores. 

— 7 
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TABELA     II 
.- 

VARTArxn  MENSAL  DOS  PRODUTOS  REMETIDOS                                                                 
POR  CACHOEIRA  AO  ENTREPOSTO (*) 

Produto Abril Maio Junho Julho Agosto 
Setembro Outubro Nov. Dez. Janeiro Fevereiro Março Total 

abacate caixa 6 — — — 1     _ 15 
_ 21 

abóbora 
alface 

caixa 
engr. 

5 
12% 

41 
2 4 — 11 — 2 

105 84 21 20 26 26 
51 

311 y2 

abobrinha caixa 2 ""■"■ __   — — — 2 
alho   porro 
almeirão 

maço 
engr. Z — 

1 
% % — — — — — — — 1 

1 
ameixa 
batata 
batata  doce 

caixa 
saco 
caixa 

20 
58 

13 % 
37 

68 % 
152 

42 y2 

44 
22 

152 98 y2 

72 
47 y2 

36 
54 
40 

8 
23 
59 

20 
27 

16 
37 

5 
18 

8 
430 y2 

732 
beringela 
beterraba 
brócoli 

caixa 
engr. 
engr. 

4 
% 

3 

2 
% 

5 
3 

46 2 
28 

5 
126 

— — 

20 22 
16 

1 

16 
30 
9 Y2 

61 
60% 

235 
broto   de   couve maço — — 

48 12 __ — — — — 60 
caqui 
cará 

caixa 
caixa 

7 
206 .    198 134 109 245 

186 236 157 8 21 
23 

120 
23 

123 
53 

1739 

cebola saco — ■ 

4 % A    1. 40 30 — — — 70 
cebolinha verde engr. 17 % 1 % 1 <±  72 

1 V2 3 % 2 Y4. 5 — 2 Yz 23% 67 % 

cenoura caixa 1 233 243 510 275 
43 288 322 248 80 180 2 2 425 

chuchu caixa 6 618 % 6 871 5 114 
2 

4 765 
2 

2 678 
2 % 773 5 335 7 212 4 571 3 321 y2 6 685 6 171 60115 

couve engr. 80 7 % 3 2 1 y2 17 y2 
— 1 37 153 

couve-flor saco 5% — 77 % 7 -L< 
5 — — — 111% 1 

ervilha caixa — ~"~ 
1 __ — — — — 1 

espinafre engr. — 2 1 — — — — — 8 

fava caixa — 4 1 — — — — — 5 

feijão caixa — 
14 

__ 2   — — — 2 

gengibre caixa — ^__ — -^   — — — 14 

gobôô caixa ■     1 % 3% — — — 5 

goiaba 
inhame 
jiló 

caixa 
caixa 
caixa 

1 
76 

8 
38 

3 
66 
2 

103 80 

-1 

73 1 
4 

28 
3 

10 
16 

16 
3 

71 
8 

70 
64 

1 
632 
111 

laranja caixa 50 
8 41 

^__ 65 __ 1 — — 117 

limão caixa 4 ^Êmm 6 — 10 14 83 

maçã 
mandioca 

caixa 
caixa 11 5 — 9 12 

5 
— — — 

1 
100 

13 14 
100 

70 

mandioquinha caixa — 13 ^__ __ _ — — — 13 

maxixe caixa — 18 __ 77 121 — 37 27 280 

milho  verde saco — 
1 14 — __   — 9 2 52 y2 63% 

mostarda engr. — — 
/8 __ 

3 __ — — 4 y8 

nabo engr. % % 3 % 1 
4 y2 5 y2 1 y2 % — 18 

nigauri 
ovos 
pepino 

caixa 
engr. 
caixa 

27 
2 

24 
5 

12 43 
55 

  

23 
> 33 20 45 22 20 

15 

3 
13 
17 

33 
3 

315 
94 

pêssego caixa 4 . 4 — — — 11 
pimenta caixa 13 % 1 - 

^__ __ . 15 38 83 16 166 % 
pimentão caixa ___ 16 24 17 10 — 67 
quiabo caixa 3 

50 4 20 __ _ — — — 2 25 
repolho saco 

7 _ — — 61 
takenoco 
tomate 
vagem 

caixa 
caixa 
caixa 5 239 

373 
— 

— 
43 

18 
45 
33 

35 
2 

50 
52 

45 
3 

129 

15 338 

18 
1158 

369 

(*)    Estes  dados  incluem totais  de   Campo   Limpo, Cabuçu,   Corisco,   Santa   Maria,   Vila 
Galvão  e  Vila   Fernão   Dias. 
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PRINCIPAIS      PRODUTOS      REMETIDOS     PELA    ÁREA DE 

CACHOEIRA      AO     ENTREPOSTO      DA    CANTAREIRA, 
(obril    de   1964   —  março    de   1965) 

9 9 

CHUCHU 

TOMATE      • 

Das. Ne/eo 

A variação mensal da remessa dos produtos poderá ser veri- 
ficada em tabela anexa e as constatações a que logo chegaremos 
serão: 

1) irregularidade nas remessas mensais da maior parte dos 
produtos, cujos totais chegam a vir em três, dois e até mesmo 
num só mês; 

2) a pouca expressão dos valores anuais da maior parte dos 
produtos, exceção feita ao chuchu. 

Os gráficos de cada um dos produtos considerados, mostra bem 
a irregularidade das remessas mensais, verificando-se sempre uma 
queda no mês de janeiro, que não significa necessariamente época 
de menor produção, mas sim, uma diminuição na entrada dos pro- 
dutos devido às fortes chuvas e enchentes, comuns na zona do 
Mercado Central e que atingiram duramente a área durante a 
ocasião em que realizamos a coleta de dados. 

III — AS PRINCIPAIS CULTURAS 

O CHUCHU 

Introduzido na área há aproximadamente 15 anos, o chuchu <5> 
sucedeu às primitivas plantações de batata doce, cará, inhame e 
outros produtos feitas principalmente por portugueses e depois por 
japoneses, e tornou-se senhor da área. 

Produto de fácil cultivo e que não exige técnicas muito apri- 
moradas, pode perfeitamente ser plantado e colhido durante o ano 
todo. Pouco exigente quanto ao solo, exigindo apenas áreas úmidas, 
encontrou em Cachoeira condições necessárias ao seu desenvolvi- 
mento   (Figura 4). 

O solo da área não é dos mais ricos pois provém da decom- 
posição de xistos, exigindo adubação, mas a umidade é suficiente 
para a cultura mesmo nos anos mais secos. 

Trepador por excelência, o chuchu não se importou com a 
topografia acidentada da área e se assenhoreou da maior parte 

(5)    Ver  gráfico  sobre   chuchu  —  Figura  3. 

— 11 — 
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TABELA     III 

REMESSA   MENSAL   DOS   PRINCIPAIS   PRODUTOS   DA   ÁREA   DE   CACHOEIRA 

Produtos Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro           i Nov. Dez. Janeiro Fevereiro Março Total 
Total 

amostragem 

%   dentro 
da 

amostra 

Chuchu cx. 6 618 
11   % 

6 871 
11,5% 

5 114 
8,5% 

4 765 
8,0% 

2 678 
4,5% 

773 
1,2% 

5 335 
8,8% 

7 212 
12   % 

4 571 
7,7% 

3 321 y2 

5,5% 
6 685 

11,1% 
6 171 

10,2% 
60 115 

100% 
110 7311/2 54,28 % 

Cenoura cx. 1 
0,1% 

233 
9,7% 

243 
10,0% 

510 
21,0% 

275 
11,3% 

43 
1,8% 

288 
11,9%    .. 

i 

322 
13,3% 

248 
10,1% 

80 
3,3% 

180 
7,4% 

2 
0,1% 

2 425 
100% 

121 978 1,98% 

Cará cx. 206 
11,9 % 

198 
11,4% 

134 
7,7% 

109 
6,3% 

245 
14,1% 

186 
10,7% 

232 
13,4% 

157 
9,0% 

8 
0,5% 

21 
1,2% 

120 
6,9% 

123 
6,9% 

1 739 
100% 

1 739 15,60% 

Tomate cx. 
  — 

373 
40,8% — — 

43 
3,7% 

45 
3,9% 

35 
3,0% 

50 
4,3% 

45 
3,9% 

129 
11,2% 

338 
29,24% 

1 158 
100% 

647 426 0,17% 

Batata doce cx. 58 
7,9% 

37 
5 

152 
20,8 % 

44 
6,0% 

152 
20,8% 

72 
9,8% 

36 
4,9% 

e 

40 
5,5% 

59 
8,1% 

27 
3,7% 

37 
5,0% 

18 
2,5% 

732 
100% 

60 111 1,2 % 

Inhame cx. 
12    % 

38 
6,0% 

66 
10,5% 

103 
16,3% 

80 
12,2% 

73 
12,0% 

1 
0,2% 

28 
4,4% 

10 
1,6% 

16 
2,5% 

71 
11,2% 

70 
11,1% 

632 
100% 

1 469 44,53% 

Vagem cx. 5 
1,3% 

239 
63,1% — 

— 9 
2,3% 

33 
8,7% 

22 
5,8% 

52 
13,7% 

4 
1,1% 

15 
4,0% 

— 378 
100% 

77 368 0,41% 

Abobrinha cx. 12,5 
3,8% 

2 
0,7% 

4 
1,3 % — 

11 
36,0% — 

105 
33,9% 

84 
27,0% 

21 
6,7% 

20 
6,4% 

26 
8,3% 

26 
8,3% 

311V2 
100% 

57 443V2 0,51% 

Batata saco 20 
4,6% 

13 % 
3,2% 

68 y2 

16,0% 
42 y2 

9,8% 
22 
5,1% 

98 % 
23,0% 

47 y2 

11,1% 

20 
6,3% 

54 
12,2% 

23 
5,4% 

20 
4,6% 

16 
38,0% 

5 
1,2% 

430y2 

100% 
67 622 0,61% 

Ovos engr. 27 
8,6% 

24 
7,6% 

12 
3,8% 

43 
13,7% 

23 
7,3% 

33 
10,5% 

45 
14,3% 

22 
7,0% 

20 
6,3% 

13 
4,1% 

33 
10,5% 

315 
100% 

11 625 2,7   % 
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das terras destinadas à agricultura. O interesse pela cultura se 
mantém, pois sua facilidade de cultivo é grande e além disso não 
exige muitos gastos nem muita mão-de-obra e mais ainda, garante 
uma produção o ano todo. B 

Normalmente as culturas ocupam tanto os fundos de vales 
S£ pWaT°S,?S ** "?*"*. Por vezes bastante inclinadas, e 
estão elevadas do solo de 1 a 1,5 m por sistemas de estacas e são 

dTfiSS? nrod.S. ^^ é a§radável Principalmente nas épocas de tranca produção quando a atividade da colheita, a seleção e 

leÍ^°^ZJJTÚeu e fdta na maior Parte sob os ^uchu- zeiros, ou em modestos barracões. 

™. °uchuchu nã0 Precisa ser plantado anualmente, sendo que os 
pes chegam a produzir ininterruptamente durante 3 ou 4 anos 

m^tnTSS^adf- d-e replante- Isso so acontece Quando o rendi- 
mento dos pes diminui acentuadamente ou quando alguma moléstia 
ataca o chuchu, o que é bastante raro. 

A época de maior produção é a das águas a partir de outubro 
S»P,Smf ' ÍTuind0 a Produção em meados do ano, com a 
queda da pluviosidade e a chegada do inverno que é bastante acen- 
tuado. A geada e fenômeno constante na área e afeta seriamente 
a produção que em meados do ano chega a diminuir em mais de 
5U% segundo informações dos próprios agricultores. 

Para suprir a falta das chuvas nessa época, recorre-se à irri- 
gação das partes mais baixas, porém não é um processo bastante 
difundido devido às dificuldade de obtenção de água. 

m A predominância das culturas de chuchu é tão grande que 
e preciso estar-se na época de seca para que se possa distinguir 
mais facilmente as demais culturas dentro de uma propriedade 
Nessa época, alguns agricultores realizam algumas culturas sob os 
chuchuzeiros quase secos, e é a couve o produto geralmente plan- 
tado, uma vez que é de curto ciclo vegetativo e que já estará 
colhida quando o chuchu começar a expandir-se novamente. 

Esta prática visa compensar a diminuição dos lucros ocasio- 
nada pelo menor volume  de produção  de  chuchu  que,  diga-se 
alcança nessa época maior preço. ' 
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A atividade nas propriedades é constante pois as culturas exi- 
gem carpas, adubação e outros cuidados, mas é nas épocas de sa- 
fra que ela cresce pois nessa ocasião a colheita do chuchu é feita 
diariamente usando toda a família do agricultor e, em alguns 
casos, o empregado assalariado. 

Não exigindo tempo integral de dedicação à sua cultura, o 
chuchu permitiu o aparecimento, em algumas propriedades, de 
uma atividade paralela, também bastante rendosa: a criação de 
porcos. Estes são alimentados com chuchu impróprio à venda e 
também com restos de comida e com lixo trazido da cidade. O 
emprego do lixo é bastante difundido, sendo coletado na Vila 
Guilherme (plataforma da Prefeitura). Outros plantadores vêm 
buscar junto aos quartéis da zona Norte, restos de estábulos. Além 
destas fontes de adubo, usa-se também o adubo mineral, e o adubo 
fornecido pelos porcos. Esta dualidade de atividades é mais comum 
junto aos plantadores japoneses. 

Parte dos plantadores são apenas arrendatários de terras que 
muitas vezes pertencem a famílias abastadas (Fazenda Santa Ma- 
ria) que não têm interesse na sua venda, daí muitas das casas 
situadas nessas terras serem ainda de madeira e precárias. Quando 
o explorador é proprietário das terras e nelas trabalha há alguns 
anos, assim que pode deixa sua casa de madeira de lado e constrói 
excelentes casas no meio das culturas. 

O gráfico do chuchu, constante na fig. 3, mostra-nos a remessa 
de chuchu durante o ano todo, com uma queda em agosto e setem- 
bro, coincidindo com o final da época das secas e ainda uma dimi- 
nuição no mês de janeiro (que na realidade não ocorre pois este é 
um mês de grande produção) devido às enchentes na zona do 
Mercado. 

A comercialização dos produtos da área é quase toda feita 
através do Entreposto do Jaguaré (hoje), sendo anteriormente feita 
através do Entreposto da Cantareira. Só uma pequena parte da 
comercialização é feita através das feiras livres. 

A maior parte dos agricultores tem caminhões próprios que 
levam a produção ao Entreposto e na volta trazem lixo e comida 
para os porcos. Os que não possuem condução própria pagam fretes 
a seus vizinhos ou a caminhões especiais que passam em determi- 
nados dias da semana para buscar os carregamentos.    É comum 
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encontrar-se nas porteiras das propriedades caixas empilhadas espe- 
rando o caminhão de transporte. 

A atual localização do CEASA, tornou distante para os agri- 
cultores da área, o local de revenda do produto. Quando estava 
na Cantareira era bem mais fácil para eles a revenda. Atual- 
mente, segundo eles, perde-se muito tempo útil, uma vez que prati- 
camente perdem dois dias, parte do dia em que saem para vender 
o produto e o dia seguinte, pois a venda se prolonga até as primei- 
ras horas da manhã. 

A maior parte deles, hoje, entrega sua produção aos atra- 
vessadores que se localizam no CEASA, pagando a eles 25% do 
total do preço de revenda. Isto possibilita-lhes voltar mais cedo 
para suas casas e dispor de mais tempo para outras atividades, 
às vezes mais lucrativas, como a criação de porcos. 

Há casos de agricultores que dentro de sua família, geral- 
mente numerosa, contam com uma pessoa que se dedica exclusi- 
vamente à comercialização dos produtos. 

Uma das constatações interessantes que fizemos, em contato 
com os plantadores, foi de que embora sendo eles na maior parte 
elementos de origem nipônica, nenhum deles era associado de 
alguma cooperativa e nos afiançaram que dentre seus conhecidos 
e vizinhos não conheciam algum que o fosse. 

A explicação parece residir no fato de que o mercado consu- 
midor está bastante próximo e não se torna necessário o papel 
intermediário de uma cooperativa, tanto para o transporte como 
agricultores do interior é que se torna mais interessante a filiação 
para a revenda dos produtos. Segundo nos afirmaram, para os 
agricultores do interior é que se torna mais interessante a filiação 
às cooperativas, pois morando-se longe de São Paulo as possibili- 
dades de comerciar o produto através do próprio plantador seriam 
mais difíceis e este perderia muito tempo. Neste caso é mais 
interessante, através das cooperativas, passar a outro a venda do 
produto, embora pagando taxas por vezes bastante pesadas. 

Não há também sociedades comerciais especializadas em co- 
locar exclusivamente, ou na maior parte, os produtos da área de 
Cachoeira. Os plantadores não têm também preferência em tra- 
balhar com esta ou aquela sociedade ou cooperativa. A escolha 
é feita de maneira indistinta na hora da chegada ao CEASA e 
de acordo com condições mais favoráveis de comercialização apre- 
sentadas por esta ou aquela sociedade. 
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INHAME E CARÁ 

Produtos da mesma família, ambos têm épocas de plantio e 
colheita que coincidem. O plantio de inhame e cará <6> se faz 
desde o início do inverno (junho) até o início da primavera (se- 
tembro), sendo a colheita feita após 6 meses do plantio. 

Ambos são pouco exigentes quanto ao tipo de solo de modo 
que desenvolvem-se bem na área. O cará pode ser plantado em 
áreas menos úmidas do que o inhame. A área de Cachoeira tem 
certo significado como produtora de ambos os produtos pois re- 
meteu ao Entreposto (dentro da amostragem feita) 44,53% do 
que ali entrou de inhame, embora em valor absoluto essas remes- 
sas alcançassem apenas 632 caixas; o cará por sua vez representou 
15,62% do total recebido pelo Entreposto dentro do total da amos- 
tragem, com 1.739 caixas. 

Os gráficos que obtivemos sobre a freqüência da entrada de 
ambos no Entreposto, constantes na figura 3, são bastante seme- 
lhantes entre si, sendo que mostram que a principal época de 
entrada está entre fevereiro e setembro, alargando-se até novem- 
bro no caso do cará. Para estes produtos, a época de colheita 
pode ser estendida, uma vez que ambos podem permanecer sob 
a terra por mais tempo, sem prejuízo para o vegetal, de acordo 
com o interesse do agricultor que espera a melhoria de preços no 
mercado para então efetuar a colheita. Em casos em que o 
preço seja tão baixo que não compense o trabalho, pode-se deixar 
o legume sob a terra de um ano para outro. 

As variações que aparecem nos gráficos são em maior parte 
explicadas pelos fatos atrás apontados, e não significam necessa- 
riamente uma diminuição sensível na produção de um e outro. 

O espaço de terreno ocupado por estas culturas é em geral 
pequeno, e neles é feita a rotação de culturas temporárias pois a 
maior parte das terras é ocupada pelo chuchu, pelas construções 
e pelos chiqueiros. 

Na paisagem a presença delas só é percebida pelo apareci- 
mento de áreas de vegetação mais baixa e de coloração diferente, 
ilhadas no meio do chuchu. Estas duas culturas estão mais ligadas 
aos portugueses, seus primeiros e tradicionais plantadores na área. 
Os japoneses, de espírito mais comercial e lucrativo,  deixam de 

(6)    Ver   gráficos   sobre   estes   produtos   na   figura   3. 
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lado estas culturas — uma vez que, sendo de ciclo vegetativo demo- 
rado, empatam o solo durante muito tempo — e plantam coisas 
mais rápidas e lucrativas. 

A CENOURA 

A extensão da cultura deste produto também não é grande, 
aparecendo em algumas propriedades como cultura temporária 
paralela à cultura principal. 

A semeadura é feita desde abril até junho, permitindo a co- 
lheita após 4 ou 5 meses do plantio. Dependendo da época de 
caída das chuvas, a cenoura pode ser plantada até outubro, de 
modo que se alarga também o tempo de sua colheita, e desta 
forma quase que o ano todo podemos ter o produto. 

O gráfico obtido (Figura 3) nos mostra uma entrada do pro- 
duto quase que o ano todo, diminuindo em setembro e no período 
fevereiro-maio. A primeira queda que se verifica em setembro 
é uma diminuição normal que ocorre após a época das secas, e a 
segunda ocorre após o fim da estação das águas que coincide com 
o início da semeadura. A cultura da cenoura embora rendosa, 
é muito trabalhosa em relação aos demais produtos, razão pela 
qual sua área é reduzida, pois exige mais mão-de-obra e maiores 
cuidados. 

BATATA INGLESA E BATATA DOCE <7> 

Ambas são produzidas durante o ano todo, dependendo da 
época do plantio que pode também ser feito o ano todo. Os grá- 
ficos que obtivemos demonstram claramente que as remessas para 
o Entreposto chegaram todos os meses embora houvessem épocas 
de maiores e menores remessas. 

A batata inglesa é geralmente semeada em duas épocas: agôs- 
to-setembro (das águas) e janeiro-março (seca), podendo ser co- 
lhida 3 ou 4 meses após o plantio. 

A batata doce demora mais para ser produzida, sendo plan- 
tada de preferência de agosto a dezembro, e colhida de 3 a 6 
meses após o plantio. 

(7)    Ver  gráfico  sobre  estes  produtos  na  figura  3. 
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Os totais de ambos os produtos foram os seguintes: 

Produto Total da Total da 
amostragem 

Total da 
da localidade 

Batata doce 
Batata inglesa 

732 cx. 
430,5 se. 

66 333,5 cx. 
67 622,0 cx. 

% dentro da 
amostragem 

1,2 % 
0,61 Cf, 

A posição de Cachoeira no abastecimento da Capital, quanto a 
estes produtos não deixa de confirmar o papel representado por todos 
os demais produtos da área, exceto o principal, que é uma contri- 
buição bastante modesta. 

TOMATE 

O tomate (8) é uma cultura que exige mais cuidados do que as 
habitualmente feitas na área. Em maio e junho, fazem-se os can- 
teiros para a semeadura e se não vier a geada, planta-se logo em 
seguida. Quando ocorre o fenômeno, o tomate plantado nos cantei- 
ros se perde sendo necessário plantar-se de novo, o que atrasará a 
produção. 

São necessários muitos cuidados para que os tomateiros fiquem 
livres do ataque de insetos e pragas, que segundo alguns agricultores, 
prejudicam toda uma plantação em curto tempo. Alguns agriculto- 
res afirmaram ainda que devido à presença de matas na Serra, o 
ataque de insetos era mais fácil e constante. 

Em outras áreas a sementeira se faz em março e abril, porém 
em Cachoeira ela pode ser atrasada porque ainda em maio e junho 
existe umidade suficiente para tal. 

A colheita do tomate é feita de 3 a 5 meses após o plantio normal- 
mente. Quando as chuvas são poucas, é necessária a irrigação das 
áreas de tomate, para não haver perda total da plantação. 

O gráfico de entrada do produto (Figura 3) mostra claramente, 
que a época da entrada do tomate de Cachoeira, vai de setembro a 
março, sem interrupção, sendo que de março a setembro só aparece 
uma remessa muito grande no mês de junho que representa provavel- 
mente uma antecipação da época de plantio nessa temporada. 

(8)    Ver gráfico sobre o produto na figura 3. 
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O tomate enviado para o Entreposto representou dentro do 
total da amostragem, apenas 0,17%, uma vez que o total recebido 
pelo Entreposto foi de 647.426 cx das quais apenas 1.158 cx vieram 
desta localidade. 

VAGEM 

A cultura da vagem (í)) é relativamente simples, pois após o 
plantio, que é feito em fevereiro (vagem das secas) pode ser colhida 
entre 45 e 60 dias, conforme a estação das águas. Plantada em feve- 
reiro, já pode ser colhida em maio. 

O gráfico (Figura 3) mostra-nos exatamente isto pois em maio 
temos uma grande remessa — 64,8% do total da localidade — ha- 
vendo depois uma paralização, reaparecendo em setembro e conti- 
nuando até o mês de fevereiro. 

O total anual de vagem — 369 cx. — foi remetido, como se vê 
pelo gráfico, de maneira irregular durante o ano, pois dois meses 
apenas, maio e dezembro, receberam 78,9% do total. 

A vagem plantada em setembro ou outubro (das águas) vai ser 
responsável pelas quantidades chegadas entre os meses de novembro 
e dezembro. 

\i 

• • •» 

OVOS 

A característica principal da produção de ovos <1X> dentro da 
área de Cachoeira é sua remessa mensal constante. Devido sua pro- 
ximidade da capital, e à fácil colocação do produto, sobretudo a 
preços compensadores, alguns agricultores têm ao lado de suas cul- 
turas, áreas dedicadas à criação de aves, e outros têm granjas inde- 
pendentes das culturas. 

O gráfico de freqüência da remessa de ovos mostra de perto a 
variação das épocas de maior ou menor postura. 

De modo geral a maior quantidade de ovos veio no 2.° semestre 
do ano, sendo que fevereiro marca uma época de pouca postura, pois 
é o início da época de muda. Em abril e maio inicia-se a época de 
postura, que se prolonga até novembro. O total de ovos provenientes 
de Cachoeira foi de 315 engradados (30 dz. cada) que representa 
2,70% do total da amostragem que alcançou 11.625 engradados. 

A atividade granjeira da área é bem cuidada, predominando as 
aves do tipo Legorn, mais poedeiras, embora haja outras raças. 

As remessas constantes caracterizam a área, não ocorrendo épo- 
cas de paralização, embora diminua a postura. 

ABOBRINHA 

Apenas 311,5 cx de abobrinha <10> representam a contribuição 
de Cachoeira dentro do total da amostragem, que é de 57.443,5 cx., 
o que representa apenas 0,51%. 

O plantio é feito entre julho-agôsto até dezembro dentro de nossa 
área, e a colheita é feita de 3 a 4 meses após, iniciando-se na prima- 
vera e estendendo-se até o início do ano. 

O gráfico (Figura 3) mostra uma época contínua de remessas 
desde o mês de outubro até o mês de abril, com a normal diminuição 
em janeiro, e ainda a presença de duas pequenas remessas nos meses 
de junho e agosto. 

(9) Ver gráfico sobre o produto na figura 3. 
(10) Ver gráfico sobre o produto na figura 3. 
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CONCLUSÕES 

O crescimento da área urbanizada de São Paulo pouco espaço 
deixou para que áreas agrícolas bem próximas da capital, ainda exis- 
tissem. Nossa área constitui-se numa das poucas exceções, como já 
apontamos, devido à sua topografia pouco favorável à expansão urba- 
na, e assim permaneceu agrícola, mas com um tipo todo próprio de 
agricultura, ligada a uma enorme produção de um só legume: o 
chuchu, e a uma produção muitas vezes menor, de uma série de 
outros produtos. 

A própria expansão da área agrícola é dificuldada pela topogra- 
fia e também pelo sério problema da falta de mão-de-obra, que é 
toda atraída pela cidade grande.    As áreas vizinhas, compreendendo 

(11)    Ver gráfico sobre o produto na figura 3, 
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V. Galvão, Sta. Maria, Campo Limpo e mesmo Cabuçu, estão urba- 
nizadas (a primeira) ou em rápida urbanização (as últimas); porém 
na zona de Cachoeira a presença da Serra da Cantareira está re- 
tardando o fenômeno. 

O que é notável é a humanização da paisagem que se verifica 
assim que começamos a atravessar a área. A ocupação do espaço 
agrícola é feita de maneira intensa e todos os terrenos passíveis de 
serem cultivados o são efetiva e laboriosamente. 

A mudança de aspectos no que se refere a tipos de habitações é 
acentuada, sobretudo quando o "status" econômico do agricultor ele- 
va-se, e aí então deixa sua casa de tábuas e passa a morar em cons- 
truções de alvenaria, muito bem construídas e apresentando condições 
muito boas de conforto. Estas casas são geralmente construídas 
junto às antigas e imediatas às culturas. 

A presença constante de um ou mais veículos, tanto de carga 
como de passeio e de boas casas é um índice de que a lavoura e 
demais atividades agrícolas têm boa rentabilidade no mercado, ape- 
sar de todas as vicissitudes relacionadas com o problema da co- 
mercialização dos produtos. 

Quanto aos produtos da área tentamos criar padrões de remes- 
sa, mas só em relação à batata doce, ao inhame e ao cará pudemos 
achar padrões semelhantes. As pequenas quantidades vindas deste 
ou daquele produto, e sobretudo o fato de ter sido feita apenas 
uma amostragem, tornou mais difícil o estabelecimento dos padrões. 

Uma característica da produção da área é de que todos os pro- 
dutos estão ligados à cultura principal, e feitos à medida em que a 
cultura principal permite um tempo livre. 

O espaço de terreno livre, dedicado às demais culturas que 
não o chuchu, não é em geral muito extenso, e sua ocupação não 
é feita sempre com o mesmo tipo de produto, mas varia de acordo 
com a flutuação de demanda e preço do mercado. Quando deter- 
minado produto alcançar melhor preço e maior procura, far-se-á 
sua cultura. Este fato explica talvez a variedade de produtos vin- 
dos da área e a irregularidade de remessas mensais. 
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UNIVERSIDADE DE SãO PAULO      INSTITUTO DE GEOGRAFIA 

í BIOGEOGRAFIA 
São Paulo,  1969 

A COBERTURA VEGETAL PRIMITIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

HELMUT TROPPMAIR * 

O presente estudo tem por objetivo retomar o problema da 
visualização das paisagens botânicas originais do Estado de São 
Paulo. 

Em nosso trabalho "Considerações sobre as condições naturais 
e alguns aspectos da Geografia Agrária do município de Descal- 
vado", dedicamos uma especial atenção aos problemas da vegetação 
primária dos planaltos paulistas. Na ocasião, partimos de uma 
análise geral do Estado de São Paulo para, depois, discriminar as 
diferentes formações vegetais locais. Foi nossa intenção nesse 
trabalho mostrar as sucessivas fases evolutivas das paisagens geo- 
gráficas paulistas. Durante a elaboração do aludido trabalho pu- 
demos sentir quão escassos são os documentos que permitem re- 
construir a cobertura vegetal primitiva.    Após exaustiva consulta 

Professor  de  Biogeografia  na  Faculdade  de  Filosofia,   Ciências  e  Letras  de  Rio 
Claro. 
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bibliográfica e cartográfica, optamos por um método relativo, de 
caráter toponímico, para distinguir áreas e faixas de vegetação no 
território de São Paulo. 

Sabemos que é impossível estudar uma paisagem sem levar 
em consideração a vegetação. Humboldt já dizia em 1807 nos seus 
"Aspectos da Natureza": "Apesar de uma paisagem geográfica ser 
formada por um conjunto de fatores externos como o contorno das 
serras, o aspecto e as formas das plantas e dos animais, o azul do 
céu, as formas das nuvens, a visibilidade e transparência do ar, não 
se pode negar que o fator determinante na paisagem é a cobertura 
vegetal". Amenizando um relevo mais acidentado ou realçando uma 
rede hidrográfica pela mata galeria, a vegetação ainda dá indica- 
ções macro e microclimáticas e pedológicas. Por este tópico po- 
demos verificar a importância que representa a cobertura vegetal 
para o geógrafo. 

Nosso estado tem sofrido intenso devastamento desde que o 
café como "cash-product" se expandiu em solos de mata (sendo 
certos tipos arbóreos utilizados como indicadores de solos pobres 
ou férteis), pois conforme diz Araújo Filho em "O café riqueza 
paulista": "Daquelas primeiras experiências nasceu uma como que 
regra, que há mais de um século vem norteando nossos fazendeiros, 
uma tradição que nos tem custado bem caro de maneira a fazer 
crer mesmo entre os mais entendidos que fora das terras cobertas 
de mata não é possível cultivar o café". 

Algumas tentativas para reconstruir a vegetação primitiva e 
atual do estado foram feitas por Hueck com o "Mapa fitogeográ- 
fico do Estado de São Paulo" que, infelizmente, abrange uma área 
bem limitada próxima da cidade de São Paulo; Magnanini também 
realizou estudos neste sentido apresentando dados numéricos e um 
mapa abrangendo todo o território nacional em escala bastante re- 
duzida . 
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Com razão, Leo Waibl já em 1948 chamou a atenção da ne- 
cessidade de elaborar um novo mapa da vegetação do Brasil, indi- 
cando inclusive técnicas de trabalho tais como: trabalho de campo, 
consulta de cadastros e de documentos históricos, interpretação da 
toponímia e atualmente a foto interpretação. 

Aplicando, dentro do possível estas técnicas procuramos ela- 
borar um primeiro mapa da cobertura vegetal primitiva do nosso 
estado. 

Entretanto as fontes históricas são escassas, pois os primeiros 
desbravadores que se aventuraram para os sertões do oeste em nos- 
so estado, ocuparam a terra e como excessão do termo de posse e 
dos limites da área ocupada, nada deixaram registrado. A maio- 
ria dos documentos fala de datas históricas como doação do patri- 
mônio religioso, aparecimento das primeiras casas e da capela, a 
elevação à vila ou a distrito. São pois, raríssimos os relatos que 
testemunham: "fundada em densa mata, onde após a derrubada 
iniciou-se o cultivo da terra". Fato quase idêntico verifica-se com 
os relatos de viajantes do século passado. Os elementos que con- 
seguimos desta forma associamos com o estudo da toponímia de- 
senvolvendo as seguintes etapas: 

a) consulta de toponímias em tupí-guarani. Os nativos, com 
cultura e técnica limitada, estavam estreitamente ligados às con- 
dições do meio natural, expressando assim em seu idioma as" con- 
dições dos locais onde se fixavam. Elaboramos pois primeiramente 
uma lista de cidades que tivessem significado vegetal, tais como: 
Araçatuba — muito araçá, Catanduva — mata rala, Pindorama — 
terra de palmeiras. 

b) numa segunda etapa traduzimos termos da língua nativa 
que tivessem significado animal procurando em seguida interpretar 
o meio ecológico onde estes animais vivem, como por exemplo: 
Guará — ave pernalta de pântanos, Araras — aves da mata tro- 
pical, Uirapuru (paulista) — ave que vive na beira de descampados. 
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c) numa teirceira fase recorremos à interpretação da topo- 
nímia dos nomes em português atualmente ainda em uso como: 
Matão, Cedral, Palmeiras etc. Esta etapa do estudo mostrou que 
algumas cidades no decorrer de sua história mudaram de nome, 
sendo o primitivo geralmente ligado a um fator natural que per- 
mitiu uma interpretação, como exemplos citamos: Buritama antiga 
Palmeiras, São Carlos do Pinhal, hoje simplesmente São Carlos. 
Desta forma interpretamos aproximadamente 500 nomes o que pos- 
sibilitou a elaboração de um mapa preliminar onde foram regis- 
trados — mata, campos limpos, cerrados e vegetação de araucárias. 

d) as escarpas de "serra voltadas para leste propiciam chu- 
vas orográficas ao interceptarem as massas tropicais marítimas e 
condicionam um meio ecológico que permite o desenvolvimento da 
mata de encosta airda hoje parcialmente intacta devido a dificul- 
dade de acesso. Assim a área do front da cuesta, limite acidental 
da depressão paleozóica paulista foi mapeado como mata. 

e) a cobertura vegetal da planície costeira, apesar da exis- 
tência de diferentes níveis topográficos condicionando meios eco- 
lógicos com formações vegetais diferentes, foi designada no mapa 
como vegetação litorânea. 

Desta forma reunindo todos os elementos disponíveis elabora- 
mos o mapa da figura 1. 

* • # 

A análise geral do mapa mostra que no estado de São Paulo 
predominavam as áreas de mata (190.000 km2), principalmente nos 
planaltos ocidentais e cristalinos, no vale do rio Paraíba, nas en- 
costas da serra da Mantiqueira e na área central da depressão 
paleozóica. Claro está que o termo "mata" deve ser interpretado 
como "formação vegetal" e não como "associação", pois a variação 
das espécies apesar de serem macrofanerófitos está condicionado 
a fatores climáticos e pedológicos locais. Este critério possibilitou 
incluir as áreas de palmeiras como mata, apesar de serem especial- 
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mente assinaladas. Estados cientes que se trata de uma formação 
que ocorre somente em condições especiais como proximidade de 
lençol freático ou áreas úmidas de baixada. 

As toponímias e relatos de viajantes indicando a ocorrência de 
cerrados (8.400 km2) localizam-se na parte norte do estado diri- 
gindo-se em direção sul acompanhando a grosso modo a depressão 
paleozóica, estreitamente ligados aos solos padzólicos vermelho-ama- 
relo-orto e latosol vermelho-amarelo-fase arenosa, ambos ácidos e 
pobres em nutrientes minerais. Em algumas áreas a interpretação 
da toponímia não permitiu uma perfeita distinção entre campos 
cerrados e campos limpos, já em outras áreas como ao norte e 
centro da depressão ocorriam as duas formações bem próximas 
uma das outras e que nos levou a mapeá-las como áreas de tran- 
sição ou de campos sujos (7.000 km2) . Formando áreas isoladas 
e descontínuas, os cerrados encontram-se no estado de São Paulo 
em área contestada. O paralelo de 23° lat. S., segundo nosso mapa, 
pode ser considerado como limite sul, apesar que áreas bem res- 
tritas e com significado apenas local podem ser encontrados, ainda 
hoje, pouco mais ao sul. 

Os campos limpos, formação rasteira com predominância de 
gramíneas, aparecem na parte sul do estado já como introdução da 
cobertura vegetal do segundo planalto paranaense em clima sub- 
tropical, enquanto que na área da Bocaina, os campos limpos devem 
ser interpretados como campos de altitude. Esta formação vege- 
tal abrange 26.500 km- da cobertura primitiva. 

As araucárias representam uma vegetação relíquia em nosso 
estado (1.600 km-), ligados a um paleoclima mais frio do Mioce- 
no (?) quando as temperaturas devem ter apresentado valores de 
5°C a 6°C inferiores à temperatura atual e que permitiu que as 
araucárias migrassem em direção norte vindo a se fixar em lati- 
tudes inferiores ao trópico. Encontradas em áreas de altitude igual 
ou superior a 1100 metros localizam-se nos contrafortes da Manti- 
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queira e ainda ilhados nos pontos mais elevados da Serra do Mar e 
das cuestas que constituem o limite oriental do planalto arenito- 
-basáltico. 

Sob o nome de vegetação litorânea foi mapeada toda a cober- 
tura vegetal que fica localizada ao sopé da escarpa da serra do 
mar (14.000 km2). Como já ressaltamos ocorrem aí diferentes 
formações e associações vegetais que foram assinalados por Hueck. 
Porém a falta de toponímias, uma vez que se trata de uma área 
que permaneceu durante longo tempo fora da ocupação humana 
face a insalubridade do clima, exige a foto-interpretação futura 
já que, ainda hoje, a maior parte desta região permanece intacta. 

CONCLUSÕES 

1) As técnicas empregadas para a confecção do presente mapa 
foram: o exame de documentos históricos, a interpretação da to- 
ponímia em língua tupí-guarani e portuguesa, o estudo do meio 
físico e dentro deste principalmente o relevo. 

2) A formação de mata ocupou 190.000 km- da área do 
estado de São Paulo, associada ao latossol vermelho-amarelo — fase 
rasa do escudo cristalino e dos solos podzolizados — variação Lins 
e latosol vermelho-escuro — fase arenosa do planalto ocidental. 
Abrangendo áreas de diferentes tipos climáticos e pedológicos há 
diversificação nas associações vegetais. 

3) As áreas com predominância de palmeiras foram incluídas 
na designação de mata apesar de se tratar de uma formação que 
ocorre em áreas aluviais ou em terrenos onde o lençol freático se 
encontra próximo à superfície. 

4) Os campos cerrados 8.400 km- estão associados aos solos: 
podzólico-vermelho-amarelo var. Laras e Latosol vermelho-amare- 
lo fase arenosa que aparecem principalmente na depressão perifé- 
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rica paulista o que vem confirmar que os mesmos são conseqüência 
de solos oligotróficos. Aparecendo em manchas esparsas a for- 
mação dos cerrados encontram-se no estado de São Paulo em área 
contestada. 

5) Os campos limpos encontrados no sul do estado represen- 
tam uma formação de transição para o clima subtropical, enquan- 
to os da Bocaina devem ser interpretados como campos de altitude 
hoje com área ampliada pela ação antrópica. Ocupavam um total 
de 26.500 km2. 

6) A vegetação de araucárias do estado de São Paulo (1.600 
km2) deve ser vista como vegetação relíquia encontrada somente 
em áreas de maior altitude como nos contrafortes da mantiqueira, 
da Serra do Mar e em pequenas áreas da cuesta da "Serra Geral", 
bem como no sul do Estado onde ocorrem mesmo em baixa alti- 
tude. Esta formação ao que tudo indica migrou em direção norte 
no mioceno quando a temperatura estava 5° a 6°C abaixo da tem- 
peratura atual. Temos certeza que no sul do estado devem ter 
existido ilhas de araucária (já que ainda hoje as encontramos em 
Apiaí porém não sabemos se podemos interpretá-las como naturais) 
porém não foram reveladas pelas técnicas por nós empregadas. 

7) A vegetação de transição refere-se às áreas onde a topo- 
nímia indicava campos sujos ou então estreita interrelação de cam- 
pos limpos e cerrados (7.000 km). 

8) A vegetação da planície costeira (14.000 km-) apesar de 
ser formada por diversas formações e associações vegetais, foi neste 
trabalho reunido sob o nome de vegetação litorânea e será objetivo 
de estudos posteriores. 

9) A cobertura vegetal atual difere totalmente da cobertura 
primitiva, explicado pela ação antrópica, principalmente durante o 
avanço do café para os sertões paulista de outrora. 
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Senhor presidente 

Diante da recente decisão de abertura de processo de 
tombamento da reserva florestal da Serra da Cantareira 
e horto florestal e tendo em vista a necessária defini- 
ção da área objeto de estudos, sou: 

1) pela juntada dos documentos relativos a decisão des- 
te Conselho, bem como, as medidas administrativas e 
legais tomadas, em conseqüência, pelo CüJÜDEPHAAT; 

2) pela busca de informações sobre o que seja hoje (es- 
tado atual) a reserva florestal da Cantareira; 

3) pela solicitação aos serviços estaduais competentes 
dos dados a respeito dos limites do Horto Flores- 
tal e das benfeitorias existentes ali; 

4) pela colheita dos textos dos instrumentos legais fe- 
derais, estaduais e municipais que, de uma forma ou 
de outra, tenham a ver com a reserva (proteção de 
florestas naturais, parques estaduais e mananciais 

tegidos,  utilização vária e adminisi^çãoyuso do 

1 de maio  de 1978 
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ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE   PEOTBÇÍO  A NATUREZA E  OUTROS. 

Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e 

mananciais da  Serra da Cantareira e Horto Florestal - 

CAPITAL. 

SÍNTESE   DA DECISÃO  DO  EGRÉGIO   CONSELHO  DELIBERATIVO 

ATA NS  380 DA  SESSSO  DE  08.05.1978 
■ ■ »     I    !>■ 

0 Egrégio Conselho Deliberativo 

decidiu^ pela aprovação do parecer do Conselheiro Relator 

Murillo de Azevedo Marx, (fls. 42) no sentido de se colher 

mais informações para instrução do processo (itens 1.2.3.4). 

S.E., 08 de maio de 1978. 

CARLOS ALBERTO CERQUEIRA LEMOS. 

Secretário-Executivo em Exercício 

/fac. 
Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Secretaria  ili;   üsiuilu  il;i   Cultura,   LÜíliicia i; TecnuIoijia^Z^- 
CONSELHO  DE  DEFESA  DO  PATRIMÔNIO  HISTÓRICO,  ARQUEOLÓGICO, 

ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO "CONDEPHAAT" 

Alameda Joaquim Eugênio de Lima. 286 - São Paulo - Capital - CEP 01403 
ma ^ 

Sao Paulo, 16 de maio de 1978. 

Ofícto-SE-i2l/78 

Proc. ne 20536/7S - CONDEPHAAT. 

Senhor Presidente 

* 

Em relação ao tombamento da reserva flores- 

tal do Horto das Cantareiras, levamos ao conhecimento de Vossa Excelên- 

cia que em sessão de 08 do corrente o Egrégio Colegiado, decidiu.   com 
— mm _ 

fundamentação no voto do Conselheiro Murillo Marx - copia em anexo - co 

! her mus instruções do processo. 

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Excelência 

protestos de estima e consideração. 

Atenc iosamente, 

CARLOS ALBERTO CERQUE IRA LEMOS 
Secretar io-Exucut[vo  -  Subst ituto 

A Sua Excelência 

WALDEMAR PAIOLI 

DD*   Presidente da APPN - Associação Paulista de 

Proteção a Natureza 

Praça Joaquim Nunes - 2 B 

COTIA 

V 



Secretaria de Estada da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha de  informação  rubricada  sob n.* 

^PR0ffi,C0NBEPHAAT^20M6 / 78 (a). 

Interessado    Associação  Paulista  de  Proteção  à  Natureza  e  outros 

Assunto 

* 

t 

Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e 
mananciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - 
Cap ital■ 

À" SAC, 

para remessa ao S.T.C.R 

CONDEPHAAT., 17 de maio de 1978 

.sU 

CARLOS^ALBERTO CERQUE IRA LEMOS 
Secretar io-Execut i vo-Substs 

<Ux&   ^Jl^iAO^CJU   Úh&' ÍCo í(2õ   CLJVi 

STc/z, 12 

ARLOS   LENÍóS/ 
DIRETOR - TÉCNIQO^ 

Cod. 02-n Imp. Serv. Gráf. SCCT 
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Segue Juntad nesta data,   documento 

lha .   de informação 
rubricad sob n.° 

em de de 19. 

(a) 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
= C0NDEPHAAT = 

Rua Libero Badarò,   39 112 andar CEP 01009. 

*£ 

Saõ Paulo,23 de janeiro de 1980 

Ofício SE. STCR. 12/80 

Proc. CONDEPHAAT n2 20536/78 

Senhor Diretor: 

m 

Vimos por meio deste informa-lo - 

de que este CONDEPHAAT Conselho de Defesa do Patrimônio , His 

tòrico, Arqueológico, Artístico e Turístico esta estudando o 

tombamento da Serra da Cantareira e do Horto Florestal de São 

Paulo através do processo ns 20536/78. 

Para que possamos dar continuida*- 

de a esse processo solicitamos de V.Sê. a gentileza de nos in 

formar a respeito das divisas da atual reserva, assim como de 

outras áreas dessa Serra que no Víosso conceito seria desejava, 

preservar, Seriamos de todo gratos se pudéssemos receber essa 4 

inforyaçfío acompanhada/ de croquis exemplif icativo;*. 

Reiterando nossa elevada estima -/ 

nos colocamos à disposição de V. Sè.  para quaisquer esclaresci- 

mentos. 

Atenciosamente, 

ALDO NILO LOSSO 
Diretor de Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

Ao Senhor 

DR;   MARIO   DE ALMEIDA FAGUNDES 

DD; Diretor do Instituto Florestei 

Avenida Nova Cantareira s/n° 

SÃO PAULO     *  SP 

Impr. Serv. Gríf. SICCT 



Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

^Proc.COHDEPHAAT.. 20*36/ 28 (a)  
#w ^ 

interessado ASSOCIAÇÃO PAULISTA   DE PROTEÇÃO A  NATUREZA  E OUTROS. cÇ^ 

Assunto       Tombamento  de  áreas   de reservas  florestais  naturais   e ' 

mananciais   da  Serra  da Cantareira e   Horto   Florestal   - 

CAPITAL. 

«I 
cio  retro. 

JM/ es 

Aguarde-se  no  STCR resposta  ao  ofi- 

SE.,   24  cie  janeiro  de   19-30. 

A LMJMTO M10SS0 
Diretor   de   Divisão 

Secretar i a- Execut i va 
CÓNDEPHAAT 

Cod. 02-11 - 50.000 - VI-976 Imp. Serv. Gráf.  SCCT 



0099 

Senhor  Diretor, 

SECRETARIA   DE  AGRICULTURA E  ABASTECIMEIMT 

COORDEMADORIA   DA  PESQUISA   DE   RECURSOS    NATURAIS 

INSTITUTO      FLORESTAL 

GABINETE     DO    DIRETOR    GERAL 

80035/80 

São  Paulo,   11   de  março   de   1980 

Atendendo a solicitação constante de seu oficio 

SE.STCR.12/80, de 23 de janeiro último - Proc. CONDEPHAAT nQ 

20536/78 - cumpre-nos informa-lo de que as atuais divisas de 

nossa Reserva da Cantareira e do Parque Estadual da Capital, es_ 

tao   demarcadas  no      ncroquin     que   anexamos   ao  presente. 

Com referencia às demais áreas da Serra da Canta 

reira, carecem de um estudo mais minucioso para definição daque_ 

Ias  que   seriam  desejáveis  para  preservação. 

Agradecendo  a  colocação  de     Vossa  Senhoria  a  nos_ 

sa  disposição  para  os   esclarecimentos     porventura     necessários, 

subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Gu^nji  Yamazoe 

Diretor!Geral   - SubstQ 

II.      Senhor 

ALDO  NILO  LOSSO 

DD.   Diretor  de   Divisão 

Secretaria-Executiva 

CONSELHO   DE   DEFESA   DO   PATRIMÔNIO   HISTÓRICO, 

ARQUEOLÓGICO,   ARTÍSTICO   E   TURÍSTICO   - CONDEPHAAT 

CAPITAL        -        SP. 

DCS/iam. 



Ã SAC para juntar ao processo n? 20.536/78, 

em seguida ao STCR. 

SE., 13 de 980 

LDO NILO LO§£0 
Diretor de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

w 

à      f 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

J 

á   V 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.( 

,PROC. CONDEPHAAT £0536 . 78 do   n.°Z /....:.  (a). 

Interessado^SOCIACAO PAULISTA DE PROTEÇÃO X NATUREZA E OUTROS. 
* 

Assunto Torabamento de áreas de reservas florestais naturais e manan- 

cias da Serra da Cantareira e Horto Florestais - CAPITAL. 

1 

♦ 

I    I 

50.000 - XI-979 

"a *r*vld#f»e!*dâ(©)_ J™ixaua ífitató 

a(e) * MTOfcmtiji A ..i. i 

«m   17/   03 80 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

^ Proc.CONDEPHMI 2053^ 7? (a)  

ASSOCIAÇÃO PAULISTA  DE PROTEÇÃO À NATUREZA^E  OUTROS 

Tombamento  de  áreas  de   reservas   florestais   naturais   e 

mananciais  da   Serra  da   Cantareira   e   Horto   Florestal   -  CA 

# 

PITAL. 

fls.   -   I   - 

INFORMAÇÃO AT/SE nS 23/80 

Senhor Diretor Técnico 

Confocme solicitação demos prosseguimen 

to ao presente processo» 

Assim, alem da delimitação da área  da 

Reserva da   Cantareira da Secretaria da Agricultura, temos a 

informar que o estado atual das matas que a compõem e de boa 

preservação, constituind0-se no mais valioso repositório  de 

natureza que possuímos próximo a cidade de Sao Paulo- Quanto 

à benfeitorias  aí existentes elas se localizam principalmen 

te n0 Parque da Capital, ou jynto a sede   do   Instituto Flores 

tal, alem de algumas estradas e dos reservatórios de Engorda 

do e do Cabuçu. 

No que diz respeito à legislação existe]! 

te, estamos anexando copias de artigos do Código Florestal eu 

jo artigo 2Ô determine em sua ahnea "i." sejam preservadas ' 

as formas de vegetação natural das áreas metropolitanas defi- 

nidas em lei.e na alínea "b2 determina o mesmo ao redor de 

lagos e reservatórios. Estamos anexando também cop ■ a de deta, 

lhe da carta da  Região MetroPolitana da Grande Sao Paulo, es 

cala 1:100.000, 2^ edição - 1979, executada pela EMPLASA, na 

qual vai assinalado o limite da área de proteção d0s mananej.. 

50.000 - #H?79 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob n.° 

J>roc.C0N0EPHAAI°20536/ 78 (a)  

interessado  ASSOCIAÇÃO PAULISTA  DE PROTEÇÃO X NATUR E  OUTROS 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma 

manei ais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - CAPJ[ 

TAL. 

fls. - 2 - 

ais nessa região. 

Assinalamos em vermelho nesta carta uma proposta 

de  perímetro de área de tombamento cuja descrição e a seguir^ 

te: "Fica tombada a Reserva da Cantareira e o Parque da Cap^ 

tal, ambos da Secretaria da Agricultura deste Estado. Fica 

também tombada a área anexa a Reserva da Cantareir, eircuns 

crita pelo perímetro que se inicia no Ponto central da barra, 

gem do reservatório do Cabuçu (Ponto !)• Segue em linha reta 

ate o ponto em que o Ribeirão do Tome Gonçalves deságua no _ 

Rio Jaguari(Ponto 2). Desce pelo Rio Jaguari ate encontrar a 

faixa de 500 (quinhentos) metros de largura que margeí 

presa do Rio Jaguari (Ponto 3). Segue pela extremidade dessa 

faixa, na direção leste, circundando o Reservatório ate encon, 

trar a divisa dos Municípios de Igarata e Santa Isabel (Pon- 

to 4). Segue por 

a a Re, 

e e divisa, na direção noroestey ate encon- 

trar a divisa do Município de Nazaré Paulista (Ponto 5)• Se - 

gue pela divisa dos Municípios de Nazaré Paulista e Santa Isa. 

bel ate encontrar a divisa do Município de Guarulhos (Ponto 6) 

Segue pela divisa dos Municípios de Nazaré Paulista e Guaru - 

lhos ate encontrar a divisa do Município de Mairipora (Ponto 

7). Segue pela divisa dos Municípios de Mairipora e Guarulhos 

ate encontrar as divisas da Reserva da Cantareira (Ponto 8)." 

Esta área  de tombamento proposta tem os seut limj^ 

tes contidos dentro da Região Metropolitana a menos da área * 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
• 

? 
Folha  de  informação  rubricada  sob n.°  

4-Proc.CQNDEPHMTo 20536/ 78 (a) í 

interessado ASSOCIAÇÃO PAULISTA  DE PROTEÇÃO À NATURtZA  E  OUTROS 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma 

nanei ais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - CAPX 

TAL. 

f Is. - 3 - 

que circunda a Represa do Rio Jaguari. 

Entendemos que ela se justifica por propor a 

preservação de áreas de vegetação nativa existentes em região 

de serra  na Grande Sao Paulo (Serras do Itaberaba, da   Pedra # 

Branca e da   Lage). Alem disso ela nos possibilita  influir na 

definição do uso do solo, na região de proteção dos mananciais, 

dos afluentes situados a margem esquerda do Rio Jaguar i. Nos pos, 

sibilita ainda, disciplinar o uso das margens do Reservatório 

do Ri o Jaguari. 

AT/SE., 23 de maio de 1980. 

JOSÉ PEDRO 0. COSTA 
rouiteto f1 

JPOC/ ec 

50.000 - XI-979 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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•- 

Daniel Faraco 
Mauro Thibau 
Roberto Campos 
Oswaldo Cordeiro de Farias 

Publicado no Diário Oficial de 30 de novembro de 1964 e reti- 
ficado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 1964. 

Decreto n.° 55.795 — de 24 de fevereiro de 1965 

Institui em  todo o  território nacional,  a 
Festa Anual das Árvores. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con- 
fere o art. 87, item 1, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° — Fica instituída em todo o território nacional, a Festa 
Anual das Árvores, em substituição ao chamado "Dia da Árvore" 
atualmente comemorado no dia 21   de setembro. 

Art. 2.° — A Festa Anual ^as Árvores tem por objetivo difundir 
ensinamentos sobre a conservação das florestas e estimular a prática 
de tais ensinamentos, bem como divulgar a importância das árvores 
no progresso da Pátria e no bem-estar dos cidadãos. 

Art. 3.° — A Festa Anual das Árvores, em razão das diferentes 
características fisiográfico-climáticas do Brasil, será comemorada du- 
rante a última semana no mês de março nos Estados do Acre, Amazo- 
nas, Pará, Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, 
Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia e Territórios Federais do Ama- 
pá, Roraima, Fernando de Noronha e Rondônia; e na semana com iní- 
cio no dia 21 de setembro, nos Estados do Espírito Santo, Rio de Ja- 
neiro, Guanabara, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, São Paulo Pa- 
raná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Distrito Federal. 

Art. 4.° — As comemorações ficarão a cargo dos Ministérios da 
Agricultura e da  Educação e Cultura. 

Art. 5.° — Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Flo- 
restal Federal. (33) 

(33)    O   Conselho   Florestal   Federal   foi   extinto   e   suas   atribuições   transferida*   à 
Comissão   de   Política   Florestal   (art.   20,   Decreto-lei   n.°   289.   de   28-2-1967). 

• 
LEGISLAÇÃO DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 125 

r„5nArt' 6'° Z ÉS,e deCref° enírará em vi9°r ^ data de sua publi- 
cação, revogadas as aposições em contrário. P 

da RepSbll";.24 ^ feVereir° ^ 1965; 144"° da lndePe"dência e 77.» 

H. CASTELLO BRANCO 
Hugo de Almeida Leme 
Flávio Lacerda 

Publicado no Diário Oficial de 25 de fevereiro de 1965. 

Lei n.* 4.771 — de 15 de setembro de 1965 

Institui o Novo Código Florestal. 

O  Presidente da República: 

seguiFnte0Lefer "" ° C°n9reSS° Nad°na' deCreta e eu sanci°n° ■ 

maittJ'° Z AS fl°reS-,as existentes no território nacional e as de- 
ma.s formas de vegetação,  reconhecidas de  utilidade às terras que 
revestem, sao bens de interesse comum a todos os habitantes do País 
exercendo-., os direitos de propriedade, com as limitações que   \\í 
gislaçao em geral e especialmente esta lei estabelecem. 

™     í"tgrrLÚnÍCO " AS  3ÇÕes ou omi"ões contrárias às disposi- 
çoe   deste Código na utilização . exploração das florestas são cSi- 

Processo âvll). Pr°Pn'edade (arf"  302' Xl<  *>■ do Código de 

**f*J!L iZ Cons
xj
deram-se de prese-vação permanente, pelo só 

situadas Le''.?S-fl0r"fas • demais f.rnas de vegetação "natural 
1 - - 

a)    ao longo dos rios ou de outro qualquer curso d'água   em 
faixa marginal cuja largu-a mínima será: 

1 - de 5 (cinco meros) para os rios de menos de 10 (dez) me- 
tros de largura; v      '     e 

i \KÍK 
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126 DAVID F.  CAVALCANTI 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água natu- 
rais ou artificiais; 

c) nas nascentes, mesmo nos chamados "olhos d'água", seja 
qual fôr a sua situação topográfica; 

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras; 

^C e)    nas encostas ou   partes destas, com  declividade superior e 
45° equivalente a  100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras 
de mangues; 

g) nas bordas dos taboleiros ou chapadas; 

h) em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, nos 
campos naturais ou artificiais, as florestas nativas e as vegetações 
campestres. 

Art. 3.° — Consideram-se, ainda, de preservação permanente, 
quando assim declaradas por ato do Poder Público, as florestas e de- 
mais formas de vegetação natural destinadas: 

a) a atenuar a erosão das terras; 

b) a fixar as dunas; 

c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias; 

d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das auto- 
ridades militares; 

~~e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico 
ou   histórico; 

~~~f) a asilar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de ex- 
tinção; 

g) a manter o ambiente necessário à vida das populações sil- 

vícolas; 
h) a assegurar condições de bem estar público. 

§ i.o _ A supressão total ou parcial de florestas de preservação 
permanente só será admitida com prévia  autorização do  Poder  Exe- 
cutivo Federal, quando fôr necessária  à execução de obras, planos, 
.atividades ou projetos de utilidade pública ou interesse social. 

§ 2.° — As florestas q.e integram o Patrimônio Indígena ficam 
sujeitas ao regime de preservação permanente (letra g) pelo só efeito 
desta Lei. (34) 

Art. 4.° — Consideram-se de interesse público: 

a)    a limitação e o controle do pastoreio em determinada* áreas   ; 
visando à adequada conservação e preparação da vegetação florestal; ■     ■ 

(34)   V? ttrt.  7* do Decreto-lei n.c 57/M. 

• LEGISLAÇÃO DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 

b) as medidas com o fim de prevenir ou erradicar pragas 

doenças que afetem a vegetação florestal; 

c) a difusão e a adoção de métçdos tecnológicos que visen 
a aumentar economicamente a vida útil da madeira e o seu mau. 
aproveitamento em todas as fases da  manipulação e transformação 

Art. 5.° — O Poder Público criará: 

a) Parques Nacionais, Estaduais e Municipais e Reservas Bic 
lógicas, com a finalidade de resguardar atributos excepcionais da n<: 
tureza, conciliando a proteção integral da flora, da fauna e das bel. 
zas naturais, com a utilização para objetivos educacionais, recreativo 

e científicos; 

b) Florestas Nacionais, Estaduais e Municipais, com fins econ, 
micos, técnicos ou sociais, inclusive reservando áreas ainda não flc 
restadas e destinadas a atingir àquele fim. 

Parágrafo único - Fica proibida qualquer forma de exploraç<, 
dos recursos naturais nos Parques Nacionais, Estaduais e Municipa. 

Art 6.° - O proprietário da floresta não preservada nos têrmc 
desta Lei poderá gravá-la com perpetuidade, desde que verificac 
a existência de interesse público pela autoridade florestal. O vmeu. 
constará de termo assinado perante a autoridade florestal e será avo 

bado à margem da inscrição no Registro Público. 

Art.   7.°   —   Qualquer   árvore   poderá   ser  declarada   imune  d 
corte, mediante ato do Poder Público, por motivo de sua localizaçoo 
raridade, beleza ou condição de porta-sementes. 

Art. 8.° — Na distribuição d.í lotes destinados à agricultura, en 
planos de colonização e de reforma agrária, não devem ser incluíd, 
as  áreas florestadas de preservação permanente  de  que trata  esl 
Lei, nem as florestas necessárias ao abastecimento local ou nacio.> 

de madeiras e outros produtos florestais. 

Art. 9.° - As florestas de propriedade particular, enquanto ii 
divisas com outras, sujeitas a regime especial, ficam subordinadas 

disposições que vigorarem para estas. 

X    Art   10  - Não é permitida a derrubada de florestas situadas . 
áreas de inclinação entre 25 a 45 graus, só sendo nelas tolerado, 
extração de toros quando em regime de utilização racional, que vi 

: VQ rendimentos permanentes. ... 
i 

Art. 11. - O emprego de^ pf,pd^^^.%iw»^i^pu hulha como eu,. 
bustívef obriga o u$&êe dispositivo;que Impeça difusão de fagu.ir 
suscetíveis de provocar incêndios nas floresTas e demais formas.. 

vegetação marginal.      * •   ♦  - v *    %% Vf\ 
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Acrescenta itÍH|M»*.ètiy«j ;MI :irli«n  :   da  i.n  u.   1.771   ('), «Ir   ir» ili< sr(i*jn!»ru 
• lio JíiU"», t|Ut' itustiliil o novo Código Florestal 

O Presidente da Republica. 
Faço saber c|iio o Congresso Nacional decreta o eu sanciono a seguinte Lei* 
Art lv    O artigo 2' cia  Lei n.   1.771. de  15 de setembro de 19G5  (Código Fio- 

restai), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea: 

4 

> 

«Art. 2»     !  
1)    nas áreas metropolitanas definidas em lei.» 

•>      . 

Art. 29   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3*    Revogam-se as disposições em contrário. 

Ernesto Cclscl — Presidente da República. 

Alysson Paulinelli. "   * 

(1) L*c.  Fcd.. 1063. r^S. 1.434. 

— DECRETO N. S1.791 — DE 14 DE JUNHO DE 197S 

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suplementar de CrS -10.030.000,00, para 
reíorço de dotações consignadas no vigente Orçamento. 

DECRETO N. S1.792 — DE 14 DE JUNHO DE 197S 

Abre ao Supremo Tribunal Federal o credito suplementar de CrS 1.200.000,00, 
para reíorço de dotações consignadas no vigente Orçamento. 

. 
DECRETO N. S1.793 — DE 15 DE JUNHO DE 1978 

Dispõe sobre a adoção de medidas de emergência para a erradicação da Peste 
Suína Africana. 

$, A 
/ 

/ 

w. 

I 

• •[ 

I 

! 

DECRETO-LEI N. 1.G2S — DE 15 DE JUNHO DE 1973 

Altera a redação do ártico 1S da Lol n. 4.452 ('), 
de 5 de novembro de 19G1 

O Presicer.te da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. !• O artigo 18 da Lei n. 4.452. de 5 de novembro de 19G4, alterado pelo 
Dccrcto-Lei n. Gl O, de 21 de novembro de 196G, passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 18.    O Imposto único sobre produtos nacionais será recolhi- 
do por verba,  devendo  o  seu   pagamento  ser-efetuado  na   repartição 
.arrecadadora do Estado em que estiver localizada a refinaria vendi; d o 
ra, no prazo de 50 (cinqüenta) dias a contar da data da entrega daque* 

. les produtos ao primeiro comprador.» 

Art. 2°    Este Dccreto-Lci entrará em vigor na data de sua publicação; revo 
padas as disposições em contrário. 

Ernesto Gels< 1 — Presidente da República. 1 

Mário Hemiijuc Simonscii. 

ShlgcaUi UeUI. 

João Paulo dos Rrls Vc.Hoso. 

fl) Lcc.  Tcd.. 10C4. piz- 032;   (2)  1GCC.  pàg. 1.701 
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Secretaria de Estada da Cultura,  Ciência e  Tecnologia 

AN 
Folha de  informação  rubricada  sob  ru°  

doJSaSBBSBÀiSt n.°2Q5.3.6..../.„„l8 (a)  

lnteressad(ASSOCIAÇXO PAULISTA DE PROTEÇÃO  X NATUREZA E OUTROS 

AssuntoTombamento das áreas de reservas florestais naturais mananci 

ais da Serra da Cantareira e Horto Florestal. Capital» 

INFORMAÇÃO STCR nS  83/80 

Senlior Diretor Da Secretaria Executiva, 

Com informação de fls 51/58 acreditamos 

estar o presente em condições de ser encaminhado à decisão - 

superior. 

S.I.C:R.f   em 28/maio/80 

(Raphad Qtnâlm 
fita* 

\ apreciação do Exmo.   Sr.   Presidente  do E.   Colegia- 

do. 

SE.,   29 de maio de 1980 

v 

ALDO 
Direiíoí* de Divisão 

Secrel^tria-Executiva 
COEDEPHAAT 

JM/etm 

Cod. 02-11 Imp. Serv. Gráf. SCCT 



Ao Snr. Conselheiro 

para relatar 

V^J 

S. Paulo& / / " í gd 

Segue Juntad nesta data,  — 
documento 

lha .   de informação 
rubricad sob n.° 

em de 

W- 

de 19 



v \ 

Secretaria de Estado da Cultura,   Ciência  e  Tecnologia 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

r4^Proc «Condaphaat, £0536 /19.78 (a)  

interessado ASSOCIAÇÃO PAULISTA 3 PROTEÇÃO X NATUREZA £ OUTROS 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e manan- 

ciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal. 

Em janeiro de 197 8 a Associação Paulista de Proteção 

à Natureza,a Sociedade Botânica do Brasil-Seçao de São Paulo,o 

lov. de Arregimentação Feminina e a Socied.Bras.de Paisagismo 

requereram,em caráter de urgência,o tombamenV- de áreas constantes 

das fiesevas lorestais Naturais e Mananciais do Jaraguá(Serra d 

antareira) e Morro Grande (Cotia) 

> 

ri 

a 

As informações fornecidas pelo STCR foram sempre altami 

te favoráveis ao tombamento-£m abril de 1978,o arq. Carlos Lemoí 

pondera queMa Serra da Cantareira,com sua reserva florestal,airc 

consegue ser o horizonte verde de são Paulo e so isso já e uma 

justificativa para o tombamento" .0 mesmo no que concerne a pare- 

ceres de conselheiros como o arq. Murillo Marx. 

O obstáculo ao tombamento foi sempre a carência de infc 

tnaçoes;necessárias à instrução do processo,principalmente aquels s 

referentes aos limites da área a ser protegida .Em março de 198C 

o Instituto florestal enviou um ,fcroqui- com as atuais divisas 

da Reserva da Cantareira e do Paraue Estadual da Canital.inform? 

do,outrossim,que Has demaiaareas 3a Serra da Cantareira carecem 

de um estudo mais minucioso para definição daquelas que seriam 

desejáveis para preservação". 

Apoiado no material gráfico existente,digo dispcnivel, 

e cm base na legislação existeate,o arq. José Pedro de Oliveira 

Costa,em maio de 19o0,demarcou a área a ser tombada* 

Considerando,embora,os problemas que eventualmente 

advirão da falta de um levantamento cadastral > que faz com que 

o objeto de tombamento não esteja plenamente definido,a necessi- 

dade urgente de salvar esta vegetação na Grande Sao Paulo me le- 

va a propor ao Egrégio Conselho o seu imediato tombamento,segun- 

do os limites descritos às páginas 51 e 52 e assinaladas na car 

n- 

r- 

da Região Metropolitana da Grande Sao Paulo,página 57 do preserr;e 

processo. 

Proponho ainda que o STCR constitua uma equipe que pl^ 

n- 

;a 

Imp. Serv. Gráf.  SCCT 



neje e inicie,de imediato,um trabalho de campo que condu?a ao 

efetivo e pleno conhecimento na o só da área e de seus limites,como de 

eventuais desmatamertos,loteairentos ou outras formas,predatórias ou 

não,de ocupação,para que as mesmas possam ser submetidas ,de agora 

em diante,ao controle do CQNDEPHAAT; 

Sao Paulo, 5 de janeiro de IQSjp. 

Léa Goldenstein 

Segue        ,juntad        nesta data, documento 

tolha .   de informação 

em 

rubricad sob 

de de 19. 

J 

(a) 



Interessado 

Assunto 

50.000 - XI-979 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob nJ 

doERtftd^  (a)  

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO 1 NATUREZA E OUTROS. 

Tombamento de área de reservas florestais naturais é 

mananciais da Serra da Cantareira e Horto Flore stal- 

CAPITAIu 

SÍNTESE DA DECISÃO DO EGRÉGIO CONSELHO DELIBERATIVO 

ATA N& 475 DA SESSÃO DE 20/05/61 

0 Egrégio Colegiado decidiu pelo tom 

bamento da área de reservas florestais naturais e / 

mananciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal, 

nos termos do parecer da Conselheira Lea Goldenstein. 

Ã SE para: 

1- notificação aos interessados; 

2- ao STCR para elaborar minuta de Resolução de1 

tombamento, excluindo os imoveis-residenciais dos 

técnicos e os equipamentos utilitários do órgão ■ 

proprietário. 

G.P., emjp^de Junho de 19Ô1 

LP/msn 

RUY OHTAKE 
PRESIDENTE 

) 
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*Kí5Sé 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do. Processo 
Folha de informação rubricada sob n.°.  

. o 20.536, 78 
••«•••••*•• (a). 

....................•••••«•••«....••.•.»«• 

~ \ 

interessado:     Associação Paulista de Proteção a Natureza e outros. 

Assunto • tombamento de reservas florestais naturais e manan - 

ciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal (Cap^L 

tal). 

Senhor Chefe do Gabinete. 

1) Aos 20 de maio de 1981, o E. Colegiado do C0N- 

DEPHAAI decidiu pelo "tombamento da área de reservas flores^ 

tais naturais e mananciais da Serra da Cantareira e Horto - 

Florestal" (fl. 61). 

2) Aos 17 de junho de 1981, o Sr. Presidente do - 

CONDEPHAAT solicitou parecer do signatário, "sobre os aspe£ 

tos jurídicos, face ao decreto de Reserva Florestal inciden 

te sobre a área objeto do presente tombamento" (fl. 61). 

3) A remessa deste processo ao signatário, com a- 

solicitação de parecer^deveria ter ocorrido por intermédio- 

da Chefia do Gabinete, para preservação das linhas verti 

cais e horizontais de hierarquia, no âmbito da Secretaria - 

de Estado da Cultura. Sem embargo deste aspecto, porem, o 

subscritor passa a atender a solicitação de parecer jurídi- 

co. 

4) Aos 04 de janeiro de 1978, quatro entidades p£ 

ticionaram no sentido de que sejam tombadas as "áreas cons- 

tantes de reservas florestais naturais e mananciais de Jara 

guá (Serra da Cantareira) e Morro Grande (Cotia)", tendo •* 

mencionado legislação de proteção aos mananciais, Código - 

Florestal, Código de Águas e Código de Caça (fl. 2). 

20.000 - XI-980 Imp. Serv.  Gr 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Interessado 

Assunto 

Folha de informação rubricada sob n.° J 

(a). 

5) Já estão cientes e implicitamente favoráveis ao 

tombamento as seguintes autoridades publicas:  a) Secreta - 

rio dos Negócios Metropolitanos (fl. 12); b) Secretário dos 

Transportes (f1.18)• 

6) Em 13/4/78, noticiou o Sr. Carlos Lemos (Dire- 

tor Técnico do CONDEPHAAT) que, em suas pesquisas  em busca 

de peças gráficas da região, soube "que aquela reserva flo- 

restal ainda não possui suas divisas legais bem definidas , 

fato que ocupa hoje uma secção da Secretaria da Agricultura" 

(fl. 21). 

7) A definição foi posteriormente apurada (fls.5l/ 

53). 

8) No tocante à Lei federal n^ 4.771, de 15 de se- 

tembro de 1965 (Código Florestal), evidencia-se que o artigo 

3- deste diploma legal considera "de preservação permanente, 

quando assim declaradas por ato do Poder Publico, as flores- 

tas e demais formas de vegetação natural destinadas: (...)- 

h) a assegurar condições de bem estar público". Por outro ân 

guio, prevê o parágrafo único do artigo lô do Código Piores- 

tal em vigor que "as ações ou omissões contrarias as disposzL 

çoes deste Código na utilização e exploração das florestas - 

são consideradas uso nocivo da propriedade", com remissão ao 

artigo 302, XI, b, do Código de Processo Civil antigo, revo- 

gado em 1973* Portanto, seria conveniente e oportuno, sob as 

pecto jurídico, que no ato administrativo de tombamento, a 

ser eventualmente editado, constasse expressa menção a que 

*B8 reservas florestais naturais destinam-se a preservação - 

k< 

20.000 - X1-980 Imp. Serv. Gráf 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.°  

Interessado 

Assunto 

permanente, para assegurar condições de bem estar publico , 

nos termos da Lei federal n^ 4*771, de 15 de setembro de ••. 

1965*« 

9) A proteção aos mananciais, na Região Metropoli- 

tana da Grande São Faulo, está juridicamente prevista nas 

Leis estaduais n^ 898, de 18 de dezembro de 1975, e n^ 1.172, 

de 17 de novembro de 1976, bem como regulamentada pelo Decre- 

to estadual n^ 9.714, de 19 de abril de 1977. Nestes três di 

plomas legais, nada consta a impedir ou especializar even - 

tual tombamento de área com mananciais; aliás, o interesse - 

publico, o bem jurídico, consubstanciado na legislação esta- 

dual sobre tombamento e naquela de proteção aos mananciais , 

e coincidente: trata-se da proteção a recursos naturais da - 

coletividade,embora por modos legais diversos. Todavia, pare 

ce recomendável expressamente constar, em eventual ato admi- 

nistrativo de tombamento, que o tombamento dos mananciais e 

efetivado "sem prejuízo da aplicabilidade das Leis estaduais j 

n2s 898, de 18 de dezembro de 1975, e 1.172, de 17 de novem- 

bro de 1976, regulamentadas pelo Decreto estadual n^ 9.714 , 

de 19 de abril de 1977". 

10) Outrossim, eventual ato administrativo de tom- 

bamento, in casu, deverá expressamente mencionar;como funda- 

mentação legal, alem de outros dispositivos, os seguintes  : 

a) artigo 12 do Decreto estadual de 19 de dezembro de 1969 ; 

b) artigo 22 (inciso III) do Decreto estadual n2 52.892, de 

7 de março de 1972; c) artigo 133 do Decreto estadual n£ +*. 

13.426, de 16 de março de 1979. 

11) Por fim, cabe realçar que o E. Colegiado do - 

11 rmj-    i mmm 

4é> 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

do 

Folha de informação rubricada sob n.' 

i^r      , .üOTM YS  (a) 

Interessado 

Assunto 

CONDSPHAAT "decidiu pelo tombamento da área de reservas flo- 

restais naturais e mananciais da Serra da Cantareira e Horto 

Florestal" (sig) (fl. 61). Ademais, o despacho de fl. 61 alu 

de à necessidade de que a minuta de resolução de tombamento 

seja elaborada "excluindo os imóveis residenciais dos técni- 

cos e os equipamentos utilitários do órgão proprietário". p£ 

de-se presumir, enfim, que a área a ser abrangida pelo alme- 

jado tombamento é integralmente de domínio publico, como bem 

de uso comum do povo, bem de uso especial ou bem dominical - 

(as três espécies do gênero bem publicg). Porém, inexiste - 

nestes autos afirmação decisiva e concludente sobre essa pre 

sumida dominialidade pública (com a decorrente incidência do 

artigo 144 do Decreto estadual n^ 13.426/79)• A rigor, o exa 

me deste processo não permite concluir-se com certeza se as 

áreas a serem tombadas incluem ou nao domínio privado de al- 

guma pessoa física ou jurídica: presume-se que não incluem , 

mas não há segurança objetiva sobre este aspecto. Ademais , 

seria necessário, oportuno e conveniente apurar-se;com precrl 

são, qual a situação jurídica dominial da área pública a ser 

tombada, no tocante a Direito Administrativo, para ficar 

constando qual sua classificação como bem público, qual sua 

titulação dominial ou seu regime legal de Direito Público. 

12) Em vista do aspecto suscitado no parágrafo an- 

tecedente, sugerimos que este processo seja previamente enca 

minhado à Procuradoria do Patrimônio Imobiliário (P.P.I. ) , 

nos termos do artigo 17 (incisos III, VIII e IX) da Lei Com- 

plementar estadual nô 93, de 28 de maio de 1974 (Dei Orgâni- 

ca da Procuradoria Geral do Estado), a fim de que aquela con 

20.000 - X1-980 Imp. Ser 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

ào..LilíMJ±^....„ r.*£0,&2éf TO   w  - >H& 
Interessado 

Assunto 

ceituada Procuradoria se digne emitir informação e opinião a 

cerca de tudo que puder e constar, a respeito das áreas cu- 

jo tombamento se objetiva nestes autos. Após o r. pronuncia- 

mento da P.P.I., poderá esta matéria eventualmente retornar 

ao subscritor deste parecer, para reanálise jurídica, se ain 

da for necessária. 

13) 0 signatário emitiu o presente parecer na qua- 

lidade de Assistente Técnico do Gabinete do Senhor Secreta - 

rio Extraordinário da Cultura e não na qualidade de Procura- 

dor do Estado. 

14) Sugere-se devolução ao COIiDEPHAAT. 

Data Venia, é nosso parecer. 

São Paulo, 9 de julho de 1981. 

Eduardo Lobo Botelho Gualazzi 

( Assistente Técnico do Gabinete ) 

20.000 - XI-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada  sob n.°... ô^ i\<\ 

do.» ÇODNEPHAAT .p... n. o 20536/ 78 
'/■ 

Interessado  Associação Paulista de Proteção a natureza e outros. 

Assunto    Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma 

nanciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal 

Encaminh£-se o presente ã apreciação do 

Sr, Presidente do Conselho, â vista do parecer de fls.62/66, 

do Dr. Eduardo Gualazzi sobre a matéria em questão. 

Se, 13 de julho de 1981. 

LOSSO 
DiretoY de Divisão 
Secretaria-Executiva 

CONDEPHAAT 

JM/ac 

V 

CA    9t 

OUUU>uJ u>w -  l* ÍAA^UÁ A 

f ?( 
; 

^K^áz/a . 

na *üY 0HTA» 
mcsmnt 

100.000 - V-980 9R0 I mp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n. 

rjrJfroa^Condephaatn o 20536 / 1978 (a)  
SP. 

interessado Associação Paulista de Proteção à Natureza e outros 

Assunto Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e manan 

ciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal* 

0 tombamento da área proposta no presente processo foi / 

aprovada pelo E.C em 20 de maio de 1981. Lamento a lentidão / 

com que está se efetivando este tombamento. 

Face às diretrizes aprovadas pelo E.C em 12 de Maio p.p 

fica dispensado o encaminhamento do presente processo à 3Rrq_-l 

curadoria do Patrimônio Imobiliário (P.P.I) sugerido no pare- 

cer emitido pelo Dr. Eduardo Lobo Botelho Gualazzi, na quali- 

dade de Assistente Técnico do Gabinete do Senhor Secretário / 

extraordinário da Cultura. 
Proponho o seguinte: 
a) Para a área relativa ao Parque Estadual da Capital Á 

J[Horto Florestal) e  Reserva da Cantareira, de propriedade da 

\Secretaria da Agricultura, cabe o envio de notificação. Como Y 
dentro do Parque JSstadual existem áreas cedidas em comodato, 

no ofício a ser enviado à direção do Horto deve ser lembrada ] 

a necessidade de dar ciência aos detentores destas áreas. 
W"   ■        *"  -         'i : l-.'.i . ■■—   r* ** —■• 

b) Quanto à outra área proposta para tombamento -descri- 

ta das páginas 51 a 53 na Informação AÍT/SE nfi 23/80 emitida / 

pelo arquiteto José Pedro Costa e assinalada em verde no mapa 

da página 57- corresponde à região de proteção de mananciais 

dos afluentes situados à margem esquerda do Rio Jaguari. Na / 

dificuldade de relaeioçiar os proprietários, a ciência aos mes 

mos deverá ser feita por Edital que descreva os limites da / 

área, a ser publicado pela Imprensa Oficial e por outro órgão 
de grande circulação. 

Com estas providências estar-se-á atendendo às providi 

do E.C. quanto ao tombamento da área propostaJdentro das 

diretrizes pelo mesmo aprovadas. 

São Paulo, 29 de Junho de 1982 

Láa Goldenstein 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de informação  rubricada  sob 

do.P.f. ÇONDEPHAAT n.o 20536/ 78 (a)  

Gl 
"■'z%Y 

«Ü 

Interessado  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO A NATUREZA E OUTROS 

Assunto   Tombamentos de ãreas de reservas florestais naturais e 

|        mananciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - Ca 

pitai. 

• 

A SE 

Para as providências devidas, tendo em 

vista a aprovação da proposta de tomba 

mento da Srea objeto do presente e das 

diretrizes para as ãreas paisagísticas, 

recentemente aprovadas pelo COLEGIADO. 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SUBSÍDIOS PARA UM PLANO SISTEMATIZADOR DAS PAISAGENS NATURAIS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Documento elaborado pelo Grupo de Trabalho institui 

do pelo CONDEPHAAT, do qual fazem parte os seguintes membros : 

Prof• Dr. Gil Sodero de Toledo, representando o Departamento de 

Geografia da USP; Dr. João Regis Guillaumon, representando o 

Instituto Florestal; Arq. José Pedro de Oliveira Costa, repre- 

sentante da Secretaria Especial do Meio Ambiente;Dra. Maria He 

lena de Almeida Mello,representando o Instituto Geológico e 

Eng. Agrônomo Rodolfo Ricardo Geiser,representando a Sociedade 

Brasileira de Paisagismo e coordenado pela Profa. Dra. Léa Gol- 
denstein, representando o CONDEPHAAT. 

M, 

CONTEÜDO 

INTRODUÇÃO 

1. CONCEITUAÇÃO 

2,. DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

2.1. Justificativas 

2.2. Diretrizes Gerais . 1.".".. 

3. RECOMENDAÇÕES 

3.1. Quanto â natureza jurídica da ocupação e propriedade 
de terras 

3.2. Quanto a questões de ordem técnica 

' V 
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INTRODUÇÃO 

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Arqueolõ 

gico#Artístico e Turístico do Estado criou um Grupo de Trabalho 

(Proc.CONDEPHAAT n9 20862/79) para colaborar na elaboração de um 

••Plano Sistematizador de Proteção dos Recursos Naturais do Estado 

de São Paulo", dentro do quadro de atribuições do referido Conse- 

lho, no tocante a preservação da cultura paulista. 

Fundamentado nessa proposição, o GT procurou discutir 

e ajuizar a questão na ampla gama de aspectos por ela abrangida • 

Iniciou com a avaliação das conceituações básicas.,passou pela anã 

. lise de casos específicos dos Processos CONDEPHAAT referentes a 

quadros naturais e chegou â adoção de conceitos que melhor furda- 

mentam os objetivos propostos. 

Com base nesses conceitos o Grupo de Trabalho procu - 

rou delinear as diretrizes e medidas, que considerou fundamentais. 
** 

O presente documento se limita a propor as diretrizes 

abrangentes,de modo a que possam ser complementadas e enriqueci - 

das na medida em que casos concretos venham a ser estudados na 

sua especificidade. 
• 

% 

i 
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X,   CONCEITUAÇAO 

A paisagem corresponde a globalidade dos componentes 

naturais articulados num determinado contexto espacial e tempo - 

ral.Não se confunde com " recurso natural" que implica aproveita- 

mento econômico. Assim, pode-se considerar'o termo paisagem como 

síntese das diferentes formas de arranjo e dos diferentes proces 

»   sos de intereção dós componentes naturais. 

.  Sendo o sistema .ambiental dinâmico,no tempo e no es- 

-paço, ele gera uma sucessão de paisagens.O que existe hoje   são 

•paisagens onde a interferência da ação antrõpica se faz   sentir 

em diferentes graus de intensidade, em detrimento do tipo de pai 

sagens que se convencionou chamar de quadro natural. 

r Portanto,os poucos quadros naturais existentes   são 

•documentos vivos"da evolução biológica e geológica da Terra e as 

-paisagens onde a ação humana se íaz sentir mais direta e intensa 

•Taente são documentos da história.do Homem.Tada paisagem e um bem 

• -cultural,seja por seu valor como acervo para o conhecimento  em 

-^eral, ou pelo simples fato da paisagem integrar a noção de Mun- 

ido, -no âmbito da consciência humana.E imprescindível,portanto. , 

salvaguardar determinados tipos de -paisagens eu componentes   de 

-paisagens. 

•No caso do Estado de São Paulo, onde os quadros natu 

trais,enquanto paisagem,são raros, devido a-formas inadequadas de 

utilização, torna-se urgente a sua preservação, não só para ga- 

rantir a continuidade e a qualidade de vida da biota remanescen- 

te, mas também pelo que representam de patrimônio cultural.O mes 

mo quanto a alguns tipos de paisagem natural onde a atuação^huma 

-na deixou marcas peculiares aos diferentes momentos da história 

■deste Estado. 

-• 

í 
i 

_2« DIRETRIZES DO TOMBAMENTO 

-2.1. Justificativas 

O CONDEPHAAT, sendo o órgão publico encarregado  da 

-preservação do patrimônio histórico,arqueológico,artístico e tu- 

XÍstico neste Estado deve, no âmbito de suas atribuições, cuidar 

-para que a paisagem, constituindo um bem cultural, seja preserva 

da. Sua atuação deve se somar aos esforços dos demais órgãos in- 

cumbidos Cci preservação ambiental. 

i 
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Justifica-se o tombamento de: • 

a) paisagens naturais que se destacam não sõ pela ve 

getação nativa, pela fauna cujas espécies se acham 

em fase de extinçãof como pelas características 

geomorfolõgicas, geológicas ,pedolõgicas jhidrolõgi- 

cas e arqueológicas; 

bl comunidades humanas que atuam em restritas por- 

ções do espaço por representarem padrões de arti- 

culação com o quadro natural. 

cl paisagens de excepcional beleza que são de grande 

interesse ao desenvolvimento turístico. 

Ô*1 

. 

J2.2.. DIRETRIZES GERAIS 

.Devejn 

.-tombamento: 

ser considerados "objetos de interesse para fins 

J.91 formas de vegetação nativa remanescentes,em espe 

ciai as Sreas onde essa cobertura vegetal esteja 

•^ameaçada de extinção eminente; 

J291 formas de vegetação secundaria que se destacam 

• -pelo seu valor científico ou pela escassez   de 

dEormas originais; •• 
■391 Sreas que se destacam pela existência de monumen 

• rtos geológicos, de feições geomorfolõgicas e pe- 

--dolõgicas particulares; 

>~49l Sreas cuja paisagem mantém o equilíbrio do siste 

-~ma ambiental garantindo a manutenção de manan - 

•.ciais (que são feições geológicas e geomorf olõ- 

gicas. particulares]; 

59) Sreas consideradas "habitat" de espécies animais 

araras; 

-♦69* -paisagens que constituem exemplos de atuação an- 
•-trõpica, efetuada, através de manejos que levam em 

conta a preservação do espaço territorial e das 

estruturas sociais locais;• 

"79). toda paisagem alterada ou não pela ação antropi- 
ca, que se caracterize pela sua expressividade., 

raridade e beleza excepcional, e. pelo que a mes- 

ma representa em termos de interesse turístico , 

social e científico* 

1 

1 

1 
1 
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3. RECOMENDAÇÕES QUANTO AO PROCESSO DE TOMBAMENTO 

3.1. Quanto â natureza jurídica da ocupação e propriedade   de 

a) como as ãreas objete de tombamento quase sempre envol-. 

vem mais de um proprietário, para efeito das medidas 

legais pertinentes, na impossibilidade de obter a rela ■ 
ção desses proprietários, a notificação deve ser feita 

através de editais a serem publicados pela imprensa o- 

ficial e outro órgão de grande circulação*Essa   forma 

permite viabilizar o processo de tombamento de paisa - 

gens uma vez que, na maioria dos casos, existe uma in- 

definição da propriedade da terra.Não se pode admitir 

que áreas de reconhecido valor como patrimônio cultural 

turístico e histórico, possam deixar de ser considera- 

das e efetivamente estudadas para fins de tombamento 

devido a problemas de uso,posse e propriedade de terras 

3*2.   Quanto a questões de ordem técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizado a ser elaborado por 

ura corpo técnico, que defina normas para os diferentes 

tipos de tombamento previstos para as paisagens e que 

dê inicio ao inventario do patrimônio paisagístico cul 

tural do Estado, a exemplo do que se vem efetuando no 

caso de tombamertos de bens arquitetônicos;        . 

bl dada a grande variedade e interação dos objetos passí- 

veis de interesse para tombamento,recomendamos como di^ 

retriz fundamental que, em cada caso, se efetuem, den- 

tro dos quadros do STCR, com a colaboração de especia- 

listas, quando necessário, estudos específicos que in 

cluam a demarcação e os correspondentes planos de mane 

•jo das ãreas cujo tombamento esta em discussão,podendo' 

. levar a propostas que impliquem em usos variados em fun 

ção de sua caracterização; 

\  c) os planos de manejo devem ter a preocupação de respei- 

tar as estruturas sociais e econômicas das populações 

locais, assim como a sua dinâmica,Devem esses planos 

ser suficientemente flexíveis para prever nas paisagens 

tombadas zonas de uso heterogêneo, com diferentes graus 
•" ' « • * 

de restrição; 
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d) para efeito de fiscalização da ãrea e inclusive para os 

estudos a que se refere o item b ê fundamental contar 

com a colaboração de Entidades Públicas e Privadas vol- 

tadas # embora com objetivos diferentes,à preservação da 

ãrea objeto de tombamento; 

e) as comunidades locais, assim como a comunidade em geral 

devem ser conscientizadas da importância da preservação 

da ãrea e. no caso de' ãreas onde se pretenda uma ativi- 

dade turística devem ser orientadas quanto ao uso das 

jaesmas para fins de lazer. > 
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Secretário:   JOÃO CARLOS MARTINS 

Gabinete do Secretário 
« 

Resolução   —   8C   —   OIVS   019-W 

Aprovando a seguinte Tabela de Alte- 
ração Orçamentária: 

U.D.   12.02.01 — Tabela 045-82 

Coordenadoria de Atividades 
Culturais 

CJONDKPIIAAT 

Ordim   de   Serviço   01-82 

Diretrizes abrangentes no Âmbito do OON- 
DEPIIAATi (Coleglado e Secretaria fixceutl- 
va) relativas ao " Plano Sistcmatirador de 
Proteção  dos   lleeursoa   Naturais   do   Estado 

de Não PftUlo" 

1.    Coneelttiaçao 
A paisagem corresponde à probalidade 

rios componentes naturais articulados num 
determinado contexto espacial  e  temporal. 
X^ão se confunde com "recurso natural" qu« 
Implica aproveitamento econômico. Assim, 
pode-se considerar o termo paisagem como 
síntese das diferentes formas de arranjo e 
dos diferentes processos de interação dos 
componentes naturais. 

Sendo o sistema ambiental dinâmico, no 
tempo e no espaço, ele gera uma sucessão de 
paisagens.   O que existe  hoje  são  paisagens 
onde a Interferência da ação antrópica so 
faz sentir em diferentes graus de intensi- 
dade, em detrimento do tipo de paisagens 
que se convencionou chamar de quadro na- 
tural. 

Portanto, os pomos quadros naturais 
existentes são documentos vivos da evolu- 
ção biológica c geológica da Terra e os pai- 
sagens onde a ação humana se fai sentir 
mais direta e intensamente sfio documentos 
da história do Homem. Toda paisagem é um 
bem cultural, seja por seu valor como acervo 
para o conhecimento em geral, ou pelo sim- 
ples fato da paisagem integrar a noção de 
Mundo, no âmbito da consciência humana. 
ft imprescindível, portanto, salvaguardar de- 
terminados t\\yoa de paisagens ou compo- 
nentes de paisagens. 

No cnso do Estado de Silo Paulo, onde 
os quadros naturais, enquanto paisagem, são 
raros, devido a formas inadequadas de utili- 
zação, torna-se urgente a sua preservação, 
não só para garantir a continuidade e a 
qualidade  de   vida  da   biota   remanescente, 
mas Lambam pelo qtir representam de pa- 
trimônio eiiltiiiiil. <) nu/mo quuiilo a nl- 
gUllM tipos de pniMiirrin iintiitul mulo a atua* 
Çlfcfl liiiiniiiiii d''h((iii iniiiiiüi pccullareu uns 
diferentes momentos du história üCHUI es- 
tado. 

Z.    Diretrizes do Tombainento 

1.1,    Justificativas 

O OONDI5PHAAT, sendo o órgão público 
encarregado ria preservação rio patrimônio 
histórico, arqueológico, artístico e turístico 
neste Esta rio deve, no âmbito de suas atri- 
buições, cuidar para que a paisagem, cons- 
tituindo um bem cultural, seja preservada. 
8uu atuação deve se somar aos esforços dos 
demais órgãos Incumbidos da preservação 
ambiental. 

Justifica-se o tombamento de: 
a) paisagens naturais que se destacam 

não só pela vegetação nativa, pela fauna 
cujas espécie:; se acham em fase r1 j extinção, 
como pelas características geomorfológlcas,' 
geológica/?, pc-lriógicns, hidrológicos e ar- 
queológicas; 

b) comunidades humanas que atuam em 
restritas porçoe/i do espaço por representa- 
rem   padrões  de   articulação  com   o  quadro 
natural; 

c) paisagens de excepcional Dolosa que 
são de grande Interesse ao desenvolvimento 
turístico. 

Ouvido o Oolegisrio e atendendo ao (pie 
consta do processa SIO.WI8-70. o Diretor riu 
Heerefarla rSxorutlva, com anuência rio Pre- 
slricntc rio Conselho de DeCesa do Patrimô- 
nio Histórico, Arqueológico, Artístico e 'l1ua 

rlstico do ffistndo, retulvet 

/\rf. IJD — Devem ser eonalderados ob- 
jetos de interesse para  tlns de tombamontn: 

M)     formas   de   vcfccfuefto   nativa    rema 
nescenfes.   em   espertai   as   área*:   onde   c«   S 
cobertura   vegetal   esteja   ameaçada   de   ex 
tineáo Iminente: 

b) formas de vegétarftó Secundaria que 
se destacam pelo seu valor cientifico OU 
pela  escassez  de   formas  originais; 

ei  arcas que se destneam  ne's  existiu 
cia   de   monumentos   geológicos    de   íeiçor* 
geomorfológlcas e pedoio ícas particulares 

d) áreas cuja patsae.om mantêm o equi- 
líbrio do sistema ambiental garantindo n 
manutenção de mananciais «que MIO feições 
geológicas   e   gcomorfolóejeas   particulares*; 

e) áreas  consideradas   "habitai"   de  e* 
pécies animais  raias; 

f) paisagens que constituem ezcmpu»* 
de atuação antrópica. eíetundn através de 
maneios que levam em conta a preserva» HO 
do espaço territorial e das estruturas so« 
ciais locais* 

gl toda naisagem alterada mi não pe- 
la   ação   antrópica,   que   se   caracterize   pela 
sua expressividade, raridade e bele/a ex- 
cepcional, e pelo que a mesma representa 
em termos de interesse turístico, social e 
cienlilico. 

Art   2.o —   Quanto ã natureza  jurídica 
da   ocuparão  e   p.oprtcrinrie   de   terras 

a> como as áreas-objeto de lombamento 
quase  sempre   envolvem   mais   de   um   pro- 
prietário, para efeito rias medulas lei ai:   p   - 
tinentes,   na  impossibilidade  de  nbt< i   a   ie- 
laçÃo desses proprietários, a notificação •'• 
ve   ser   feita   através   de   editais   a    se»    u 
publicadas pela imprensa oficial e outro «»• 
gao de  grande  circulação   F.• sa   forma   pri 
mite   viabilizar   o   professo   de   tomba na n i 
de  paisagens   uma   vez  que.  na   maioria   rios 
casos,   existe   uma    lltdeiiliicao   da    prop   • 
dade   da   terra.   Não   se   i>odc   admitii   <i ic 
áreas de reconhecido valor como patrimo m 
cultural   turístico e  histórico  possam   deixai 
de   ser   consideradas   e   eíetivamenle   catu 
dadas   paia   Uns   de   tombatncnto   dcvtrii    n 
problemas   de  uso,  posso  e   propriedade   de 
terras. 

Art. 3.0 — Quanto a questões de orri. m 
técnica: 

a) impõe-se um estudo pormenorizadi 
a ser elaborado por um corpo técnico, que 
defina normas para os diferentes tipos de 
tombamento previsto para as paisagens e 
que dè início ao inventário do patrimônio 
paisagístico cultural do F.stario. a exemplo 
do que se vem efetuando no caso de tom- 
ba mentor* de bens arquitetônicos; 

I») rinrin II C.tllttltc variedade e luteia io 
duri objetos   |m    l\«'l'i  de   Inlrii     •    |*III «   l< ■ > 
Iwimenlo, I rriiniiiuliiiiini como llllrlll llltl 
(lamentai que, em cildll CliMi, se ctettlCUl ii< o 
tfll   lios   quailMvi   do   MTCli,   eom   a   rolai-» 
raçiui   de   C«|MMiaIIslãs,   (punido   nco sa<i«», 
estudos es|>ecltlc<4-; que  Incluam   a  demarca 
çao e <\s corres|iondenics planos <ie mam u> 
rias   áreas   cujo   tombamento   cata   em   d li 
cussao, podendo levar a propostas que  im- 
pliquem   usos   variados   em   função   de   soa 
caracterização; 

0)   c*i   planos   de   manejo   devem   tei    n 
preocupação   de   rcs)>eitar  as   estruturas   c«> 
ciais e cconoiu.cas das populações locais   n 
sim como a sua dinâmica. Devem esses  pis 
nos ser suficientemente  flexíveis  para   pre 
ver   nas   paisagens   tombadas   zonas   de   uso 
heterogêneo,   com   dilerentes   graus   de   rei 
trição; 

d) para eleito de flseali/acão da nren 
e inclusive piva os estudos a que se re cre 
o item "b" é fundamental contar rom a 
colaboração de entidades publicas e priva 
rias voltadas, embora com objetivos diferen 
tes, à preservação çla área objeto de tom* 
bamento; 

,       e)   as  comunidades  locais,  assim   ciai 
a comunidade em geral, devem' ser rorisj ien 

, tizadas  da  importância  ria   preservação  da 
área e no caso de  áreas onde se  pretenda 
uma atividade turistlca devem  ser orienta 
das quanto ao uso das mesmas para fins de 
lazer, 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

São Paulo, 03 de fevereiro de 19 

Ofício SE-91/83 
P.CONDEPHAAT N? 20.536/78 

Senhor Presidente 

i 

WT"^ • 

:" 

c 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado  deste  Conselho  de  Defesa do  Patri 

mônio Histórico,  Arqueológico,  Artístico e Turístico  do   Esta 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 1981,Ata 

n9 4 75 propôs o Tombamento do Parque Estadual da Capital - Horto 

Florestal (174 hectares) e da Reserva Estadual da Capital  (5.647 

hectares), de acordo com o artigo 144 do Decreto n?  13.426,   de 

16-3-1979. 
Comunicamos, ainda,que na conformida 

de da legislação acima citada, mais precisamente as disposições 

contidas nos artigos 142, e seu parágrafo único e 146, a delibera 

ção do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preservação do 

Bem ate decisão final da autoridade. Como conseqüência, qualquer 

intervenção nos re-feridos Bens, estranhas às atividades e funções 

específicas dos mesmos, devera ser precedida  de  autorização do 

CONDEPHAAT. 
Solicitamos a especial gentileza de 

Vossa Senhoria no sentido de dar ciência âs entidades que se fize 

ram representar no abaixo-assinado, cuja cópia segue anexa. 

Aproveitamos a oportunidade   para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,       / 

VISCONTI 
iretora 

I 

I 

Senhor 

DR. WÁLDEMAR PAIOLr 

DD. Presidente da Associação 

Paulista de Proteção à Natureza 

Praça Joaquim Nunes n9 2--B 

COTIA  -   SP 

CEP   -   C6700 
50.000 -  IV-932 

JM/mtr 

Impr. S«rv. Gráf. SICCT 
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1 SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDE*  PHAAT- 

Ofício SE-92/83 
P.CONDEPHAAT N9 20.536/78 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1983. 

foL 

Senhor Diretor-Geral 

■ 
0 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patr.L 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 1981,Ata 

n9 4 75 propôs o Tombamento do Parque Estadual da Capital - Horto 

Florestal (174 hectares) e da Reserva Estadual da Gapiterí (5.647 

hectares), de acordo com o artigo 144 do Decreto n9 13.426, de 

16-3-1979. 

Comunicamos ,ainda,que na conformida 

de da legislação acima citada, mais precisamente as disposições 

contidas nos artigos 142, e seu parágrafo único e 146, a delibera 

ção do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preservação do 

Bem ate decisão final da autoridade. Como conseqüência, qualquer 

intervenção nos referidos Bens, estranhas âs atividades e funções 

específicas dos mesmos, deverá ser precedida de autorização do 

CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

GISEIiDA VISCONTI 
/Diretora 

Senhor 

DR. GUENJI YAMAZOE 

DD. Diretor Geral Substituto da 

Coordenadoria da Pesquisa de Recursos 

Naturais - Instituto Florestal da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

Rua do Horto n9 1197 

SÃO PAULO - SP 
50.000 - IV.982 

JM/mtr 

Impr. S«rv. Gfáf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- 

Sao Paulo, 03 de fevereiro de 1983. 

Ofício SE-93/83 
P.CONDEPHAAT N9 20.536/78 

Senhor Delegado 

:! 

—— 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 1981,Ata n? 

475 propôs o Tombamento do Parque Estadual da Capital 7- porto 

Florestal (174 hectares) e da Reserva Estadual da Capital ( 5.647 

hectares), de acordo com o artigo 144 do Decreto n9 13.426, de 

16.3.79. 

Comunicamos, ainda, que na confor- 

midade da legislação acima citada, mais precisamente as disposi 

ções contidas nos"artigos 142, e seu parágrafo único e 146, a de 

liberação do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preserva 

çao do Bem ate decisão final da autoridade. Como conseqüência, 

qualquer intervenção nos referidos Bens, estranhas às atividades 

e funções específicas dos mesmos%deverá ser precedida de autori- 

zação do CONDEPHAAT. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

DA VISCONTI 
iretora 

Senhor 

DR. LINCON DE CARVALHO 

DD. Delegado Titular da 20- Delegacia 

Rua São Zeferino n? 52 

SAO PAULO - SP 

CEP - 02338 
ÍK).Ü00 - IV-982 

JM/mi 

Impr. S«rv. Gfáf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPHAAT- \ 

Ofício SE-094/83 
P.CONDEPHAAT N9 20.536/78 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1983. 

U 

Senhor Administrador 

Temos a honra de comunicar a Vossa 

Senhoria que o E.Colegiado deste Conselho de Defesa do Patrimô- 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 1981, Ata n? 

475 propôs o Tombamento do Parque Estadual da Capital - Horto 

Florestal (174 hectares) e da Reserva Estadual da Capital ( 5.647 

hectares), de acordo com o artigo 144 do Decreto n9 13.426, de 

16.3.79. 

Comunicamos, ainda, que na confor- 

midade da legislação acima citada, mais precisamente as dispos^L 

çoes contidas nos artigos 142, e seu parágrafo único e 146, a de 

liberação do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preser- 

vação do Bem ate decisão final da autoridade. Como conseqüência, 

qualquer intervenção nos referidos Bens, estranhas às atividades 

e funções específicas dos mesmos, devera ser precedida de autori- 

zação do CONDEPHAAT. 

Solicitamos o especial obséquio de 
Vossa Senhoria no sentido de encaminhar o presente â Administra 

ção Regional da Freguesia do Õ, caso a referida área pertença 

àquela Administração. 

Aproveitamos a oportunidade para 

apresentar a Vossa Senhoria protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

VISCONTI 
iretora 

Senhor 
DR. LUCIANO BOAVENTURA DE MENDONÇA 
DD. Administrador da Regional de 
Santana-Tucuruvi 
Parque Domingos Luís, 280 - Jd. São Paulo 
SÃO   PAULO   -   SP 

CEP   -   02043 

50.000  -  IV-932 

JM/mi 
Impr. Serv. Gráf. SICCT 



0S^ SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

-CONDEPH  A  AT   - 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1983 

Ofício GS-112/83 
P.CONDEPHAAT N9 20.536/78 

Senhor Secretario 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o E.Colegiado  do  Conselho de Defesa do  Patrimo 

nio Histórico,  Arqueológico, Artístico  e  Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 19 81, Ata  n? 

4 75 propôs o Tombamento do Parque Estadual  da  Capital  -  Horto 

Florestal (174 hectares) e da Reserva Estadual da Capital  (5.647 

hectares), de acordo com o artigo 144  do  Decreto n9 13.426,  de 

16-3-1979. ■ \  ■ ■ '>;v-;'.' 

Comunico, ainda, que  na   conformjl 

dade da legislação acima citada, mais precisamente as disposições 

contidas nos artigos 142, e seu parágrafo ünico e 146, a delibera 

ção do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preservação  do 

'Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência,  qualquer 

intervenção nos referidos Bens, estranhas às atividades e funções 

específicas dos mesmos, deverá ser precedida  de  autorização do 

CONDEPHAAT. 

Aproveito o ensejo para  apresentar 

a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevada   considera 

ção. 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

Senhor . 

DR. RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 

DD. Secretário dos Negócios Metropolitanos 

Av. Brig. Faria Lima, 533 - 99 andar 

SÃO PAULO - SP 

CEP 01451 

. 

■« 

JM/mtr 
50.000 - IV-982 Impr. Serv. Gráí. SIC.CT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP OI009 

-CONDEPHAAT - 
PABX - 257-13li 

São Paulo, 03 de fevereiro de 1983.- 

Oficio GS-113/83 
P.CONDEPHAAT N9 20.536/78 

Senhor Secretario 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o E.Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua sessão plenária de 20 de maio de 1981, Ata n? 

4 75 propôs o Tombamento do Parque Estadual da Capita], - Horto Fio 

restai (174 hectares) e da Reserva Estadual da^Gapital (5.647 hec 

tares),de acordo com o artigo 144 do Decreto n9 13.426, de 

16-3-1979. 

Comunico, ainda, que na conformi 

dade da legislação acima citada, mais precisamente as disposições 

contidas nos artigos 142, e seu parágrafo único e 146, a delibera 

ção do Conselho propondo o Tombamento, assegura a preservação do 

Bem até decisão final da autoridade. Como conseqüência, qualquer 

intervenção nos referidos Bens, estranhas às atividades e funções 

específicas dos mesmos, deverá ser precedida de autorização 

do CONDEPHAAT. 

Aproveito o ensejo para 

a Vossa Excelência protestos de alta estima e elevada 

ção. 

apresentar 

considera 

JOÃO CARÍOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

I 

1 - >i 

M 
l 

\ 

I 

Senhor 

DR. RENATO CORDEIRO 

DD. Secretário da Agricultura e Abastecimento 

Av. Miguel Stefano, 3.900 - Ãgua Funda 

SÃO   PAULO  -   SP 

CEP   -   04301 

Ú 

ím 

•1 

JM/mtr 
50.000 - IV.982 Impe. Scrv. Grif. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

doP . ÇONDEPHAAT n o20536 / 78 (a) 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Ã NATUREZA E OUTROS 

Assunto: Tombamento de ãreas de reservas florestais naturais 

e mananciais da Serra da Cantareira e Horto  Flores^ 

tal - Capital. 

Encaminhe-se ao Sr, Presidente do E. Co 

legiado, para que se digne de conhecer os termos da 

Notificação anexa a contracapa, a qual se aprovada, 

poderá ser encaminhada a consideração do Sr. Secre 

tãrio da Pasta para assinatura, publicação no Diá- 

rio Oficial do Estado e jornais de grande circula- 

ção, se assim o desejar. 

CONDEPHAAT/SE, aos 08 de fevereiro de 1983. 

GISEIíDA VISCONTI 
iretora 

JM/mtr 

<jLoo<r<> 

llMm^ 
flJoLJt) 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADÁR6, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

N   0   T   I   F   I   C  A  Ç   Ã   O 

De acordo com o artigo 2? da Ordem do Serviço 

n9 01/8 2 - Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT - noti 

ficamos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Conse 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico oo Estado - CONDEPHAAT em sua sessão ordinária do dia 

20 de maio de 1981, Ata n9 475 decidiu pela Abertura de Processo 

de TOí . *nto da Serra da Cantareira desde o setor designado Ser 

rei do Ajuã (WSW) ate a Serra do Pirucaia (ENE) envolvendo terras 

do Município de São Paulo, Guarulhos, Mairipora e Nazareth Pau 

lis ba. 

O tombamento da Serra da Cantareira visa pre 

servar c principal setor serrano florestado,dotado de mananciais 

próprios, existente ao norte da grande aglomeração metropolita- 

na de São Paulo. 

Estão em desenvolvimento pelo CONDEPHAAT, es 

tudos para um tombamento zoneado e seletivo ão conjunto da Serra 

da Cant Lra que compatibilize a preservação com o uso contido 

no espaço para finalidades residenciais, .rururbanas e econômi- 

cas consideradas não <   fressoras ao meio ambiente. 

Sao Paulo, ' f£ de -n^x^SL&O      de 1903. 

j.  

'JOÃO   RLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

50.000 - IV--. Impr. Ser*. i~\f'.1   SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDE  P   HA  AT 

São Paulo, 8 de março de 1983 

Ofício SE-146/83 

P.CONDEPHAAT N? 20.536/78 

Senhor Diretor Geral 

Como foi comunicado a Vossa Senhoria 

através do ofício SE-92/83, O E.Colegiado deste Conselho de Defe- 

sa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistíco e Turistíco - 

do Estado - CONDEPHAAT, propôs o tombarnento do Parque Estadual da 

Cantareira. 

Tendo conhecimento do trabalho eiabo 

rado por essa Coordenadoria denominado "Plano de Manejo do Parque 

Estadual da Cantareira", solicitamos de Vossa Senhoria,a possibi- 

lidade de ser enviado a este Conselho uma copia do referido traba 

lho. 

Agradecendo  antecipadamente, 

Atenciosamente. 3 

GISELDA VISCONTI 

piRETORA 

Senhor 

DR. GUENJI YAMAZOE 

DD.Diretor Geral Substituto da 

Coordenadoria da Pesquisa de Recursos Naturais 
* 

Instituto Florestal da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

Rua do Horto n? 1197 

Capital  -   SP 
- -"*   i—   i     i 

JM/sl 
50.000 •  IV-982 Impr.  S»rv. G(M.  5ICC1 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÕ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 . PABX - 257-1311 

N   O   T   I   P   I   C   A   C   Ã   O 

c 

to 

-,  :.3 

r.   y 

í. > 

De acordo cora o artigo 29 da Ordem de Serviço 

n9 01/82 - Diretrizes Abrangentes no Âmbito do CONDEPHAAT - noti 

ficamos a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Con^ 

lho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT em sua sessão ordinária do dia 

20 de maio de 1981, Ata n9 475 decidiu pela Abertura de Processo 

de Tombam- to da Serra da Cantareira desde o setor designado Ser 

ra do Ajuã (WSW) ate a Serra do Pirucaia (ENE:) envolvendo terras 

o Município de São Paulo, Guarulhos, Mairipora e Nazareth  Pc 

lis 

O tombe  nto da Serra da Cantareira visa  pr 

servir o principal setor serrano florestado,dotado de mananciais 

próprios, existente  ao norte da grande aglomeração i ttropolita- 

na de F>ao  Paulo o 

Estão em desenvolvimento pelo CONDEPHAAT, es 

tudos para um tombamento zoneado e seletivo do conjunto da Serra 

da Cantareira que compatibilize a preservação com o uso contido 

no espaço para finalidades residenciais,.  jcururbanas e econômi- 

deradas não agressoras ao meio ambiente. r.S9  C( 

C*l 
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São  Paulo, /& de   ,7i^^  r '     de   1983. 

fhr 
JOÃO C  LOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

\ 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

) - |V. Impf. !•'.-, v. Cri'?'. SJCC 1 
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CUUORA 
Secretário: 

JOÃO CARLOS GANDRA DA SILVA MARTINS 

Gabinete do Secretário 
Resolução SC — GPS 6/83 

Aprovando a seguinte tabela de Alteração Orçamentária. 
U.D. 12.01.01. - Tabela 018/83 

NOTIFICAÇÃO 
*-° Secretário Extraordinário da Cultura, de acordo com o 

artigo 2.° da Ordem de Serviço 01/82 - Diretrizes Abrangen- 
tes no Âmbito do CONDEPHAAT - notificamos a todos os in- 
teressados que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado --CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária do dia 20 
de maio de 1981, Ata 475, decidiu pela Abertura de Processo de 
lombamento da Serra da Cantareira desde o setor designado 
Serra do Ajuá (WSW) até a Serra do Pirucaia (ENE) envol- 
vendo terras do Município de São Paulo, Guarulhos, Mairipo- 
rã e Nazareth Paulista. 

O tombamento da Serra da Cantareira visa preservar o 
principal setor serrano florestado, dodato de mananciais pró- 
prios, existente ao norte da grande aglomeração metropolita- 
na de São Paulo. 

Estão em desenvolvimento pêlo CONDEPHAAT, estudos 
para um tombamento zoneado e seletivo do conjunto da Serra 
da Cantareira que compatibilize a preservação com o uso con- 
tido no espaço para finalidades residenciais, rururbanas e 
econômicas consideradas não agressoras ao meio ambiente. 

fMVTSlniM? AnwmrPTn trio 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha de informação rubricada sob n.' 

P.CONDEPHAAT        0 20536     78     ,. 

^ 

^ 

Interessado: ASSOCIAÇÃO PAULISTA  DE PROTEÇÃO  A NATUREZA E OUTROS 

Assunto: Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma- 
nanciais da  serra da Cantareira e Horto Florestal-CAPITAL 

f 
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SOCIEDADE      CIVIL 

OBRAS  SOCIAIS  SANTA CRUZ 
Avenida   Santa   Inês,  2229 — Parque   Modelo 

C. G. C.   51.158.848/0001-84       —       Inscrição  3101 
Telefone: 203-4193     —     Caixa  Postal  4997 

CEP 02631   —   São Paulo   —   Brasil 

* 

/, 

Sao Paulo,   18  de Fevereiro defâi$&?? ^y\ 

AO 

CONDEPHAAT 

Sr. Presidente: 

/ 

Tendo em vista e considerando as re- 

centes notícias veiculadas pela imprensa sobre o projeto de tom- 

bamento do Horto Florestal, em cujos limites estaria um terreno 

com área de 9.575,k50 m , situado na esquina formada pela Avenida 

Santa Inês e Rua Bernardino Motta, portanto distante cerca de 

3,5 Km da área de lazer do Parque do Horto Florestal, cedido em 

comodato à Sociedade Civil Obras Sociais Santa Cruz, por ato do 

então governador do Estado de São Paulo, o Exmo. Sr. Paulo Salim 

Maluf, sob decreto n9 17.824, de 13 de Outubro de 1.981 e cuja 

autorização legislativa para formalização da cessão tramita na 

A.T.L., sob n9 2575357, vimos solicitar de V.Sas. orientações e 

esclarecimentos sobre o assunto. 

Cabe-nos informar a V.Sas. que tal 

cessão se concretizou para a construção de uma obra social de re 

levantes benefícios para a comunidade paulistana, uma vez que 

suas características são únicas: atender e recuperar deficientes 

mentais com técnicas usadas com êxito de maior alcance nos Esta- 

dos Unidos e países da Europa. A citada obra compreendera uma / 

área de 1.500,00 m , em três andares, cuja planta se encontra / 

em andamento junto ã Prefeitura Municipal de São Paulo. Salienta 

mos que a ãrea verde será mantida na sua quase totalidade, por / 

dois motivos: primeiro porque a construção abrangera somente a / 

parte da frente do terreno onde ha poucas arvores frutíferas; e 

segundo porque necessitamos de muito verde para exercer nossas / 

atividades pedagógicas. Q 

M 



SOCIEDADE     CIVIL 

OBRAS  SOCIAIS SANTA CRUZ 
Avenida   Santa   Inês,  2229 — Parque   Modelo 

C. G. C.   51.158.848/0001-84       —       Inscrição  3101 
Telefone: 203-4193     —     Caixa  Postal 4997 

CEP 02631   —   São Paulo   —   Brasil 

j^Tíne^m 

Diante da carência de obras dessa na 

tureza no nosso Estado e tendo em maõs o decreto assinado pelo 

então Governador do Estado de São Paulo, notificamos ao Conselho 

Superior dos Servos da Caridade, em Roma, ao qual está ligada a 

Sociedade Civil Obras Sociais Santa Cruz, que junto aos benfeito 

res internacionais, mobilizou-se em angariar doações para dar -/ 

início a construção. Informamos ainda que, no dia 05 de Feverei- 

ro próximo passado, esteve nesta Capital o Secretario Geral da -/ 

Congregação afim de verificar a possibilidade de iniciar, de -/ 

imediato, a obra pois jã existe nos cofres da congregação, em, 

Roma, vultosa quantia doada pela Itália, Alemanha, Suíça e Esta 

dos Unidos, tornando assim a citada obra de cunho internacional. 

Assim sendo , solicitamos urgentes / 

esclarecimentos sobre os itens abaixo: 

1) Se a área em questão estaria incluída no processo de tombamen 

to; uma vez que se localiza fora da área do parque propriamen 

te dito; 

2) Se estiver incluída, quais as implicações que o tombamento -/ 

nos acarretaria no presente e no futuro aos fins de nossas -/ 

realizações; 

3) Se as implicações não nos deixarem ampla liberdade de ação -/ 

nas nossas atividades, estaria prevista a permuta por outra / 

ãrea conveniente e apta para realização dessa obra. 

Como V.Sas. podem constatar pelo ex- 

posto, a nossa preocupação requer diretrizes claras e definiti-/ 

vas aos fins da realização da obra de tamanha importância comuni 

tãria e social. 

CONTINUA 



SOCIEDADE     CIVIL 

OBRAS  SOCIAIS SANTA CRUZ 
Avenida   Santa   Inês,  2229 — Parque  Modelo 

C. G. C.   51.158.848/0001-84       —       Inscrição  3101 
Telefone: 203-4193    —    Caixa  Postal 4997 

CEP 02631   —   São Paulo   —   Brasil 

Certos de vossa atenção e compreensão 

do problema, aguardamos resposta o mais breve possível. 

Atenciosamente 

•MMMMi 

Itc. CíTB * 
Avanida- Santa     Is  &#  2 

Sâ* Paul© Capitai 
mmm ■ 

PE. ARMANDO BREDICE 

(Presidente) 

mt^Z- 
PAULO "51VIERI 

(Pela comissão da Obra) 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 

MM -3 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.° 

^ P.CONDEPHAATn<> 2ÜS2£fJlB (a) .. «  

Interessado:  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO A NATURE27V E OUTROS 

Assunto:  Tombamento de áreas de reservas florestais, naturais 

e mananciais da Serra da Cantareira e Horto Flores * 

tal - CAPITAL 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Colegiado do 

CONDEPHAAT em sua sessão plenária de 20 de maio de 

1982 decidido ordenar o tombamento das áreas de re 

servas florestais, naturais e mananciais que cons- 

tituem a Reserva Estadual da Cantareira e o Parque 

Estadual da Capital (Horto Florestal), objeto des- 

tes autos, encaminho a elevada consideração de Vos 

sa Excelência, anexa a contracapa, a respectiva Re 

solução, para assinatura, se assim o desejar. 

CONDEPHAAT, 28 de março de 1983, 

j/joert' 
GISELDM VISCONTI 

Diretora 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Preliminarmente, ao CONDEPHAAT, para 

que se digne de se pronunciar sobre os documentos de 

fls. 90/92. 

GS., em 4 de abril de 1983 

CHEFE 
IO PRESTES 
DE GABI.NETE 

/en 

Segue ••••••«•**»•••• , juntad...:«2l<-.,. nesta data, documento 

folha... de informação 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n. 

^P.CONDEPHAAT n.0.....?.Q5.3^.....7.8 (a). 
"^ 

Interessado: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Ã NATUREZA E OUTROS. 

Assunto: Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e 

manaciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - 

Capital.Tombamento da reserva Estadual de Cantareira e 

Parque Estadual da Capital (Horto Florestal). 

Ao STCR para informar sobre o solicitado no documento 

de fls. 90 a 92. 

CONDEPHAAT em, 13 de abril de 1983. 

.JTJDITBp^SONARIi 
Diretora TÊcnica Subst- 
Secretari/a Executiva 

CONDEPHAAT 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



>v 

— . .    ',■ M    --_        - WiW.H..  . ..--*-_    -^    . - ..-—   ■ ■»«■■—■— X* , 

IrviAy^M'    **-   t*-*} yAXxíH^To^ 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

/iA/frA-f± > 
CULTURAP»»»WMt» 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-299/83 

São Paulo, 15 de junho de 1983 

» 

Prezados Senhores , 

Em resposta ao seu ofício de 25 de 

marco último,relativo ao tombamento a área do Horto Florestal 

(Parque Estadual da Capital), tenho o prazer de informar que 

a assinatura da resolução de tombamento pelo Senhor Secreta - 

rio, depende apenas da elaboração de mapa, para o que estamos 

aguardando informações por parte daquele õrgão da Secretaria1 

da Agricultura. 

m 
Atenciosamente/ 

ANTÔNIO AUGUSTO AR£NTES NETO 

Presidente 

Ilustríssima Senhora 

CACILDA LANUZA 

DD.Presidente do Grupo Seiva de Ecologia 

São Paulo - SP 

J 



2o^sé/jrt   5 f-c*. 

D. SR. 

Dr. João Pacheco Chaves DD. 

Secretário da Cultura do Estado de São Paulo 

Em vista da necessidade de preaérJWí^^ori a  '^-ima 

urgência, áreas verdes de Bi    portâneia para a região metro- 

•litaaa de São   -Io, vítimas constantes de agressões de todos 

os níveis, inclusive eea evidente infração de leis existentes, vi- 

os pelo nresente solicitar a      . a "  olc     do te  emento 

de toda • área do   -l0 ELO    L  (Parque Estadual da Capital). 

Leabi      Va. Sa. "_ue o teabi snte dn referida 

rea já foi aprovado pelo   DEPHAAI - Conselho de Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, ArqueelégLce, Artístico e TarJ tico do Estado- 

estando à espera de hoaeli ação desta Secretaria. 

Confiantes no alto espírito de dedicação à causa pá- 

blica que, temos certeza, pautar-- BUS administração, subsereveae- 

nos coa elevado apreço. 

são Paulo, 25  de  ree de 1983. 

5IVJ    ■■; ILOGIA - S"P 
1 '   -  ECOLÓGICA - I p 

ACR]   ;- Ass. Advog. Cr inálistas do Bst.    Paul© - SP 
APM- Assoc. Paulista de Medicina - Comia  • de Probl.  )d. e Soe  -S1* 
MAPE - Ifeviaento Arte e Pea    to Ecológico-  - 

;- Pedera     ,©c. &   Igrêaoaofl de 3   ú  - SP 
AJ 'tJvsA- Assembléia Per -ente de i Defesa Me:' 
P  - Peder.   -c. Escrit 

Ai      enter 

FENAME - P JMMMI *• MrtwlU Eccolw 

- 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
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do 

Folha de informação rubricada  sob  n." 

P. CONDEPHAAT .n.°...±....£../ 7JL (a). 

Interessado: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO  A NATUREZA E OUTROS 

Assunto: Tombamento de área? de reeerv?r florestai? naturai? e ma- 
nancial? da serra da cantareira e Horto Flore?tal-CAPITAL 

^e. tfaepu 1éc.^ue^T- 

- 

01. 
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Itt&soo     E.    uso.oco,    coiOpectíCoNA/n**    Ws rm^ 

**Vc©5 o    -p^rncfno   ccon    A    Sfettmf-tflqâa    to ^>AfL- 

&,C#ViQ. 
<^&&ôrt0O    tx\     fb&^&vJfi   Gv^tetABt- 

J*} ^i^rVÊ.íH4    iwcuoinfet?  A    àO&A,    feo   ^^ 

000,  CX>J*H   còpifl^   ^c<^jern 

04    o<U&\Vui*   e^cooi-b^av"1^. 
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P.CONDEPHAAT 

N9 20536/78 

w 

^ 

\ 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO N9 18 DE 4 DE     AGOSTO DE 1983. 

JOÃO PACHECO E CHAVES, SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19  do 

Decreto-Lei n9 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13.426 

de 16 de março de 1979, 

RESOLVE 

Artigo 19 - Fica tombada a área da reserva estadual da Canta 

reira e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal) gerenciada 

pelo Instituto Florestal da Secretaria da Agricultura,  que,  a 

par com o seu grande valor geológico,geomorfolõgico,hidrol5gico 

e paisagístico tem a condição múltipla de banco genético de na- 

tureza tropical, dotada de ecossistemas representativos em ter- 

mos de flora e fauna,sendo também região capaz de funcionar co- 

mo espaço serrano regulador para a manutenção das qualidades am 

bientais e dos recursos hídricos da Região Metropolitana da Gran 

de São Paulo. No tombamento ora definido incluem-se a   chamada 

"Pedra Grande", batolíto granítico que aflora a 1.050m de alti- 

tude, da qual se descortina uma ampla vista da cidade de    São 

Paulo, e a bomba dfãgua com edificação que a abriga,   relíquia 

histórica dos primõrdios do abastecimento da cidade, datada  de 

1906 movida a vapor, localizada na Barragem do Engordador. 

Artigo 29 - A ãrea de tombamento abrange uma superfície apro 

ximada de 5.800 hectares, que se destribui entre as latitudes 

E8920'S e 23929'S e entre as longitudes 46926'W e 46944'W,gros- 

so modo orientado de oeste para leste, contendo um eixo maior 

de 22.OOOm(comprimento) e eixo menor de 2.800m (largura) envol- 

vendo terras localizadas nos Municípios de São Paulo, Caieiras, 

Mairiporã e Guarulhos. O contorno do perímetro da ãrea é estabe 

lecido em cartas topográficas em anexo, do antigo instituto geo 

grafico e geológico do Estado de São Paulo,nas escalas 1:50.000 e 

1:12.500, excluindo-se a ãrea do Bairro do Cocho ou Vila Amélia 

incrustada na ãrea do Parque Estadual da Capital (Horto Flores- 
tal) 

f ' T 
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Artigo 39 - Tendo em vista conciliar esforços integrados para a 

preservação da Reserva Estadual da Cantareira e Parque Estadual da 

Capital, sem ruptura total com formas adequadas de uso do solo em 

atividades prê-existentes e previstas no seu plano de manejo, fica 

estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes consideradas indis- 

pensáveis para garantir um caráter flexível, para a preservação mui 

tipla do bem tombado. 

01 As instalações de uso particular preexistentes na ãrea,consen 

tidas por comodato, serão mantidas na íntegra com suas funções 

originais, desde que não ampliem seus espaços usuais atuais e 

nem comprometam a cobertura vegetal remanescente no lote. Os 

projetos de reforma, demolição, construção e mudanças de usos, 

bem como futuras cessões de ãreas em comodato deverão ser pre- 

viamente submetidos â aprovação do CONDEPHAAT. 

As instalações públicas  preexistentes na área, como torres de 

lta tensão, atalhos, estradas, reservatórios, equipamentos, 

dificaçoes, etc, serão mantidas na íntegra com suas  funções 

riginais, sendo que as futuras instalações ou ampliação   das 

existentes na área, serão motivos de considerações e aprecia - 

ções entre o CONDEPHAAT e os demais órgãos envolvidos, como pa 

recer terminal deste Conselho, tendo em vista a necessidade de 

garantir a preservação dos patrimônios ambientais, biõtipos  e 

paisagísticos. 

lêm da cobertura vegetal natural da serra, onde coexistem har 

moniosamente a floresta tropical úmida de encosta e a de alti- 

tude, consideradas de preservação permanente por efeito do ar- 

tigo 29 do Código Florestal Brasileiro, ficam protegidas pelo 

tombamento as varias espécies introduzidas na ãrea do Parque 

Estadual da Capital, com finalidade de experimentação a partir 

do inicio deste século. As ãreas preeexistentes destinadas a 

obtenção de mudas e essências serão mantidas com suas funções 

originais. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO   -   McxJ.lo Of.ci«l II 
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04. Por este instrumento fica proibida a retirada de terra ou ro- 

chas da área, assim como a predação da fauna e a introdução de 

espécies exóticas de flora e fauna, a fim de não modificar o 

"status" natural do conjunto de seres vivos que se inter-rela- 
cionam. 

05 

06 

08 

Os projetos especiais de lazer e pesquisa , elaborados com to- 

das as precauções inerentes ao equilíbrio ecológico, compatl - 

veis com padrões corretos de preservação no que diz   respeito 

ãs propostas de edificações, acessos não lesionantes, reimplan 

taçao de massas florestais, etc, poderão ser estudados no in- 

terior da área tombada após exame e anuência do CONDEPHAAT. As 

áreas pré-existentes destinadas ao sistema de lazer,  educação 

ambiental e pesquisas, estabelecidas no plano de manejo do Ins 

:o Florestal da Coordenadoria de Pesquisas de Recursos Na- 

tura: s, terão continuidade assegurada em suas funções originais. 

As ãfeas em disputa judicial ou objetos de processos de usuca 

piaol porventura existentes na área ficarão sob a responsabili- 

dade/ da Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria 

Geral do Estado, reservando-se ao CONDEPHAAT o direito de ori- 

entar o processo eventual de reciclagem de tais espaços. 

As ireas devolutas, porventura existentes no interior do espa- 

ço de tombamento, serão motivos de considerações especiais en- 

tre b CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário  da 

Procuradoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas. 

Nao serão toleradas quaisquer instalações de indústria, minera 

ção ou outras de atividadespoluidora nesta área. 

Artigo 49 - Fica previsto a criação de uma comissão inter-õrgãos 

públicos, para acompanhar o tombamento, a aplicação de diretrizes e 

a implementação das medidas de preservação. 

IMPRENSA OnCIAl DO ESTADO   -   Mcxi.lo  OT.cWI II 
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Artigo 59 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,Ar- 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, autorizado 

a inscrever no Livro do Tombo competente, o objeto do tombamento em 

questão, para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 69 - Esta Resolução entrará em vi-gtji na data da sua publi- 

cação 

SECRETARIA DA CULT OS TO de 1983 

DEPUTADO JOÃO PACHECO/ E CHAVES 

SECRETARIO EXTRAORDINÁRIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO   -   M»4«lo  OT,c*l  II 
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PERÍMETRO  DO TOMBAMENTO (EXCLUíDO A áREA DA VILA AMéUA) 

TRECHO 

01-C2 

02-03 

03-04 

04-05 

DESCRIÇÃO    DO     TRECHO 

INICIA-SE  NO   PTO. 01    NA  CONFLUÊNCIA   DA   RUA   CARIOBA   COM AV. SANTA TUÍZ   SEGUINDO 

RUMO  SUL    ATÉ    A    AV.   PARADA    PINTO    (PTO. 02). 

DO   PTO.  02   SEGUE   MARGEANDO  A   AV. PARADA   PINTO   RUMO   OESTE    ATÉ   0     FUNDO  DOS 

LOTES     DA   RUA   GAL. ISIDORO   DIAS   LOPES   ( PTO,   03). 

DO PTO. 03    DEFLETE   EM   LINHA   RETA    PELO   FUNDO   DOS LOTES   DA  RUA   GAL. ISIDORO 

D. LOPES   ATE   0   PTO.   04. 

TOMBAMENTO 

HORTO 

FLORESTAL 

05-06 

06-07 

07-08 

DO    PTO. 04    SEGUE    EM  CURVA   MARGEANDO   0  FUNDO  DOS   LOTES    DA  RUA ÍNDIO PERl 

ATÉ    ENCONTRAR     A     AV.   SANTA    INÊZ    (PTO.  05). 

DO    PTO.   05    DEFLETE    PARA    LESTE    SEGUINDO   O   LELTO   DA  AV.   SANTA   INÊZ   ATÉ 0 PTO. 

06. 

DO   PTO.  06   SEGUE   EM  LINHA   RETA   ACOMPANHANDO   A    CERCA    EXISTENTE   RUMO NORTE 

ATÉ   0   PTO.  07. 

ESPECIFICAÇÃO 

DELIMITAÇÃO 

DA ÁREA 

N 

* 

DO   PTO.  07   SEGUE    EM   CURVA   ACOMPANHANDO  A    CERCA    CONTORNANDO    O   LARGO 

HENRIQUE     MEDEfROS    ATÉ   ATINGIR   O   PTO.   08. 

08-09 

09- 10 

10- II 

DO   PTO.  08     DEFLETE   RUMO   NORTE   EM   LINHA  RETA    ATÉ   ENCONTRAR    A    DIVISA   COM 

A     RESERVA     EST. DA    CANTAREIRA    (PONTO 09). 

DO   PTO.  09    SEGUE   EM   LINHA    RETA   RUMO   OESTE   ACOMPANHANDO   A    DIVISA    ATÉ  A 

ESTRADA    DA   CHAPADA    (PTO.  10). 

II - 12 

12- 01 

DO   PTO.   10   SEGUE    MARGEANDO   A    ESTRADA   DA  CHAPADA   E    RUA   DO   HORTO     ATÉ   A 

AV.    LUÍS    CARLOS   GENTILE   LAET    (PTO.  II). 

iO IlOOm  l200m 

ESCALA 

FONTE t     IGGSP 

ARO.  VICTOR    HUGO   MOR! 

1400 r; m 

DO   PTO. II     SEGUE    MARGEANDO    A   AV.   LUÍS   CG.  LAET     ATÉ    ENCONTRAR     A     AV. 

SANTA    INÊZ    (PTO.   12). 

00    PTO.    12      SEGUE    MARGEANDO   A    AV.   STA.   INÊZ    RUMO   OESTE   ATE   ENCONTRAR 

O   PTO.   INICIAL    01      FECHANDO O PERÍMETRO. 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
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7417 

7416 
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7413 

7412 
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741 
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7406 
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PK>3 GUARULHOS 

7418 

7417 

74)6 

74)5 

7414 

7413 

7412 

7411 

7410 

-23°25' 

7409 

7408 

7407 

7406 

7405 

74Q4 

7403 

RESERVA  ESTADUAL   DA 
CANTAREIRA   E    PARQUE 

ESTADUAL   DA   CAPITAL 
DESCRIÇÃO     EM     SENTIDO      HORÁRIO 

LIMITE   OESTE  

INICIA SE NO PAROUE ESTADUAL DA CAPI- 

TAL, SEGUE RUMO N ATÉ A ESTRADA DO 

GUARAÜ, DEFLETINDO PELO LEITO DA ES 

TRADA SECUNDARIA ATE ATINGIR O ESPI- 

GÃO LIMITE DA EX PROPRIEDADE DE JP 

SUÍNO F OUVEIRA (DESAPROPRIADO), A" 

DENTRANDO   NO   MUNICÍPIO   DE  CAIEIRAS A- 

TÉ   ENCONTRAR    A   CRISTA   SERRANA. 

LIMITE   NORTE  

ACOMPANHA O ESPIGÁO OUE DIVIDE SÂO 

PAULO- MAIRIPORÁ. OUE COINCIDE EM CER- 

TO   TRECHO   C/ A    ESTRADA   STA. INÉS. ATÉ 

ENCONTRAR A AV. NOVA CANTAREIRA, DAI 

SEGUINDO OS LIMITES EXTERNOS DA FA- 

ZENDA STA MARIA E EX PROP DE JOAOUTM 

PINHEIROS DENTRO DO MUNICÍPIO DE MAIRI- 

PORÁ. SEGUINDO RUMO L PELO ESPIGÃO 

ATÉ  ATINGIR  A   ESTRADA   DE   MAIRI PORÁ. 

LIMITE    LESTE          

ACOMPANHA O LEITO DAS ESTRADAS DE 

MAIRIPORÂ E GUARULHOS RUMO S, ATÉ 

ATINGIR O ESPIGÂO LIMITE DA EX PRO- 

PRIEDADE   DO   SITIO   S. GONÇALO. 

LIMITE    SUL 

SEGUE RUMO O PELO ESPIGÂO OUE LI- 

MITA TERRAS DESAPROPRIADAS CRUZAN- 

A ROD. FED. FERNÂO DIAS, DAI ACOMPA- 

NHA O LIMITE DE DESAPROPRIAÇÃO ATÉ 

A AV. NOVA CANTAREIRA, SEGUINDO POR 

ESTA ATÉ DEFLETIR RUMO O PELO LEI- 

TO DA ESTRADA DE GUARAÚ, SEGUINDO 

FINALMENTE P/ LIMITE DESAPROPRIADO 

ATÉ   O     PAROUE   EST   DA   CAPITAL. 

N 

i 1.5 2 Km 

ESCALA 

FONTE        IGGSP     E     PROCURADORIA   00   PATRIMÔNIO 

SECRETARIA   DE   ESTADO   DA 
CULTURA 

CONDEPHAAT 
PRESIDENTE-   ANTÔNIO  AUGUSTO   ARANTES 

ARQ/STCR       VICTOR    HUGO    MO«l 

326 337 

. 
' 339 

46c35' 

342 346 '347 

46° 30' 

349 



SECRETARIA   DE  ESTADO   DA  CULTURA 
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Folha  de  informação  rubricada  sob  n. o 104 

do. Processo ,n.' 20536, 78  ,*  - /  (a). 

••••••*■••••#«•••••••• 

Interessado : 

Assunto: 

ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Ã NATUREZA E OUTROS. 

Tombamento de áreas de reservas florestais naturais 

e mananciais da Serra da Cantareira e Horto Flores- 

tal-Capital.Tombamento da reserva Estadual da Can 

tareira e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal) 

mais couber 

Ao CONDEPHAAT para ciência e o que 

GS., em 11 de agosto de 1.983. 

IO PRESTES 

CHEFE  DE GABINETE 

JF/w.b. 

m /fpô- 

Mrt0»v0 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



Segue ••••••••••••••• , juntad.!:^hc..... nesta data, 
documento 

^-folha... de informação 
rubricadS2mists$ sob J& 

••■••«•••••••••••••••••• 
0.„ ^ .em «4»h.»..•.....<»••.•••.........•••.••••«V^I  |  I........»«•.••••••V-4 >w .............•■....••••■••■••••■••••••••■•••• 

(a) •••♦•••■••••••*••*• 

de. /í de 10 !J O 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação rubricada  sob n.° .4.Q..5. 

fin P.  Condephaat n.° 3.9333.... I13      (a)  

Interessado 

Assunto 

Associação Paulista de Proteção â Natureza e outros. 

Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e ma 
nanciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - Capi 
tal. Tombamento da reserva estaudal da Cantareira e Par- 
que estadual da Capital (Horto Florestal). 

Ã Da. Dilma Nassif, para providenciar a 

inscrição do Bem Cultural em questão no Livro do Tombo compe- 

tente. 

Condephaat, 29 de novembro de 19 83. 

JUDIT 
Diretora tuta 

JM/Isa* 

o Dire 1 r STCE 

Fará. ser   ridenciada a fiel 

Toe   . pira fins Le inscrição no Livro do Tc  o. 

" "^0   3 1#98] 

ínc« 

DIEHA NASSI 

100.000 - V-980 Imp. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob  n.( i0 G 

ÇK^.4j*4^i>r,tJ&+'"M,^v A"4- •• i ■ • •«^«•J«J«»D»<I5»©«/ *»••© ••• \C/« 

Interessado: As soei ação   Paulista   de   Proteção   a   Natureza   e   outros 
Tomabmento de ares de reservas florestais naturais e mana- 

Assunto: nanciais da Serra da Cantareira e Horto Floresta 1-Capitai; 
Tombamento da reserva Estadual da Cantareira e Parque Es- 
dadual da Capital (Horto Florestal]. 

Senhor Diretor Técnico 

Seguem adiante os dados necessários para que seja providenciada 

inscrição no Livro do Tombo: 

- identificação do monumento 

área de reserva estadual da Cantareira e Parque Estadual da Ca_ 

pitai (Horto Florestal], incluida a chamada "Pedra Grande" e 

a Bomba d'água com edificação que a abriga 

- situação 

municípios de São Paulo, Caieiras, Mairiporã e Guarulhos. 

0 contorno do perímetro da ãrea esta estabelecido em cartas to 

pográficas anexas ao Diãrio Oficial que publicou o tombamento. 

- proprietário 

Patrimônio do Estado de São Paulo, sob a administração da Se- 

cretaria de Agricultura do Governo do Estado. 

- resolução 

Resolução n? 18 de 04 de agosto de 1983, publicada no Diário 

Oficial de 06 de agosto de 1983. 

- natureza da obra 

banco genético da natureza tropical,dotado . ée   ecossistemas re- 

presentativos em termos de flora e fauna, sendo também região 

capaz de funcionar  como espaço serrano regulador para a manu- 

tenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da Re- 

gião Metropolitana da Grande São Paulo, além do seu grande valer 

geológico,geomorfolõgico, hidrológico e paisagistico. 

- numero do processo 

2 0 5 3 6/78 

- caráter do tombamento 

tombado pelo CONDEPHAAT,a partir de proposta da Associação Pau 
lista de Proteção a Natureza,Sociedade  Botânica do Brasil,Movi 

mento de Arregimentacão Feminina e Sociedade RrasilRira HR Pais 
50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCf~ 



gismo. 

Era o que tínhamos a informar. 

STCR, em 24 de fevereiro de 1984 

SÔNIA NANSKI SINON 

Arquitet o V 

*.  Oo^V J-J .   I ^ o^^ (v^  J^OU J^   I ^-^ U; 

3.P-     «?Vi-ft 

# 

Segue ••••»••••*•••■* , juntad  nesta data, 
documento 

^1^1 

rfE 
t 

^ 

..•' 

folha... de informação 
rubricad............... sob n.°. 

.em. .de .......... Cl   |   I. *.  »-Jt7 ••  .......Q ti        |   7. 

II 

(a). • • • • >•——••»••— 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 

Folha  de  informação  rubricada  sob 

Interessado : 

Assunto: 

, P.Condeohaat n20536 ,73 
do „:. n.° „ / (a) m  

Associação Paulista de Proteção â Natureza e outros 

Tomb? de áreas de reservas florestais naturais e manan- 
ciais daSerra da Cantareira e Korto Florestal-Capital- 
Tomb9 da reserva Estadual da Cantareira e Parque Esta- 
dual da Capital (Horto Florestal) 
Obs. Documentos pertencentes ao Morro Grande(Cotia) Baii 
ro  de Caucaia), estão no proc.Condephaata 20519/78 

Ã Seção Técnico Auxiliar 

Para inscrição do bem em questão no Livro 

do Tombo competente. 

CONDEPKAAT/DT, 30/3/19 84 

JUDI 
Diretor ituta 

rrvo ÍWto do  U<rüho   k OUtía 

0 ,,,0.  ji/     p.â04 Jirm. ovjoyu- 

eíé*â WlA' 
BERNAr>STí: PiTTA CHAHIN 

Plírio^cáfía  Encarregada do 
attof de Cadastro - STA 

Substituta 

50.000 - X-981 Impr. Serv. Gráf. SICCT 



SECRETARIA   DE  JATADO  DOS  NEGÓCIOS   DA  JUSTIÇA 

PROCURADO»! A    GERAL    DO    ESTADO 

PJ. 
(dependenci a) 

RELAÇÃO   DE REMESSA DE PROCESSOS   E DOCUMENTOS 

N.° Z$&$U& 

Ia. vi» - REMETENTE 
2a. via - RECEBEDOR 
3a. via - PROTOCOLO 

D    PROTOCOLO 

A    CO;-iDüPHAT 

ITEM 
Rèf . do   Proc. 
t ratando-se 
de   documento 

INTERESSADO EXPEDIENTE   ENCAMINHADO 

01 0Í. 8562/87 - HATIRO SHIkOKOTO 

EXPEDIDO EM  19 / 10 / 1 9 87 

MARCOS 

(Assinar colocando o nome 
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Resolução 18, de 4-8-83 
O Secretário Extraordinário da Cultura, nos tennos do anigo 1° 

do Da rrto lei U9, de 15 de agosto de T»69 e do Decreto 13.426^, de 
!<» d: OBâKOtk I979| resolve: v 

Artigo ..• - - Fica tombada a área da reserva estadual da Cama- 
reira c Parque Estadual da Capita! (Horto Florestal) ge«nciada pelo 
ioiuiuro flores;-! da Secretaria da Agricultura, que, a L»al com o seu 
giíinde valor geológico, geomorfológico, hidrológico e paisagístico 
tem a. condição múltipla de banco genético de natureza tropical, dota- 
da de ecossistemas'representativos em termos de flora t fauna, sendo 
rlmbém região capaz de funcionar como espado serrano regulador pa- 
ia a manutenção das qualidades ambientais e dos recursos hídricos da 
Regilo Metropolitano da Grlnde Sáo Paulo. No tombamento ora de- 
finido incluem se a chamada "Pedra Grande", batolíto granltico que 
aflora a 1.050 metros de altitude, da qual se descortina uma ampla 
vista da cidade de Sio Paulo, e a bomba d^uacon?. edificação que a 
abriga, relíquia histórica dos primórdios do abastecimento da cidade, 
datada de 1(X)6 movida a vapor, localizada na Barragem do Engorda- 
dor.   -     . 

Anigo 2.° - A área de tombamento abrange uma superfície 
aproiimada de 5 800 hecTarev que se destríbuJ rnrre as latitudes 
:3a*» jciò^StimH * jong    ..*.: WyV c W.fW. ^osso 

alta tensio. atalhos, estradas, reservatórios, equipamentos, educa- 
ções, etc, serio mantidas na Integra com suas funções originais, sendo 
que as futuras instalações ou ampliação das existentes na área, serão 
motivos de considerações e apreciações entre o CONDEPHAAT e os 
demais órgãos envolvidos, como parecer terminal deste Conselho, 
rendo em vista a necessidade de garantir a preservação dos patrimô- 
nios ambientais, biótipos e paisagísticos. 

03. Além da cobertura vegetal natural da serra, onde coexistem 
harmoniosamente a floresta tropical úmida de encosta e a de altitude, 
consideradas de preservação permanente por efeito do artigo 2.° do 
Código Florestal Brasileiro, ficam protegidas pelo tombamento as vá- 
rias espécies introduzidas na área do Parque Estadual da Capital, com 
finalidade de experimentação apartir do início deste século. As áreas 
preexistentes destinadas a obtenção de mudas e essências serão manti- 
das com suas funções originais. 

04. Por este instrumento fica proibida a retirada de terra ou ro- 
chas da área, assim como a predação da fauna e a introdução de espé- 
cies exóticas de flora e fauna, a fim de não modificar o "status" natu- 
ral do conjunto de seres vivos que se intcr-relacionam. 

05. Os projetos especiais de lazer e pesquisa, elaborados com to- 
das as precauções inerentes ao equilíbrio ecológico, compatíveis com 
padrões corretos de preservação no que diz respeito às propostas de 
edificações, acessos não lesionantes, «implantação de massas flores- 
tais, etc, poderão ser estudados no interior da área tombada após exa- 
me e anuência do CONDEPHAAT. As áreas preexistentes destinadas 
ao sistema de lazer, educação ambiental e pesquisas, estabelecidas no 
plano de manejo do Instituto Florestal da Coordenadoria de Pesquisas 
de Recursos Naturais, terão continuidade assegurada em suas funções 
originais. 

06. As áreas em disputa judicial ou objetos de processos de usu- 
capião porventura existentes na área ficarão sob a responsabilidade da 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procuradoria Geral do Es- 
tado, reservando-se ao CONDEPHAAT o diteito de orientar o proces- 
so eventual de reciclagem de tais espaços. 

07. As áreas devolutas, porventura existentes no interior do espa- 
ço de tombamento, serão motivos de considerações especiais entre o 
CONDEPHAAT, a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário da Procu- 
radoria Geral do Estado e Prefeituras envolvidas. 

08. Não serão toleradas quaisquer instalações de indústria, mine- 
ração ou outras de atividades poluidora nesta área. 

Anigo 4.° — Fica previsto a criação de uma comissão inter- 
órgãos públicos, para acompanhar o tombamento, a aplicação de dire- 
trt?rs e a implementação das medidas de preservação. 

Artigo 5.° — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Históri- 
co, Arqueológico, Anístieo e Turístico do Estado — CONDEPHAAT, 
autorizado a inscrever no Livro do Tombo competente, o objeto do 
tombamento em questão, paia os devidose legais efeitos. 

modo orientado de oeste para leste, contendo um eixo maior 
22.000 metros (comprimento) e eixo menor de 2.800 metros (largura) 
envolvendo terras localizadas nos Municípios de São Paulo, Caieiras, 
Mairiporã e Guarulhos. O contorno do perímetro da área c estabeleci- 
do em canas topográficas em anexo.do antigo Instituto Geográfico c 
Geológico do Estado de São Paulo, nas escalas 1:30.000 e 1:12.500. 
excluindo-se a área do Baino do Cocho ou Vila Amélia incrustada na 
área do Parque Estadual da Capital (Horto Florestal). 

Anigo 3.• — Tendo em vista conciliar esforços integrados para a 
preservação da Reserva Estadual da Cantareira e Parque Estadual da 
Capita), sern ruptura total com formas adequadas de uso do solo em 
atividades oré-existentes e previstas no seu plano de manejo, fica esta- 
belecido o seguinte conjunto de ditetrizes consideradas indispensáveis 
para garantir um caráter flexível, para a preservação múltipla dpj>er 
tombado. C 

f 01. As instalações de uso panicular preexistentes na áre«Tj0fTsen- 
tidas por comodato, serão mantidas na íntegra com suas funções origi- 
nais, desde que não ampliem seus espaços usuais atuais e nem com- 
prometam a cobenura vegetal remanescente no lote Os projetos de 
reforma, demolição, conjtrução c mud-rus de usos. bem como futu- 
ras cessões úc áleas cm lumodatu dever ib ser pa-tiamente submrr-dos 
àaawavlo do CONDEPHAAT 

Artigo 6° 
blicação. 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua pu 
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SECRETARIA   DF   ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    HA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL 

Rua Maria Paula, n* 172/174 

V 0 0 

Int: Hatiro Shimomoto. 

São Paulo, 14 de outubro de 1987 

- o ô t* & 

Senhor Presidente 

U R G E N I E 
PRAZO JUDICIAL 

Aud. em. V V 

Com o objetivo de instrumentar a 

FAZENDA DO ESTADO a promover a sua defesaf nos autos do pro 

cedimento M. Cautelar a que se refere a contrafé inclusa, 

solicito as dignas providências de Vossa Excelência , 

para que sejam remetidas à Procuradoria Judicial todas as 

informações, documentos ou processos pertinentes a espécie, 

no prazo de 10 (dez) dias, estabelecido no Decreto n? 52.428, 

de 31 de março de 1970. 

Peço, ainda, a sua especial colabo 

ração, no sentido de também encaminhar, a esta Procuradoria, 

estudos e pareceres existentes sobre a matéria versada no 

citado procedimento. 

Aproveito a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Excelência os protestos da minha estima 

e consideração. 

JESUS MACHADO TAMBELLIN: 
Procurador Chefe 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor PAULO DE MELLO BASTOS 

Digníssimo Presidente do 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIM. HIST., ARQ., ART. e TURÍSTICO 

CONDEPHAAT. 

Rua Libero Badaró, n^ 39 - lis andar. 

pss?6E 
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Processo n. 758/87 

PO DER JUDICIÁRIO 
SAO   PAULO 

McmmiHii tmt jjjs»jp 
A Procura ttorla Judicial: /\* 

São fwiL Q9ijQ t ftJL 

&/ ProcurayfiterJb«rdi <t& E&fafr 

MANDADO    DE   CITAÇÃO 

O (A) .Doutor (a)     HILTOM GORDO 

Meritfssimo (a) Juiz (a) de Direito da    5   .a Vara      <*a Fazenda Estadual 
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da Comarca de São Paulo ,  na forma da lei, 

MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, a requerimento 

de    natiro Snimomoto . 
s 

CITE a FAZENDA DO ESTADO,na pessoa de seu representante legal, 

residente (ou estabelecido) • 

para os atos e termos da ação proposta conforme petição por copia em anexo, que fi 
ca fazendo parte integrante deste, e de acordo com o seguinte DESPACHO: fl0  xis* 

11 e llvcf cuja copia por xerox segue em anexo e fica fazendo par 

te integrante deste* 

N 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, advertindo-se o(s) reu(s) que, 
nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, nao sendo CONTESTADA a ação, 
presumir-se-ao verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor(es), ficando, ainda, cienti 
ficado(s) de que as audiências deste Jufzo realizam-se na sala n.2s»619  e  621     do 

Fórum JoSo liendes Jr - Capital. 
Em    OfiL de   Outubro de 19 87 

Eu, , Escrevente, datilografei. (Rosana M#  acchi) 

Eu/* J^      /^Maria App.dos Q.^ecker)     , Escrivão (a) Diretor (a), 

subscrevi^e assino, por ordem do (a) Meritissimo (a) Juiz (a) de Direito. 

Advogado 

Endereço 

Oficial 

Carga 

Ricardo Border 

Zilda 

fHfcml éê i*»Uf4 778 
50.16.010 

■ i i  
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EXMO. SR. DR. JTJÍZ DE DIREITO DA  VARA DA FAZENDA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 

HATIRO SHIMOMOTO, BRASILEIRO, Casa- 

do, Deputado Estadual, residente e domiciliado nesta Capital1 

à Rua Coronel Meirelles, 700 -Penha, por seu advogado infra / 

assinado, vem à presença de Vossa Excelência com fundamento f 

nos artigos 796 e seguintes do Código de Processo Civil reque 

rer MEDIDA CAUTELAR contra o Governo do Estado de Sao Paulo,/ 

que deverá ser citado na pessoa do Dr.Procurador Seral do Es- 

tado, à Hua Boa Vista, 103 -Centro, objetivando sustar os efei 

tos do ato administrativo publicado no Diário Oficial do -sta 

do de 29/09/87, através do qual a Comissão encarregada de ju!l 

gar a Tomada de Preços n2 74/87 (Autos n^ 18.349/35), adjudi- 

cou o objeto da licitação à empresa CONSTRÜBASE- Construtora1 

de Obras Básicas àe Engenharia Ltda«, pelas seguintes razoes1 

de fato e de direito: 

1 - Preliminarmente, destaque-se que o Requerente tem plena1 

legitimidade para pleitear a medida, a luz do que dispõe 

• o artigo 12 da lei nC 4#717, de 29 de"junho de 1965, que 

regula a MAção Popular"• 

2 - Isto posto, a MEDIDA CAUTELAR consistente na sustaçao de 

todo e qualquer procedimento tendente a formalizar o de- 
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cidido no mencionado processo licitatorio ou colocá-lo1 

na situação de Mfato consumadoM - tais como, assinatura 

de contratos, início de obras, pagamento de sinal, etc- 

diante de sua indiscutível nulidade, justifica-se pelos 

seguintes fundamentos: 

- 0 processo licitatorio ora impugnado objetivava a "re 

forma de banheiros completos em quartos da residência / 

do Horto Florestal". 

«Ocorre no entanto, que o imóvel em questão está locali- 

zado dentro do Horto Florestal, e portanto, inquestiona 

velmente abrangido pela Resolução n5 18, de 04 de agos- 

to de 1983 (DOE O6/O8/83) do Conselho de Defesa do Pa-f 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

CONDEPHAAT, que estabeleceu o tombamento de todo o Par- 

que dentro do qual se insere o Horto Florestal; conse-1 

quentemente, nenhuma reforma, nem mesmo restauradora - 

e nao e o casoj - pode ser levada a efeito sem a autori 

zaçao daquele óggão, e este, consultado verbalmente, de 

clarou ignorar qualquer pedido de autorização visando a 

reforma dos referidos banheiros* 

Constata-se, pois, que so por esse motivo haveria dô ser 

anulada a mencionada licitaçãot 

- For outro lado, o valor da proposta corresponde à  / 

Cz$-2.886.225,50 (dois milhões, oitocêntos e oitenta ef 

seis mil, duzentos e vinte e cinco cruzados e cinqüenta 

centavos), com previão de reajuste de Cz$-613*700,00 / 
> 

(Siscentos e treze mil e setecentos cruzados),   o que e 

um verdadeiro absurdo! 

Ainda recentemente,  há cerca de uma semana,   realizou-se 

no Anhembi uma "Feira"  da Construção Civil,  na qual fo- 
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ram expostos projetos de construção de casas populares a f 

base de Cz$>-300♦000,00 cada; portanto, com o montante que1 

se pretende gastar na reforma dos tais banheiros, poder-se 

ia construir mais de 10 (dez) casas populareslli 

Uma outra comparação: o imóvel mais caro que a Caixa Econo 

mica Federal se dispõe a financiar atualmente tem o valor1 

de Cz$-2«008.450,00 (dois milhões, oito mil e quatrocentos 

e cinqüenta cruzados), isto e, equivalente a cerca de 2/3 • 

(dois terços) do que se pretende gastar com a reforma de / 

simples banheiros* 

3 - Os dois motivos acima mencionados -nulidade do ato por au- 

sência de autorização do CONDEPHAAT e o absurdo da quantia 

que se pretende gastar com a reforma de simples banheiros- 

constituem razão mais que suficiente para a anulação do a- 

to ora impugnado, absolutamente lesivo ao patrimônio do Es 

tado de Sao Paulo. 

E este será o objetivo da ação popular que será proposta f 

no momento oportuno, com base na Lei nS 4.717, de 29 de ju 

nho de 1965; de momento, no entanto, importa impedir que / 

tais lesões ao patrimônio público sejam consumadas, aíé pjor 

que, nem sempre interessa o ressarcimento dos cofres publi 

cos; importante, no caso e a preservação do princípio de / 

estrito cumprimento da lei por parte dos agentes públicos, 

assim como impedir que um imóvel tombado seja mutilado irre 

mediavelmentel 

4 - Nao será demais ressaltar ainda a absoluta desnecessidade / 

da reforma objetivada. Afinal, o Sr.Governador já dispõe do 

Palácio dos Bandeirantes para sua moradia,com todas as mor- 

domias inerentes à sua posição. Por quê, então, uma segunda 
* » 

moradia oficial úa mesma cidade? 

N 
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Por que não dar ao imóvel uma finalidade que atenda aos in 

teresses da comunidade? 

E, se isso não for possível, que ao menos não se sobrecarF 

regue o pobre contribuinte com gastos desnecessários! 

Ante todo o exposto, requer-se: 

a) Seja concedida liminarmente a MEDI- 

DA CAUTELAH ora pleiteada, a fim que / 

se evite os inconvenientes decorrentes 

co prosseguimento do processo licitato 
se 

rio, e, principalmente, para que imp£ 

ça qualquer ação da empresa interessa- 

da no sentido de tornar irreversível a 

realização das obras, tais como a derru 

bada de paredes, quebra de peças sani- 

tárias, etc# 

b) Seja oficiado ao Sr.Diretor Superin 

tendente do CONDEPHAAT (à Rua Libero / 

Badaró nfi 390 -SÂO PAULO/SP), detenui- 

nando-lhe que informe a este r.Juízo,f 

se houve qualquer pedido de autoriza-1 

ção para a realização de reformas no / 

imóvel em questão; 

c) Seja oficiado à empresa CONSTRUBASE 

-Construtora de Obras Básicas de Enge- 

nharia Ltda#, (Rua Juquijrts, 170-SÃO / 

PAULO-SP), dando-lhe ciência da exis-1 

•tencia do presente requerimento, deven 

do ela abster-se de tomar qualquer ati 

tude antes do desfecho da ação popular 

acima referida, sob pena de responder, 

ela pelos danos que causar, e seus di- 
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rigentes, pelas infrações cometidas; 

d) Seja citado o Governo do Estado de 

Sao Paulo, na pessoa do Br.Procurador 

Geral do Estado (à Rua Boa Vista,103* 

Sao Paulo-SP)f para que responda, se1 

o desejar a presente, 

Protesta-se pela produção de provas, se 

necessário, por todos os meios em Direito admitidos e aguarda 

se o deferimento da medida, por ser de Justiça* 

Daese a presente, para efeito de custas 

o valor de Cz$-100,00 (cem cruzados) 

Termos em que, pede deferimento» 

Sao Paulo, 02 de outubro de 1.9S7# 

<f *ft>/J* y<r/i 
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Processo nQ 758/87. 

1.- Substitua-se.no polo passi- 

vo, o "GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO" pela 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, que e o pró- 

prio Estado, sob o ponto de vista econômico , 

em Juízo, Comunique-se ao distribuidor pargt- 

a retificação. 

2.- Concedo a liminar,•eis que 

presentes os requisitos que a justificam. De 

feito, se iniciada obra poderá o patrimônio - 

histórico e cultural sofrer dano irreparável, 

uma vez que irreversíveis, certamente, as mo 
«* 

dificaçoes perpetradas. Por isso que, neste- 

momento inicial do processo se faz necessária 

a imediata suspensão da reforma dos banheiros 

flem quartos da Residência do Horto Florestal", 

até que se examine a procedência da alegada - 

agressão ao patrimônio histórico e cultural,- 

bem como a' lesividade ao Erário do Estado con 

substanciada no valor contratado para a obra 



• • 

de Cz$ 2.886.225,50 e mais reajuste previst 

de &z$  613.700,00. 

Cite-se a Fazenda do Estado 

de São Paulo, na pessoa do Procurador Geral 

e intime-se deste, por mandado, a C0NSTRUBA- 

SE - Construtora de Obras Básicas de Engenha 

ria Ltda. (Rua Juquis, n^ 170, São Paulo),pa 

ra que se abstenha de iniciar a execução da 

irf 

obra. 

Intime-se,-dando-se conheci- 

mento ao Ministério Publico. 

S.P./08.10.1.987. 

MILT0N Gj 
Juiz/d^Direito 

*E.C£9rM:£AiT0      ' 

•m  -T-ório, recebi estçe *«•»>/>£■ 

1 

2sc.'Subso. 

*. 

) 

'* 

i 

r> 
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INTERES:  ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Ã NATUREZA E OUTROS 

ASSUNTO:  Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e mananciais 
da Serra da Cantareira e Horto Florestal - Capital.   Tombamento 
da reserva estadual da Cantareira e Parque Estadual da Capital 

Ã  Arquiteta   Teresa   Katinszky 

De ordem do Senhor Presidente 3 peço 

encaminhar diretamente ao Dr. Evaristo Silveira Ju 

nior ate 3a.feira (27/10)s no máximo, parecer desse 

Setor sobre a interferência das obras nos banheiros 

do prédio do Horto Florestal_, com base na Resolução 

que   o   tombou. 

Tal parecer será encaminhado a Pro- 

curadoria Geral do Estado em anexo^â nossa resposta 

que devera chegar a P.G.E. ate sexta-feira (30/10)3 

atendendo   prazo   legal   improrrogável. 

CP/CONDEPHAAT,   aos   22/10/87 
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SECRETARIA   DE  ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

OFICIO/STCR N° 55/87 

Sao Paulo, 21 de Outubro de 1987 

Senhor Superintendente 

Tendo em vista solicitação da D ou 

ta Procuradoria Geral do Estado no sentido de serem enviadas 

aquela entidade informações sobre as obras que constituem obje 

.to da tomada de preços nS 74/87, publicada no D.O. do  Estado 

no dia 29/09/87, referentes edificação situada no Horto Fio 

restai, nesta Capital, solicitamos sejam encaminhados  a est 

CONDEPHAAT os seguintes elementos: 

jogos de copias das plantas originais do prédio onde s e 

pretendem as alterações 

m 

2. 3 jogos de copias do projeto completo das alterações p r o pos 

tas, um dos quais será devolvido ao DOP co m as   anotações 

deste Conselho 

Certos da atenção com que  sempre 

fomos honrados por esse órgão, subscrevemos 

Atenciosamente 

j * ■r\f> ê ^-. ê V\C^U>ps 
^ 

THEREZA DE KATINSZKY d 

limo. Sr 

Eng° PEDRO LOMBARD 

Diretora Técnica Substituta 

DD. Superintendente do DOP 

A / C D r. Marcolíno Vac c ar i 

Kua R iachue 1 o 115 - 7 anda r I 

CEP 0 1007 - Sao Paulo 

^{ZiL<^LShJL 

-*" )   ' • 11-99 Imor.Strv.Grlf.SICCT 



SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

DEPARTAMENTO DE EDIFÍCIOS E OBRAS PÚBLICAS 

DP-196/87 Sao Paulo, 22 de outubro de 1987 

Senhora Diretora 

Ref• Residência no Horto Florestal 

Conforme solicitado através do Ofício STCR n9 - 

55/87, encaminhamos 03 jogos de copias do projeto de Reforma 

da Residência de Verão do Governador, localizada no Horto Fio 

restai, nas quais constam as plantas originais do prédio e  a 

reforma proposta. 

Apresentamos a V.Sa. os protestos de nossa esti_ 

ma e consideração 

Marc 
Dire 

Vaccari 
fde  Projetos 
n? 11-0609 

lima. Sra. 

Dra. THEREZA DE KATINSZKY 

DD. Diretora Técnica Substituta 

do CONDEPHAAT 

Mod. 4*1-DOP. 500 I, 100, V 78 
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Interessado: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Á NATUREZA E OUTROS 

Assunto: Tombamento de áreas de reservas florestais naturais 

e mananciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal. 

Ao Dr. Evaristo Silveira Jr. 

De acordo com a solicitação da Presidência, e afim de conse 

guirmos elementos necessários ao parecer sobre o assunto, en 

caminhamos pedido de esclarecimentos ao DOP, orgao encarre- 

gado dos trabalhos de reforma no prédio do Horto Florestal. 

A Divisão de Projetos do Orgao enviou-nos copias das plantas 

reterentes as intervenções, que anexamos ao presente. 

• *■ **        "** 0 exame do projeto levou-nos a conclusão que nao houve deso 

bediencia às posturas da Resolução n° 18 de 4/08/83. Com e- 

feito trata-se de: 

a) Alterações internas que nao modificam suas funções orig_i 

na i s . 

b) Pequenas alterações de volume cujas projeções nao ultra- 

passarão perímetro atual do prédio, nao se caracterizando 

como ampliação da área ocupada pelo edifício. 

c) 0 conjunto das alterações nao agride o bem tombado nem 

interfere na paisagem. 

Solicitamos que(apos servir o presente para instruir as pro 

videncias afetas a V.S., seja o presente encaminhado à D.T. 

afim de ser oficiado o DOP sobre o conteúdo do nosso parecer 

agradecendo a presteza com que foi atendido nosso pedido de 

esclarecimentos. 

STCR, 27 de Outubro de 1987. 

THERE2ÍA DE KATINSZKY 

Diretora Técnica Substitu ta 
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LEGENDA: 

& 

PLANTA    DO   SUBSOLO 

i mm 
« O 

o o - 

"• 

„ / 

■ 

J5 

A 0 E G A           * 

1 

S! 

O 
t- 

'o 

8 

25 

PISO  CIMENTADO 

PÉ   DIREITO   1 85 
P" 1   05 

55 

^  • 
3. 55 

(S) 
O   • 

k 

■J 

.«• y 8 
o 
) 
K 

s t 
-                         o 

/ / 

£ S8 
o ò 

«1 

'      0.75 

COZINHA 

PISO   LADRILHO 

PÉ  DIREITO   3,00 

A 1 25 

2.15 

45 

1.70 
2.20 

65 

P = 0 85 

75 

ENTRADA   DE  SERVIÇO 

COPA 

PISO    LADRILHO 

PÉ   DIREITO 3,00 

abertura   c/ grelha       40 x   20 

t^ún'' ir,/nr^i^nn]rir^r—% " 7n 

DORMITÓRIO 

H O' S P E 0 E 

PISO    CARPETE 

PÉ   DIREITO    3.40 

2.05 
3   95 

SALA 

' se -in 

Lt 

7 

Q) 
SALA 

0 E 
ESTAR 

PISO   CARPETE 

PÉ    DIREITO 3 40 

O cg rjJJÕ" 

TERRAÇO 

PISO     PASTILHA 

CENTRO 

TELEFÔNICO 

_?.í K 

c ic 

ESCRITÓRIO 

PISO   CARPETE 

PÉ  DIREITO    3.40 

PISO   CARPETE 
PÉ  OIREITO   3.40 

o IN 

H A L L 
chaminé' 

cf1 

'1: 

I      1.50     x 

/   lareira 

!£n 

DE        ALMOÇO 

PISO    TACOS 

PÉ    DIREITO   3.40 

L    I  V I  N G 

PISO   TACOS 

PÉ    DIREITO    3.10 

TERRAÇO SOCIAL 

1.50 

2.65 

^aOL^Qr 

HALL        SOCIAL 

PISO    CARPETE 

PÉ    DIREITO   3.40 

l 

n/w Suqnro =P^=fE-! 

<j® 

1LT 

c^n 

P=0.95 

t=? 

i.ro 
>.a»»_J 

2 65 
TERRAÇO     E     ENTRADA     SOCIAL 

PISO     PASTILHA 

PÉ   DIREITO   3.50 

O- 

EXISTENTE 

E%##^3 * DEMOLIR 

A  CONSTRUIR 

jÇ 

^ 

ABRIGO    P/   AUTO 

banco de cerâmica 

ESCALA   GRAFICA: 

PLANTA     DO     PAVIMENTO    TÉRREO 

^Sg^ DtPAf: JTO DE EDIFÍCIOS E OBRAS PÚBLICAS 
SECRETARIA DE  OÊ ' MEIO AMBIENTE 

ABQUiTE ' ' 

OBS : 

MODIFCA   E   COMPLETA PLANTA  N2   F- 34.639 

GOVERNO     DO    ESTADO 

HORTO   FLORESTAL  DO  EST.   DE    S PAULO 

RESIDÊNCIA  DE VERÃO  DO   GOVERNADOR 

PLANTA    TÉRREO   e   SUBSOLO MODIFICATIVO 

15   ■   09      87 t£   I Q<\    I  81 

esteia 

DIRtU ' 

F«2 57 
ARQUITETURA 

A '/a 
ESCALA 

i:50 

MODIFICAÇÕES 

WC   DE   SERVIÇO / LAVABO   E   BANHEIRO   5 

DATA VISTO 



PLANTA   DO   PAVIMENTO   SUPERIOR 

calha 

calha 

OBS : 

MODIFICA   E   COMPLETA PLANTA N2   F- 34.640 

LEGENDA: 

EXISTENTE 

A DEMOLIR 

A CONSTRUIR 

ESCALA   GRAFICA: 

3 

GOVERNO     DO    ESTADO 

HORTO   FLORESTAL   DO   EST.   DE   S.PAULO 

RESIDÊNCIA   DE   VERÃO DO GOVERNADOR 

PLANTA   PAVIMENTO   SUPERIOR MODIFICATIVO 

15     09     87       |6    cq    fc)> ^   ££ 

esteia \f\}U^u^ 

R<258 
ARQUITETURA 

!    A2/e 

MODIFICAÇÕES 

t" í^' dflljh&í Á i: 5o 

DATA VISTO 



_PE]TORjL__ TELHA    DE    BARRO 

PERMANECER 
SEM    ALTERAÇÕES 

FACHADA PRINCIPAL 

&&' 

ESCALA    GRÁFICA 

I     M 

"SèL DEPARTAMENTO DE EDIFÍCIOS E OBRAS PÚBLICAS 
SECRETARIA DE OBRAS E DO MEIO AMBIENTE 

DIRETORIA   DE   PLANEJAMENTO,   PROJETO   E   CONTROLE 
DlViSÂO   DE   PROJETOS   ARQUITETÔNICOS 

■NTERESSAOO- GOVERNO    DO   ESTADO 

iCC»L - HORTO   FLORESTAL SP 

-8*A - RESIDÊNCIA    DO     GOVERNO 

ASSUNTO -        MODIFICAÇÃO    DA    FACHADA 
Dt&ENHO ARQU'TET<> 

■!_ / °'_ / 87     w / ofe / 8> 

SER8EINE \\MJ^~ 

»«. í**V>CO 

vv J?.<^ 

M TO* 

5 / 

MODIFICADO 

D«121 
ARQLTrTETURA « 

A% 
ESCALA 

i: 50 

DATA VISTO 



PLANTA — BANHEIRO  5 

CUBA DE SOBREPOR 

OECA LINHA CARRARA 

COR 

VASO   SANITA'RIO 

DECA   LINHA   CARRARA 

COR 

PLANTA    LAVABO 

C4    CAIXILHO   EM   FERRO 

^V- 

ELEVAÇAO    1 

±=3=? 
-O- 

8  - 

// 

RUFO   METÁLICO 
ELEVAÇÃO     1 

PLANTA WC    SERVIÇOS 

TELHA   DE   BARRO 

FORRO    EXISTENTE 

DUTO   DE   VENTILAÇÃO    DO 

LAVABO 

FORRO   DE   OESSO 

AZULE JO* 

LUMINÁRIA     TUBULAR     DE 

«REDE   FLUORESCENTE 

a     I  LÂMPADA 

ESPELHO    CRISTAL      6 «mi 

MOLDURA EM MADEIRA MOGNO 

FRONTÃO EM GRANITO 

TAMPO EM GRANITO 

PORTA•PAPEL 

=2 

■ ■■ ■ -*? 

ELEVAÇÃO     2 

FORRO    EXISTENTE 

GRELHA   DUTO   DE   VENTILAÇÃO 

LUMINÁRIA    EMBUTIDA 

FORRO   DE   3ESSO   C/VAO   DE   O.IOm   NAS   LATERAIS 

PARA     VENTILAÇÃO 

LUMINÁRIA     TIPO    CAMARIM 

ESPELHO   CRISTAL    6 mm 

MOLDURA  (5cm)    EM    SUCUPIRA 

FRONTAO   EM   GRANITO 

ENCABEÇAMENTO   DO   TAMPO    EM   MADEIRA   SUCUPIRA 

Í 

.20 

D. 

ELEVAÇÃO     2 

UCLINAÇAO    SEGUINOO    A    EXISTENTE 

ÉBVUAÇAO     1 

FORRO    EXISTENTE 

DUTO    DE  VENTILAÇÃO   DO 

LAVABO 

Junta   d«   Dilfttçao - 2cm 

FORRO   DE  OESSO 

AZULEJO 

CAIXILHO   EXISTENTE 

ESPELHO 

FRONTÍO    EM   GRANITO 

TAMPO    EM   GRANITO 

FORRO   EXISTENTE 

ABERTURA     P/ VENTILAÇÃO 

FORRO   DE J3ESS0 

LUMINÁRIA     TIPO    CAMARIM 

MOLDURA EM   SUCUPIRA 

PINTURA EPOXI 

ESPELHO CRISTAL 

MOLDURA    EM    SUCUPIRA 

ENCABEÇAMENTO    EM     MADEIRA 

SUCUPIRA 

FORRC 

Dilotoçôo 

FORRO   DE     GESSO 

PORTA   PAPEL 

ELEVAÇÃO     3 

FORRO    EXISTENTE 

FORRO   DE    GESSO 

PORTA 

REVESTIMENTO INTERNJ 

EM SUCUPIRA, EXTERNO 

IGUAL    ÀS   DEMAIS 

INTERRUPTOR 
DE 
DESCARGA 

ELEVAÇÃO       3 

ESCALA   GRAFICA ; 

o! 

GOVERNO     00     ESTADO 

HORTO    FLORESTAL   DO   EST    DE    S PAULO 

RESIDÊNCIA   DE   VERÃO.  DQ   ÜOVChNADOh 

PLAUUAS » ELI HANHfclHO-5 - CAVArtO 

R< 2 E 
AkuLUILTURA 

Al 
15 KJ      LM 

esteia kJpo^W-' . IV, lJM, 20 

MOOIHCAÇGES ÜATA VtiTO 



DORMITÓRIO 

m 

s. 

TIPO   CAMARIM 

ESPELHO 

FRONTÃO EM 

8RANITO 

?=:« 

PORTA TOALHA 

/ 
TAMPO EM ORANITO 

T 

INTERRJPTOR 

TIPO DIPLOMATA u 

'■ •: h:<> 

ti,■■,••• ■, V 

/ 
LUMINA'RIA TIPO  CAMARIM 

_a_ _H_ _!§_ 

GABINETE 
EM 

MOGNO 

.LAJE    DE   PISO 

PLANTA —BANHEIRO   1 Cl      CAIXILHO   EM    FERRO      VIDRO   6nxm   FOSCO   BRANCO   LEITOSO 

ACOMPANHA    AS   DEMAIS    JANELAS   DA   FACHADA 
ELEVAÇÃO .   1 ELEVAÇÃO     2 

C3        CAIXILHO   EM   FERRO 

VIDRO   FOSCO     6mm     BRANCO   LEITOSO 

LUMINÁRIA 

CAIXILHO     C3 

/ 

SABONETEIRA 

& 

H 

TAMPO   E   FRONTAO 

EM   GRANITO 

H= 

\ 

ARMÁRIO 
/ 

PORTA   DE   ACRÍLICO LISO 
COR   BRONZE 

LUMINÁRIA 

TUBULAR 

/ 
ALVENARIA 

AZULEJO 

/ 

J 

v: 

VIDRO   TEMPERADO    IO M        PERSIANAS   EMBUTIDAS   NO  VÃO 

COR   FUME 

>s  o 

ESPELHO 

, 

// § 

INTERRUPTOR/TOMADA          TOMADA 

/                                       / 
/                                           / 

PLANTA BANHEIRO     2 ELEVAÇÃO     1 ELEVAÇÃO    2 

PORTA    BALCÃO-VENEZIANA  E VIDRO |   <   2.10 DORMITÓRIO 

Alvenaria    Eiiillnt* 

T LUMINÁRIA 

»«   I  70m 
^~ 

O? 32? 

SOLEIRA    EM   MÁRMORE 

pro)«çdo   do   telhado  «xiiUnlt 

PISO     -   LAJE   IMPERMEABILIZADA 

CAIMENTO     1% 

RALO AP 
/ 

PEITORIL    SE8UIND0  OS  DEMAIS   DA FACHADA       RIOOROSAMENTE    IDÊNTICO 

kl" 

U 
X 

03 

I     IM- 

PLANTA- TERRAÇO   DESCOBERTO 

FINA     COR   PRETA 

uj- 

r     \ 
\    i 

i 
i 

i 
I «I 

/ O 

CAIXILHO   EM    FERRO 

MOLDURA 

MOGNO 

ESPELHO 

£ 

GRANITO 
-<; 

& 

i 
u 

ELEVAÇÃO     3 

MADEIRA 

Pinturo osmolto 
Cor Branco . 

— Igual ao «xit- 

tmte. 

ESTUOUE   (EXISTENTE) 

/ 

PORTATOALHAS 

/ 
VÁLVULA   DESCARGA 

/ 
PORTA PAPEL 

XX 

ELEVAÇÃO    3 

ESCALA    GRAFICA: 

60VERNO   DO   ESTADO 

HORTO   FLORESTAL    DO   EST.   DE   S.PAULO 

RESIOÊNCIA   DE  VERÃO   DO   GOVERNADOR 

PLANTAS  e ELEVAÇÕES:  BANHEIROS   4*2   E   TERRAÇO 

13 09 

esteia 
«T       IG    cf\ \ ÉH 

vi/^M^   ■    HJfZU^ 

MODIFICAÇÕES 

í&yy, 

\. 

■/ 

R4 260 
ARQUITETURA 

A   % 
i : 20 

DATA VISTO 



@e@ PIVOTANTE 
EM    FERRO    E   VIDRO 
ESCALA  -   I    IO 

,4SLÍVÃçJL 

FERRO  GALVANIZADO A  FOGO 
'ACABAMENTO IGUAL 

àS  EXISTENTES 

VIDRO   6mm 

TABELA     DE     ACABAMENTOS 
CHAPA 
ESPAÇO   W  COLOCAÇÃO   DA   PERSIANA 

FECHADURA 

ir 

PINO - BREQUE  
REMOVÍVEL    P/    LIMPEZA 

C.3 BASCULANTE 
EM    FERRO   E    VIDRO 
ESCALA    -    I     IO 

FIXO 

FIXO 

S* 

VIDRO    6 mm 
FOSCO -   BRANCO   LEITOSO 

FERRO   GALVANIZADO    A ,FOOO  
C/   ACABAMENTO   IGUAL    AS    EXISTENTES 

.60 

C.4 j       BASCULANTE 
EM.    FERRO    E    VIDRO 
ESCALA   -    I : K> 

VIDRO   4mm 

FANTASIA   INCOLOR 

y 

LOR 
y s 

y 

s 
y 

y 

- 

.90 

BANHEIRO     1 BANHEIRO     2 BANHEIRO    3 BANHEIRO     5 LAVABO wc TERRAÇO 

e z 
ui i 
V- 
m 
Ul > 
Ul 
CE 

PAREDE 
AZULEJO   INCEPA   20»  '5 

FUNDO   FMB    CINZA 

ACETINADO   OU   SIMILAR 

AZULEJO   INCEPA    191 15 
OU    15   x  25    COR   AREIA 

ACETINADO ( OU   SIMILAR ) 
FM - AREIA 

CEMITÉRIO   DO   AZULEJO 
0 MESMO   EXISTENTE 

AZULEJO   INCEPA   15x 19 
OU   15   x   25 COR    AREIA 

ACETINADO ( OU    SIMILAR ) 
FM -   AREIA 

PINTURA    EM   EPOXI   SOBRE 
FUNDO EM   MASSA   ESPECliL 

P/ EPOXI   COR    MARFIM 

AZULEJO   INCEPA   BRANCO 
COMUM 

REVESTIMENTO   E   PINTURA 
IGUAL  AO   RESTANTE   DAS 

FACHADAS 

PISO 
CERÂMICA   SAO   CAETOIO 

TIPO 92   MONOCROMÁTICA 

31?» 31? COR CINZA  FETRÓLEO 

REF. 470» 

IDEM 

CREMA  - REF. 4215 

IDEM 

COR   CINZA 

IDEM 

COR    MARRON 

EM    ORANITO   MARRON   POMPAS 

OU   JUPARANÂ 

CERÂMICA   SEXTAVAOA 

COR   VERMELHA 

CERÂMICA   SAO  CAETANO 

LAJOTÃO    30 x 30   C/ JUNTA 

DE   2 cm SOBRE LAJE   IMPER- 

MEABILIZADA 

FORRO 
PINTURA  LÁTEX   100 V. UCRÍLK» 
COR    BRANCA     SULVIN L 

OU    SIMILAR 

IDEM IDEM IDEM 
PINTURA  EM   EPOXI 
COR   MARFIM 

PINTURA    LÁTEX    100?. ACRÍ- 
LICO   COR   BRANCA   SULVINIL 

OU    SIMILAR 

a 
Ul 
Q. 

VASO 
SANITÁRIO 

DECA   LINHA   CARRARA 
COR   GRAFITE    OU   BRiNCO 

OU    SIMILAR 

DECA    LINHA   VOGUE 

COR    BRANCA   CO   SIMILAR IDEM 

DECA   LINHA   CARRARA 

COR    BEGE    OU    SIMILAR 

IDEAL   LINHA   ECONÔMICA 

COR    BRANCA    OU  SIMILAR 

BIDÊ " " 

LAVATÓRIO 
TAMPO   EM   GRANITO "PRETO Tl- 

JUCA" OU  SMILAR C/ CUBA  DE 

SOBREPOR  LINHA   CARR/RA COR 

GRAFITE OU BRANCO DOA OU SMLAfl 

TAMPO   EM   GRANITO 

MARRON    PAMPAS OU JUPARANÂ IDEM 

TAMPO EM  GRANITO "MARRCN 

PAS" OU "JUPARANÂ" C/ENCfôECA/ 

EM MADEIRA SUCUPfW.20x.05)C/CU 

BA DE SOBREPOR UNHA CARRARA 

— 

■ 

BANHEIRA 
JACUZZI    OU    SIMILAR 

MODELO    LX.eOO       

VÁLVULA    DE DESCARGA 

HIDRA    DECA   OU   SMILAR 

LUXO     2 520 IDEM IDEM IDEM IDEM   

GABINETE 
EM   MOGNO   ENCERADA 

240 «60   C/   5  PORTAS   E 

4  GAVETAS   ( CONF.   PROJETO) 
      

►
 .
*
- 

' 

M
E

T
A

IS
 

APARELHO 
MISTURADOR 
P/ LAVATÓRIO 

DECA   OU   SIMILAR 

LINHA    MAISON 

C.54    -      187» 

DECA     OU  SIMILAR 

LINHA   GEMINI    C-44 

OU   DIPLOMATA     C - 48 
  

DECA    OU   SIMILAR 

LINHA   GEMINI    C-44 

OU   DIPLOMATA   C-48 

DECA   OU   SIMILAR 

LINHA    MAISON    DOURADA C-54 

TORNEIRA   COMUM 

P/  LAVATÓRIO   
o 

APARELHO 
MISTURADOR 
P/ BIDÊ 

IDEM 

C. 54    -     L895 
> " 

REGISTRO 
DE   PRESSÃO 

IDEM 

C.54    -    1/416 
» "   

• 

REGISTRO 
DE   GAVETA 

IDEM 

C.54   -   1.509 
■ - " COMUM 

PORTA-TOALHA 
DE    BARRA 

IDEM 

C.54   -   2O40 

2 UNIDADES 

" '  "     

PORTA -TOALHA 

DE   ARGOLA 

IDEM 

C.54   -   2050 
- 

LOUCA    BRANCA 

CABIDE _ IDEM 

C.54   -   2.060 

2 UNIDADES 

  

PRATELEIRA IDEM 

C.54   - 

• 

PORTA-PAPEL IDEM 

C.54   -   2X320 
" " 

j 
1 DECA 

LOUCA    BRANCA - 

SABONETE IRA IDEM 

C.S4   -   2010 

3 UNIDADES 

• " "   

in 

£ 
>< z 
1 
_i 

PAREDE 
TIPO   CAMARIM   C/ 9 LÂMPADAS 

(40 W)   0-3028-   PROJETO 

OU   SIMILAR 

TUBULAR   C/  1   LÂMPADA FLUO- 

RESCENTE   NA   COR MARRON 

D-3059 -   PROJETO 

OU   SIMILAR 

IDEM 

POLIDO  DOURADO C/ 6 LÂMPA- 

DAS1  BOLINHAS   DE   40 W 

D- 8021   -   PROJETO   OU  SIMI- 

LAR 

BLINDADO   C/ LÂMPADAS 

STANDARD   100 W   COR PRETA 

F-S0I2   -   PROJETO 

4 UNIDADES 

TETO 
TUBULAR   C/  3 LÂMPADAS FLUO- 

RESCENTES   DE 40W  ACABA- 

MENTO   ALUMÍNIO 

C- 2001   -  PROJETO   OU SIMILAR 

TUBULAR  a 2 LÂMPADAS FLUO- 

RESCENTES   NA   COR MARRON 

C - 2001    -   PROJETO    OU 
SIMILAR 

IDEM 

PLAFONIER   MINI  EMBUTIDO 

ACABAMENTO   DOURADO 

C - 2072   -   PROJETO 

6 UNIDADES 

PLAFON    TIPO   OROPS   C/   2 

LÂMPADAS   INCANDESCENTES 

DE   60 W   C-2019 - PROJETO 
  

ESPELHO 

EM  CRISTAL   6 mm   FIXO SOBRE 

CHASSIS DE  MADEIRA C/ MOLDURA 

EM   MOGNO 1 5 em ) 

MED.   L96 i   1.12 

IDEM 

MED.    1.65 x   IO0 
IDEM 
MED.    1.45 i 0.85 

IDEM 

C/    MOLDURAS   EM  SUCUFIRA 

( 9 cm )    MED.    2.20 x 

COMUM    4 mm 

FIXO    EM   CHAPA  DE EUCATEX 

( 0.90 x   070 ) "•í 

VIDROS FOSCO 

BRANCO   LEITOSO 

IDEM FANTASIA 
INCOLOR 

CAIXILHOS 
PIVOTANTE  EM   FERRO GALVANI- 

ZADO   A    POGO   CONF. PROJETO 

BASCULANTE   EM   FERRO GAL- 

VANIZADO A FOGO CONF.  PRO- 

JETO 

IDEM 

AQUECEDOR 
CENTRAL  0/ RESERVATÓRIO 
COLOCADO  NO FORRO 

CARDAL  CENTRAL - 4.000 B 
BAIXA   PRESSÃO    220 V   IDEM 

CARDAL   INDIVIDUAL   220 V 

(P/ TORNEIRA ) 

CHUVEIRO 
COMFORT   !9?t  C/ DESVIADOR 

MANUAL   DECA  OU   SIMILAR IDEM IDEM 

PORTA    DO 30X 

EM   VIDRO  TEMPERADO C mm 

COR FUME   DE ABRIR EM UMA 

FOLHA (.60 x 1.75)   C/ UMA PARTE 
FIXA (.38X1.75) 

EM  ACRÍLICO  LISO   COR BRONZE 

DE   ABRIR   (.60 x   1.75) 
EM   ACRÍLICO   LISO COR  BRONZE 
OE   ABRIR    (60 x 1.79) 

C/ UMA PARTE FIXAI.35» L75) 

• 

FORRO LAJE EXISTENTE EM    GESSO EM   GESSO LAJE 

OUTROS 

PERSIANA " FINA"   NA   COR 

PRFTA    COLÚMBIA   OU SlMIL AR 
DUTO   DE   VENTILAÇÃO    2 60 

DE    DUTO   RETANGULAR 

.40 x .20    C/ GRELHA   40 x   20 

PBTORIL EM  ALVENARIA  C/ 

ELEMENTOS   EM  MADEIRA (IGUAL 

AO   RESTANTE DA   FACHADA 1 • 

PORTAS 

P. I     -     PORTA   EM   MADEIRA   c/ ACABAMENTO   IDÊNTICO   ÀS   PORTAS 

EXISTENTES    NO    AMBIENTE 

MED. 0 70 > 2.20 

R2   /R3     -     IDEM 

MED. 0.80 x 220 

R4     -      IDEM 

MED. 0.70 x 2.10 

R5     -      IDEM 

MED. 0.70 x 2.25 

R6     -      PORTA    BALCÃO   EM    MADEIRA    VENEZIANA    E    VIDRO 

c/  ACABAMENTO   IDÊNTICO     AS     EXISTENTES    NAS    DEMAIS 

DA    FACHADA 

MED. 1.10 x 2.29 

P.7/ P.8    -      PORTA   EM    MADEIRA    c/  ACABAMENTO    IDÊNTICO   ÀS    PORTAS 

DOS   ARMÁRIOS 

MED.    0.70 x  £10 

<? 
* 

ESCALA    GRAFICA 

O 10 20 30 40 90 

GOVERNO     DO      ESTADO 

HORTO    FLORESTAL   DO   EST   DE   S RAULO 

RESIDÊNCIA    DE    VERÃO  DO   GOVERNADOR 

CAIXILHOS    E    TABELA    DE    ACABAMENTOS 

F«261 
ARQUITETURA 

A% 
IS       09      87 fò      W      8T 

WALTER     &   F. 

I:IO 

MODIFICAÇÕES 

MUDANÇA   NA  ESPECIFICAÇÃO    DOS    AZULEJOS 

DATA VISTO 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SAO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 22 de outubro de 1987. 

• 

1"-...''' i 

P.Condephaat n920536/78 
Oficio GP - 769/87 

i( 

Senhor Procurador Chefe 

1 - Acusamos o recebimento do oficio 

. il9 8562, de 14/10/92, que chegou a este Õrgão em 20/10/82,   pelo 

qual Vossa Senhoria solicita nossas informações, documentos ou pro 

cessos pertinentes â espécie, que se refere a Medida Cautelar mo 

vida contra a Fazenda do Estado por Hatiro -Shimomoto,  perante a 
a *• 5. Vara da Fazenda Estadual, visando a sustaçao dos efeitos do ato 

administrativo publicado "in" DOE de 29/08/87, que adjudicou o ob 

jeto de licitação para a reforma de banheiros de quartos da  resi^ 

dência do Horto Florestal, nesta Capital, ã firma Construbase 

Construtora de Obras Básicas Engenharia Ltda. 

* t ' t     2 *- Fim resposta, atendido o prazo de 

10 (dez dias) assinado pelo Dec. n9 52428, de 31/03/70, anexamos, 

ao presente expediente, por copia "xerox", todas as peças do pro 

cesso CONDEPHAAT n9 20536/78, que se refere ao tombamento de áreas 

de reservas florestais naturais e mananciais da Serra da Cantarei 

ra e Horto Florestal, ressaltando a Resolução n9 18 de 04/08/83 , 

publicada "in'\ DOE de 06/08/83 (fls. 97 a 103 do citado Processo 

CONDEPHAAT n9 20536/78). 

3 - Pelo art. 19 e 29 da referida Re 

"solução do Senhor Secretario Extraordinário da Cultura â época  , 

depreende-se que a área tombada é a da Reserva Estadual da Canta 

reira e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal), incluindo a 

"Pedra Grande" £ a bomba d-'água com a edificação que a    abriga 

(fls. 97). 

4-0 art. 39, 01, da mesma Resolu- 

ção, estatui xjue as instalações públicas prê-existentes na área, 

inclusive edificações, "serão mantidas'na integra com suas funço 

es_or;Lginais, seridò qiie as; futuras instalações ou ampliações das 

existentes na área, serão motivos de considerações e apreciações 

entre o CONDEPHAAT e os demais órgãos envolvidos, com parecer ter 

minai deste Conselho, tendo em vista à necessidade  de garantir a 

../. 

*r 'MELjgi~~Ty^800»jfcy- 
Impr. Serv. Críf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009- PABX - 257-1311 

• 

• 

preservação dc^s patrimônios ambientais, biotipos e paisagísticos". 

5 - O caso especifico das construções 

a que se refere o procedimento. M. Cautelar a que alude a contra- 

fê anexa-ao ofício de Vossa Senhoria de inicio citado, foi objeto 

de analise e parecer de nosso Setor Técnico (Serviço Técnico  de 

• Conservação e Restauro - STCR) na conformidade do que consta   a 

fls. 118 a cujas conclusões nos reportamos, aprovadas que   foram 

•pelo Egrégio Colegiado em sessão ordinária de 26/10/87. 

6 - Com efeito, concluiu-se que, no 

caso, não houve contrariedade ã legislação referente ao instituto 

do tombamento (Dec. est. n9 13426, de 16/03/79, cujos arts. 134 a 

149, se mantêm em vigor "ex-vi" do art. 187 do Dec. est. 20955 de 

01/06/83) pelas razoes mencionadas nas letras a, b e c do referi 

do parecer (fls. 118), sendo de se ressaltar, por outro lado, que 

nada temos a objetar quanto ao projeto He fls. 120 e seguintes , 

mesmo porque independe de nossa apreciação, pelos motivos exposs 

tos, à luz dos preceitos da Resolução%n9 18,de 04/08/83, citada. 

_-. ~r-€ont_i.iiuando ao inteiro dispor de Vo£ 

sa Senhoria, apresentamos a essa douta Procuradoria nossos prote£ 

tos da mais elevada consideração. —i_^_ ._   
■ 

r  mi Atenciosamente. 

* - jaç» ^rurre^Trz. 

^^/PA
( 

- u 
Presidente 

TOS 

i 

I 

limo. Sr. - 

Dr. Jesus Machado Tambellini 

M.D. Procurador Chefe da 

Procuradoria Judicial 

Procuradoria Geral do Estado 

Rua: Maria Paula, n9 172/174 

São Paulo - CapitaT % * ^ * 

CEP.: 01319     '     • 

EBJ/ 

\ \ 

5C0.000 - 11984 ,.v 
-    * s' -9 

PROCURADORIA JUDICIAL" 

PROTOCOLO 
)^c«bi em 

^^TuciToTãíi^ 

Impf. Serv. Gráf. SICCT 
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JÜDITn MONAIU 
•intor* S«kst*Mc 



Comarca 

PODER  JUDICIÁRIO 
SÀO   PAULO 

de     Sao iJaulo 

5 â  Vara     da Fazenda Estadual 

Cartório   do   5    Q   Ofício da Fazenda Estadual 

^ 

Ofício  n»2120/87-3^ 

Processo   02753/8? 

rmv. 

Eml9  de Novembro de   19 87. 

• 

Senhor Diretor: 

(O 
M 
O) 
O 

CO 
T3 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da aç3o 

Medida Cautelar 

"§   que  Hatiro Shimomoto 

move contra  a Fazenda do Estado 

solicito  de Vossa  Senhoria      providências no sentido de 

enviar a este Juízo, copia do processo e ato de tombamento do 

HORTO FLORESTAL. 

• 

Apresento a Vossa  Senhoria protestos de 

elevada consideração. 

Ao limo Sr. Diretor do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Historied 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

GONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro n° 39 

01009 Sao Paulo SP. 

MILT0N^£ÕRD0 
Juiz(aJ^ae Direito 

4 riços iiHiTtiiiê 

846 
50.18.037 
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Ao TITüO Sr.   Diretor do 

Conselho de Defesa do patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e turístico do  Estado / vj 

COONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro n°39 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

I 
Sao Paulo, 26 de novembro de 198 

Oficio GP - 932/87 

Meritíssimo Juiz 

Tendo a honra de acusar o recebimento 

do oficio de Vossa Excelência sob n92120/87 - 3. (Processo n9.. 

258/87), dè 09 do corrente, apressamo-nos a encaminhar a esse 

M.M. Juízo, em anexo, todas as peças por cópias xerox, do Pro 

cesso CONDEPHAAT n9 20536/78, referente ao tombamento de ãreas 

de reserva florestais naturais e mananciais da Serra da Cantarei^ 

ra e Horto Florestal - Capital, inclusive da Resolução n918, de 

04/08/83, do Sr. Secretário de Estado da Cultura ã época (fls.97 

e seguintes), publicada no D.O.E. de 06/08/83. 

Continuando ao inteiro dispor de 

Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos da mais alta e£ 

tima e elevada consideração. 

Atenciosamente, 

PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Dr-r-Milton Gordo —*-•       - 

M.D. Dr. Juiz de Direito da 5^ Vara da Fazenda Estadual 

Fórum João Mendes Júnior 

Capital 

A sp 

^..Waa^ 

^ - *■ lia- S^ à 

500.000 - 11-984 Impr. S*rv. Gráf. SICCT 
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PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidenta 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LfBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

\ 

São Paulo, 16 de dezembro de 1987 

Oficio GP - 1042/87 

P. Condephaat n9 20536/78 

Seiihor Procurador Chefe 

• 

Acusando o recebimento do ofício 

de Vossa Excelência sob n9 10146, de 11 do corrente, anexamos 

ao presente, atendendo ao solicitado, copia de todas as peças 

do processo interno citado em epígrafe, a cujas folhas 108 e 

seguintes nos reportamos, em especial ao despacho de folhas 117 

e ap parecer de folhas 120, da Senhora Diretora Técnica substi 

tuta, e que serviu como elemento básico para a expedição do o 

flcio GP - 769/87, de 22/10/87, dirigido ao então Procurador 

Chefe dessa douta Procuradoria Judicial, concluindo, no final, 

que as obras em referência '(fls. J.27 e 128) , objeto da ação po 

pe 

ra- 

zões expostas, o instituto do tombamento, no que se refere ao 

Korto Florestal, nesta Capital. 

Continuando ao inteiro dispor de 

Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para renovar nossos pro 

testos da mais alta estima e elevada consideração. 

Atenciosamente • ': 

pular movida pelo nobre Deputado Estadual Hatiro Shimomoto 
a ~ 

vrante—a:^.—Vara da Fazenda Estadual, não contraria, pelas 

^*m M    .  ^=r>. 

LO  BASTOS^, 

Presidente 

Exmo.   Sr. 
Dr. Horberto Pasqua 

MD. Procurador Chefe da 

Procuradoria Judicial 

Procuradoria Geral do Estado 

Rua Maria Paula, n9s 172/174 

São Paulo - Capital 

CEP - 01319 
500.000 - 11-984 

ESJ/wmv. 

Impr. Serv. Gráf. SICCT 

*m» u ■ wmw>ii'ijw»«mi ».-»•..-■>...-..■>.., -. - o »>»»■*- ••ft-*'^^» —..-- i i   ipwi ,— i mrm -»n   iiii»—   i ■! inmmni»»- •■    —— 



SECRETARIA   DF    ESTADO   DOS    NEGÓCIOS    DA    JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PROCURADORIA JUDICIAL 

Rua Maria Paula, n? 172/174 

Int: Hatiro Shimomoto. 

10146 

Senhor Presidente 

São Paulo, 11 de dezembro de 1987 

URGENTE 
PRAZO JUDICIAL 

**»• wv 

Com o objetivo de instrumentar a 

FAZENDA DO ESTADO a promover a sua defesa, nos autos do pro 

cedimento Ação Popular a que se refere a contrafé inclusa, 

solicito as dignas providências de Vossa Excelência , 

para que sejam remetidas à Procuradoria Judicial todas as 

informações, documentos ou processos pertinentes a espécie, 

no prazo de 10 (dez) dias, estabelecido no Decreto n* 52.428, 

de 31 de março de 1970. 

Peço, ainda, a sua especial colabo 

ração, no sentido de também encaminhar, a esta Procuradoria, 

estudos e pareceres existentes sobre a matéria versada no 

citado procedimento. 

Aproveito a oportunidade para apre 

sentar a Vossa Excelência os protestos da minha estima 

e consideração. 

NORBERTO  PASQUA 
Procurador Chefe 

Exclentíssimo Senhor 

Doutor PAULO DE MELLO BASTOS 

Digníssimo Presidente do 

CONS. DE DEFESA DO PATRIM. HIST., ARQ., ART. e TUR - CONDEPHAAT 

Rua Libero Badaro, n^ 39 - 112 andar - CENTRO 

SÃO PAULO - SP. 



Processo n. 841/87 

CoiJpíMfíftT 
\ 
oJ> PODER  JUDICIÁRIO 

SÂO    PAULO 

iMT? 
0^ 

tf 

X- 

í)LblKJ Li Lb      MANDADO    DE    CITAÇÃO 

O (A) Doutor (a)     LUIZ ANTÔNIO CERQUEIRA LEME 
a 

Meritfssirno (a) Juiz (a) de  Direito da     5   .    Vara    da Fazenda Estadual 

da  Comarca de S»°  P^lo ,   na  forma da  lei, 

J MANDA, a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, a  requerimento 

de      Hatiro Shimomptp 

1 
o* 
0) 
w 

o 
P< 

o 
ictí 

o 

E 
O) 
o 

o 
no 
to 
o 
E 
o 
Z 

CITE a FAZENDA DO ESTADO, J0A0 0SWALD0 LEIVA e CONSTRUBASE-Cons 

trutora de Obras Bssicas de Engenharia Ltda, todos na pessoa de 

à Rua Boa Vista,, 103f  a Rua Riachuelo nS115 6fia.  e a Rua Juquís 

nô!70 Capital. 

para os atos e termos da ação proposta  conforme petição por copia  em anexo, que fi 
ca  fazendo parte  integrante deste, e de acordo com o seguinte  DESPACHO -Pls.22. 

"Com a juntada do título de eleitor esta regularizado o defeito 
na prova de cidadania.Citem-se os réus para contestar.Requisite 

-seà Secretaria de Obras do Estado a copia integral do processo 
de reforma a que se refere a Tomada de Preços nfi?V87t com opra 
zo de 30 dias. A copia do processo de tombamento Ja se encontra 
nos autos da medida cautelar.lnt.SP.W1^7*(a)Luiz AntonioCer f 

queira Lelte-Juíu de Direito". 
COMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, advertindo-se o («0 reu (s) que, 

nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, nao sendo CONTESTADA a ação, 
presumir-se-ao verdadeiros os fatos articulados pelo(s) autor (es), ficando, ainda, cienti 
ficado (s) de que as audiências deste Jufzo realizam-se na sala n£s.619  s  621     do 

Fórum João ^endeis Jr - Capital. 
Em   08  de    Dezembro    de 19 87. 

Eu, Wtí) • 

nò. 
(Rosana H.Vacchi) ,  Escrevente, datilografei. 

Eu,* UA***        (Maria App.dos S.Becker) ,  Escrivão (a) Diretor (a), 

subscrevi e assino, por ordem do (a) Meritfssirno (a) Juizfa) de  Direito, 

Advogado:  Ricardo B^epft\V3,'^ COftUnj.    >y^80tltO, 

Endereço : vara o qw» ^ 

Oficial    :  Lima 
—do 

Artes Grafícas/IJ 778 
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CKicaraô   voora 
ADVOGADO 

er 

EXMO. SR, DR# JUÍZ DE DIREITO DA 58 VARA DA FAZENDA ESTADUAL 

HATIRO SHIMOMOTO, brasileiro, casado, 

Deputado Estadual, residente e domiciliado nesta Capital a 

Rua Coronel Meirelles nS 7D0 - Penha, por seu advogado infra 

assinado (doe. l) vem a presença de Vossa Excelência para, 

com fundamento na lei 4717, de 29 de junho de 1965 e juntan- 

do a prova de cidadania exigida pelo art. 1£, § 38 da referi^ 

da lei (doe, 2), propor AÇÃO POPULAR contra: 

15) A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO, que devera ser 

citada na pessoa do Dr« Procurador Geral do Estado,    a 

Rua Boa Vista n2 103 - Centro, na condição de titular do 

patrimônio que se pretende proteger com a anulação dos atos 

a ele lesivos, consoante explanação .abaixo; 

29) 0 Dr. JOÃO DSWALDO LEIVA, digníssimo Secretário de Obras 

do Governo do Estado de Sao Paulo, na condição de titu- 

lar da Secretaria por onde tramitou o processo licitato- 

rio que se pretende anular, e, portanto, na condição de 

Autoridade autorizadora dos atos lesivos ao patrimônio ! 

publico estadual, o qual devera ser citado a Rua Riachue 

Io n? 115, 62 andar, nesta Capital; 

32) A CONSTRUBASE- CONSTRUTORA DE OBRAS BRUTAS DE ENGENHA- 

RIA LTDA., na dondiçao de beneficiaria direta dos referi 

rios atos, a qual devora ser citada na pessoa de seus re- 

presentantes legais, a Rua Juquis n^ 170, nesta Capital^ 



CKicaraô   ú6ora 
ADVOGADO 

er 

Requerendo, preliminarmente, se digne ! 

Vossa Excelência determinar a distribuição da presente, POR 

DEPENDÊNCIA, a esta d. Vara, por onde ja tramita a medida / 

cautelar preparatória requerida pelo Autor (doe. 3, processo 

n^ 758/87), - com concessão de liminar - passa-se a expor 

as razoes que a justificam e impõem, ndata máxima venia", a 

sua procedência* 

Tais razoes, alias, ja foram expostas a este d. Juízo ao ser 

requerida a medida cautelar. 

1 - Através processo licitatorio que tramitou nos autos   n5 

18.349/85, da Secretaria de Obras, a Comissão encarrega- 

da de julgar a Tomada de Preços n^ 74/87, adjudicou o 

objeto da licitação a Requerida C0N5TRUBASE. 

0 referido processo objetivara a "reforma de banheiros / 

em quartos da residência do Horto Florestal11 (doe. 4, CJJ 

ja copia autenticada consta da medida cautelar, processo 

nO 758/87). 

2 - Ocorre no entanto, que o imóvel em questão esta localiz^a 

do dentro do Horto Florestal, e portanto, inquestionável^ 

mente abrangido pela Resolução n^ 18, de 04 de agosto de 

1983 (DOE 06/08/83) do Conselho de Defesa do Patrimônio1 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico CONDEPHAAT 

que estabeleceu o tombamento de todo o Parque dentro  do 

qual se insere o Horto Florestal (doc#- 5, cuja copia au- 

tenticada conste da cautelar, feito n2 758/87); 

Consequentemente, nenhuma reforma, nem mesmo restaurado» 

\   ra pode ser levada a efeito sem a autorização daquele  / 

drgao, e estef consultado verbalmente, declarou ignorar
1 

qualquer pedido de autorização visando a reforma dos re- 

feridos banheiros* Também nao veio para os autos da cau- 

telar qualquer informação em sentido contrario! 

3 - Por outro lado, o valor da proposta corresponde a      / 

Cz$-2.886.225,50 (dois milhões, oitocentos e oitenta   e 
n 
seis mil, duzentos e vinte e cinco cruzados' e cinqüenta1 

centavos), com previsão de reajuste no montante de     / 



CKicaroô   vooro 
ADVOGADO 

er 

n 

C z£-613.700,00 (Seiscentos e treze rnil e setecentos cru- 

zados). Portanto, um verdadeiro absurdo! 

Ainda recentemente, realizou-se no Anhembi umanfeiraM da 

Construção Civil, na qual Foram expostos projetos de conjs 

truçao de casas populares a base de CzS-300.000,00  cada; 

assim, com o montante que se pretende gastar na reforma1 

dos tais banheiros, podo>-se-ia construir mais de 10 (dez) 

casas populares!!! 

Uma outra comparação: o imóvel rnais caro que a Caixa Ec^o 

nomica Federal se dispõe a financiar atualmente tem o v^a 

lor de CzS-2.008.450,00 (dois milhões, oito mil e quatro 

centos e cinqüenta cruzados), isto e, equivalente a cer- 

ca de 2/3 (dois terços) do que se pretende gastar com a 

reforma de simples banheiros (doe. 6)# 

4 - Os dois motivos acima mencionados - nulidade do ato  por 

ausência de autorização do C0NDEPHAAT e o absurdo da qua 

tia que se pretende gastar com a reforma de simples ba- 

nheiros - constituem razão mais que suficiente para a a- 

nulaçao do licitario retro mencionado, por ser absoluta- 

mente lesivo ao patrimônio do Estado de Sao Paulo. 

5 - Nao será demais ressaltar ainda a absoluta desnecessida- 

de da reforma objetivada. Se o Sr. Governador ja dispõe1 

do Palácio dos Bandeirantes para sua moradia, com todas 

as mordomias inerentes a sua posição, .por que uma segun- 

da moradia oficial na mesma cidade? 

Alem, disso será que o Governo do Estado,'com seus qui- 

nhentos mil f uncioneirios e com uma Secretaria de Obras , 

nao dispeíe de engenheiros capazes de projetar a reforma, 

se for mesmo necessária? 

E será que nas dispõe de pessoal capacitado a realizar / 

as obras julgadas necessárias (troca de encanamento, colo 

cação de azulejo, peças sanitárias, etc)? 

E se nao tiver, nem engenheiros nem mao de obra capacita 

da, será que a contratação de urna empresa privada tem  / 

que ser feita por preços tao absurdos? 



CKicarao   úoorâ 
ADVOGADO 

er 

Diante de todo o exposto requer-se, 

com fundamento na lei n^ 4#717/65, em especial no que dis- 

põem seus cinco primeiros artigos, a anulação total do refe- 

rido processo licitatório, tanto por falta de atendimento do 

pressuposto legal - autorização do CÜNDEPHAAT - quanto pelo1 

absurdo do dispÉindio em que simplica. 

Requer-se mais: 

a) a citação dos Réus mencionados ii ab 

initio n 

b) a intimaçao do representante do Mi- 

nistério Publico, exigida pelo arti- 

go 72, I, b; 

c) seja requisitado ao CÜNDEPHAAT, in- 

clusive para atender a cota do Dr# 

Promotor de Justiça nos autos da cau 

telar (Proc, n^ 758/87), "cópia do 

processo e ato de tombamento do Hor- 

to Florestal desta Capital ii 

d) seja requisitado a Secretaria de 0- 

bras do Governo do Estado de Sao Pa^J 

Io, cópia integral de todo o proces- 

so de reforma dos referidos banheiros 

desde suas origens mais remotas, ate 

culminar com a realização da Tomada1 

de Preços nft 74/87; 

e) seja fixado o prazo máximo de 30   / 

(trinta) dias para atendimento   dos 

requisitórios das letras £ e ^d supra, 

na forma da que dispõe o art# 7Sf I, 

b, da lei nQ 4.717/65; 

f) seja designado perito da confiança / 

deste d# Juízo, assistido pelos indi^ 

cados pelas partes, a fim de exami- 

nar toda a documentação requisitada, 
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ADVOGADO 

er 

e produzir parecer fundamentado a 

propósito do valor da licitação ad- 

judicada à Requerida CONSTRUBASE, ! 

em confronto com as obras objetiva- 

das. 

Protesta-se pela produção de outras pro 

vas por todos os meios em Direito admitidos. 

Da-se a presente o valor de CZ$~10.000f00 

(dez mil cruzados)f sendo que as custas erao pagas a Tinal / 

consoante o artigo i^ da lei ne 4#717/65« 

São   Paulo,   0ó   de   noüernbro   de   1.987 

V 
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SECRETARIA  DE  ESTADO   DA  CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

São Paulo, 16 de dezembro de 1987 

V 

Oficio GP - 1042/87 

P. Condep&aat n9 20536/78 

Senhor Procurador Chefe 

Acusando o recebimento do oficio 

de Vossa Excelência sob n9 10146, de 11 do corrente, anexamos 

ao presente, atendendo ao solicitado, copia de todas as peças 

do processo interno citado em epígrafe, a cujas folhas 108 e 

seguintes nos reportamos, em especial ao despacho de folhas 117 

e ao parecer de folhas 120, da Senhora Diretora Técnica substi 

tuta, e que serviu como elemento básico para a expedição do o 

flcio GP - 769/87, de 22/10/87, dirigido ao então Procurador 

Chefe dessa douta Procuradoria Judicial, concluindo, no final, 

que as obras em referência -(fls.^27 e 128), objeto da ação po 

pe 

vrarite a 5? Vara da Fazenda Estadual, não contraria, pelas ra- 

zões expostas, o instituto do tombamento, no que se refere 

Horto Florestal, nesta Capital. 

Continuando ao inteiro dispor 

Vossa Excelência, aproveitamos o ensejo para renovar nossos pro 

testos da mais alta estima e elevada consideração.     / 

Atenciosamente. 

pular movida pelo nobre Deputado Estadual Hatiro Shimomoto 

ao 

de 

LU BASTOS 
> 

Presidente 

Exmo. Sr. 

Dr. Norberto Pasqua 

MD. Procurador Chefe da 

Procuradoria Judicial 

Procuradoria Geral do Estado 

Rua Maria Paula, n9s 172/174 

São Paulo - Capital 

CEP - 01319 
*t&çr- 

500.000 - 11-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 

ESJ/wmv. 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÀO PAULO 

Comarca  de Sao Paulo 

5 a Vara   da Fazenda Estadual 

Cartório do  5 Q Ofício  da Fazenda Estadual 

Ofício n^'2315/87-2â 

Processo n^ 758/87-apenso ao proc*841/87 

rmv 

Em 15 de Dezembro de 1987. 

Senhor Presidente: 

o •o 
CO 
<*- 
CO 
M 
O) 
O 

CO 

E 
O 

Atendendo ao que foi requerido nos autos da aç3o 

Medida Cautelar 

que Hatiro Shimomoto 

move contra  a Fazenda do Estado 

solicito de Vossa  Senhoria      providências no sentido de 

remeter a este Juízo, copia da Ata do E.Colegiadof relativa à 

Seçsão ordinária de 26/10/87, oportunidade em que se concluiu1 

pela inexistência de violação a instituto de tombamento (proc. 

CONDEPHAAT n£20536/78)* 

Q 

Apresento a Vossa Senhoria 

elevada consideração. 

Ao limo Sr* 
Presidente do CONDEPHAAT 
Rua Libero Badaró n°39 

01009 Sao Paulo SP* 

protestos  de 

LUIZ CERQUEIRA LEITE 
a) de Direito 

4 $lltlÇ»i   llIVitllilê 
rr<ft«Ml U i—Hf 

i 846 
50.18.037 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

Ofício  GP/1085/87 

COUDEPHAAT 

Merdtíssimo Juiz 

São  Paulo,   28   de   dezembro  de   1987. 

* 

» 

Tendo a honra de acusar o recebimento do 

oficio de Vossa Excelência sob numero 2315/87 - 2* ( processo ' 

n5 758/87, apenso ao de número 841/87 ), anexamos ao presente, aten 

dendo à determinação desse Meritissimo Juízo, copia xerox da ata 

ns 763, referente a sessão ordinária do Egrégio Colegiado, realiza 

da em 26/10/87, na qual grifamos, para facilitar sua localização , è 

pag. 03, a conclusão a que se refere Vossa Excelência, relativa 

nao interferência das obras realizadas ( banheiros ) com o tombamen 

_to.. do -loe-al- ( Horto Florestal-.)- pelas razoes a que alude o referido 

item 04 daquela ata ( pags. 02 e 03 ). 

Na oportunidade, renovamos a Vossa  Exce 

lencia nossos protestos da mais alta estima e consideração. 

cà 

PAULO*DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. LUIZ ANTÔNIO CERQUEIRA LEITE 

M.D. Juiz de Direito da 5^ Vara da Fazenda Estadual 

Fórum João Mendes Júnior 

Praça João Mendes, s/n5 

São Paulo - Capital 

> 

500.000 .W/acmg Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ. 39 - SÃO PAULO - CEP Ú1009 - PABX • 257-1311 

Ofício GP-29V88 

Senhor Secretário 

CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 15 de março de 1938. 

Em face do noticiário de imprensa e das iji 

formações veiculadas na audiência pública realizada no dia 12/3 p.p 

no Auditório do Jornal da Tarde com a presença da Missão do Banco 

I nteramericano de Desenvolvimento, dando conta de obras viárias de 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Sao Paulo, no Córrego ' 

Tremembé, atravessando ãreas do Horto Florestal, tombado por este 

CONDEPHAAT, solicitamos as dignas providências de Vossa Excelência 

no sentido de serem apresentados, para apreciação deste Õrgio, os 

projetos referentes ás obras citadas. 

Tal solicitação prende-se a   necessidade do 

cumprimento do Decreto Estadual n? 13.^26, de 16 de março de 1979. 

Aproveitamos a oportunidade para  apresen- 

tar a Vossa Excelência nossos protestos de estima e consideração. 

\ 

PAUtO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

txmo. Senhor 

Doutor WALTER PEDRO BODINI 

DD. Secretário de Vias Públicas 

500.000   -   11-984 
Impr. Serv. Gríf. SICCT 
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MA''L»ATü  POPULAR  -  PT 
VEREADÓHA  IREDE  CARDOSO      NOME: 

u* 

•'MATÉRIA: LAUDA:   1    V 

1234567890 1234567890 1234567890 1234567890 1234567890 1234567890  1234567890 
12 3 4 5 6 

vi 

02 

03 

04 

05 

/ 
06 

07, 

O  Conselho  Comunitário  da Região Administrativa de Santana-  Tucuruv 

i e   a  vereadora  Irede  Cardoso' (PT),   através  do  advogado Ale jandro Blas f 

eld,   deram  entrada no Forun  João Mendes,   com   una  representação  junto  ã 

....■ » > » •. .       ^        ... 

Procuradoria Geral do'Estado  requerendo instauração  de  inquérito  civil 

contra  a Prefeitura Municipal  de  São  Paulo por moti\o  de ofensa ao patr 

01 

02 

03 

04 

imônio ecolóqico  da  reaião  do  Tiremembê. 

Os  requerentes  solicitam  a averiguação de  eventuais  ilegalidades  qu 

08 

09 

10 

11 

12 

e  envolvem  o projeto  229/87,  enviado pelo prefeito  Jânio  da Silva Quadr 

os   ã Câmara Municipal,   com  o objetivo de  alterar  a  lei '9.458/82,  que  re 

* * 

g.ulamenta a. "canalizado e   implantação  de   una   via  de.  fundo  de   vale  no  C 

ôrrego- Tremembé" ,   na  zona norte  da  cidade.   O projeto está  atualmente   fo 
• % .        ...... ..-.• • 

;       ••■'.'■  •'     "'    ' ' • 

ra dã pauta de' votações da Câmara, tendo sido retirado pelo próprio pre 

05 

06 

07 

OS 

09 

10 

11 

N • 

13 

14 

feito,  por   força das  pressões  exercidas  pelos moradores  da região  Santa 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

na-  Tucuruvf  junto  ao Presidente da Casa,   vereador Antônio  Sampaio(PDS) 

Na  realidade,   o projeto encobre   a intenção principal  da Prefeitura: 

". >* 

a  canplementação  do  anel   viário  da  cidade,   com  a construção de* una  a\e- 
* ... 

nida de ligação entre a Marginal Tietê (na altura da Casa Verde) e a R 

odovia Fernão Dias, em Guarulhos, obra que envolve ainda a construção d 

e   un iuini   anel   viário no   final  das  avenidas   Inajar de  Souza -  Parada Pi 

nto e' Engenheiro Caetano Alvares-,   corredores  que  saem  da Marginal  Tietê. 2Q 

12 

13 

•14 

15 

16 

17 

1S 

19 

RECOMENDAÇÕES: - 1) Escrover à máquina, em 3 escícos, bem em frento ao número das linhas e sem transpor os limites doret&nguto. 2) Preenchei 
OS claros do chocalho da lauda e acrescento' um X (oe) J Última delas, após a numeração. 3) Principia'- os paraqrafos a 5 espaços da margem esquerda 
©concluir todos è!os, sempre quo DOSSIê ui, na moona lauda em q-je foram Iniciados. A) Evitar frase do mais de 5 linhas. 5) Ern cada lauda, no mínimo 
2. no máximo 4 paráqrtíos. e no mmfiiu   1 o no max>mc 2 Intcttiuios. 6) Corncir a matéria *nus de entrogá-ia.   7) A máxima clareza pis emendas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
Viaduto Jacareí, n* 100 
Fones': 239.1438 e 259.8388 ramais 286/535/483 



Í-j\NrH'TO  POPULAR  -  PT 
VEREADORA IREDE CARDOSO     NOME: . MATÉRIA: LAUDA: *X 

1234567890 1234567390 12345G7390 3234567890 1234567890 1234567890   1234567890 
1 2        3        4        5        6 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

Entre as varias irregularidades destaca-se a afirmação de que "as d 

espesas (...) correrão por conta das dotações orçamentarias próprias" 

(art. 49 do projeto 229/87) quando, na"verdade; um terço da verba previ 

sta - 48,3 milhões de dólares (cerca de Cz$ 5 bilhões) - será financiad 

•a pelo Banco Interamericano de* Desenvolvimento (BID). 0 financiamento f 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

Í3 

oi aprovado pois a Prefeitura sonegou o traçado integral da obra sem eu 
i ... 

mprir  as  exigências  dos  estatutos  do BID:   apresentação  de estudo  arabien 

tal  e de remoção dos moradores   (cerca de  700  desapropriações   já  foram a 

nunciadas). 

Oi 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

05 

C7 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

O projeto do Prefeito contraria a resolução 001/86 do Conselho Na 

0 

cional de Meio Ambiente (Conama) e não apresenta Relatório de Impacto A 

» 

mbiental (RIMA)' conforme a lei. A obra atingirá parte do Horto Floresta 

1 e prejudicara de•forma irreversível a Reserva Florestal da Cantareira 

(ãreas tombadas, por dispositivo estadual, consideradas ãreas de proteça 

o de grande alcance social pela FAO das Nações Unidas e por legislação 

federal). A ameaça da degradação ambiental da região, considerada um do; 

s últimos redutos verdes da cidade, é inevitável, pois a demanda previs 

sta pelo projeto da avenida é de um tráfego diário de 30 mil veículos p 

esados. 

10 

M 

12 

13 

14 

15 

!6 

Qualquer obra que envolva a região deverá ser apreciada por vários 

17 

18 

19 

20 

RECOMENDAÇÕES: - \) Lscrover à mà^ina. em 3 opacos, bom em fremo PO númorc d^s linhas e sem transpor OS ftmltOS dorctângtlfo. 2) Precr.ch-r 
CS c!c«"cs do c\f°;iího da 1í\UCA e ->rre-cent9' um X (t>») à última dolas. ?.pos a r.Lmarp.câo. 3) Principiar os paraqr^ícs a 5 eso.iço.- da margem escuerod 
ü concluir ledos e!o«, wmora qua pOSS*val, na nuio na lauda em í'Jí íor.^m In.ciados. «1) Editar frasa Ja mais d?> 5 linhas. S) Fm Cadü lauda, 00 ..'. "vmj 
2. no máximo 4 paráort*OS,a no mínimo  \ e no rr ixtmc 2-Iniartitulos. G) Cofficir a manina *r.t«s ^e ontragi*la.  7) A mAtima c.arcza nis *menc:«s 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

Viaduto Jacareí, n5 100 

Fones: 239.1438 e 259.8388 ramais 236/535/483 

O * 

I 
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.    MANDATO  DOPULAR  -  PT 
VEREADORA  IREDE  CARDOSO      NOME: ; MATÉRIA: LAUDA: 3 

\JÚ 

12345G7890 1234567890 1234567390 1234567890 1234567890 1234567890 
' 1 2 3 4 5 6 

.12345678QO   ■ s7 

01 

02 

03 

• 04 

C5 

06 

07 

organismos  da esfera municipal,   estadual e  federal:   a Câmara Municipal 

.,   o  CONDEPHAAT   (Conselho de  Defesa do Patrimônio  Histórico,  Arquitetôni 

co,   Artístico e  Turístico do Estado),   CONSEMA .(Conselho Estadual do Mei 
* . • 

I 

o Ambiente), CONSSX (Conselho Externo da Coordenação da Pesquisa de Rec 

• • ■ 

ursos Naturais da Secretaria de Meio Ambiente), Câmara de Meio Ambiente 

01 

02 

03 

04 

da Assembléia Legislativa, CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) 

, além do Senado Federal, por se tratar de matéria referente ao endivid 

05 

, 06 

m 
. t 

09 

to 

amènto externo do País. 

A comunidade pressionou o "Environmental Defense Fund", órgão do S 

07 

OS 

09 

11 

12 

13 

m 

enado norte-americano encarregado de controlar as verbas de meio ambi 

te para o Terceiro Mundo e o-BID está concluindo investigações sobre 

en 10 

-»   * asi (« 

irregularidades .^denunciadas, podendo suspender este financiamento. 

Além de tentar burlar o BID,'mais uma vez a administração Jânio Qu 

••*■- 

15 

jadros, nao consultou a população a respeito da obra* agindo de maneira 

autoritária e anti democrática e atentou de maneira intolerável contrc 

12 

13 

16 

1 H 

v I 

17 

18 

19 

20 

a dignidade  de Parlamentares   da  Câmara Municipal,ignorando e  recusando 

a   fornecer as  informações    solicitadas  oficialmente pela Vereadora Ire 

de  Cardoso a respeito do projeto  junto à Secretaria Municipal de  Vias 

Públicas. • . • 

Enquanto  a    Prefeitura  afirma que  a obra está contratada   (em  sete 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
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Cl 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

mbro de  87  os   jornais  jã publicavam   anúncios das  empreiteiras  afirmando 
• • • 

o  inicio  da obra) ,  que  ela ê  irreversível e qus  o BID  jã  liberou 10%  de 

financiamento,   os moradores   apostam no  sucesso das pressões  que   fizera 

m   junto  ao Senado norte-americano e  aguardam  a  conclusão das  investiga 

çoes  do BID. 

A  vereadora  Irede< (Cardoso è  a; cem unidade de  Santana-  Tucuruvi  acre 

ditam  que   a Procuradoria Geral do Estado  sustara  as  obras,   impedindo  as 

08 

09 

10 

11 

12 

sim a degradação ambiental e hunana da região, pois o projeto atende ap 
' " • • • - : 

enas aos•compromissos da*atual administração com os tecnocratas, os espe 

culadores  imobiliários e as grandes empreiteiras, que vem.arrasando de 

naneira sistemática e irreversível a cidade de São Paulo com obras que 
0 . 

• . . 
» ... . . 

não atendem as necessidades básicas e prioritárias da população paulist 

13 ana. 

14 

15 

16 

17 
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19 
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SECRETARIA     DE      AGRICULTURA       E      ABASTECIMENT O 

COORDENADORIA    DA    PESQUISA   GE    RECURSOS    NA"! URAIS 

INSTITUTO     FLORESTAL 

GABINETE   DO   DIRETOR   GERAL 

Processo  SAA  n*   56.690/86 

Interessado:   Cia.   de  Saneamento  Básico   do  Estado 

Assunto: Desmatamento. 

& 

Senhor  Coordenador, 

:■ 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - SABESP, visando a ampliação da Estação de Tra- 

tamento de Águas do Guaraü, solicitou autorização ao DEPRN des 

ta Coordenadoria para prosseguimento do corte da  vegetação, 

em faixa ao longo da Estrada de Santa Inês , nesta Capital. 

2, Após vistoria por -técnico desse Departa 

mento ao local, foi por ele expedida ã Companhia Autorização 

de. Desmatamento e Termo de Responsabilidade, conforme documen- 

tos de fls. 17/18, 

3, Cpntudo, ao receher denúncia do Chefe 

da Seção de Reservas da Capital de que a área se localiza no 

interior da poligonal do Parque Estadual da Cantareira, criado 

pelo Decreto n* 41,626/6.3 e tombado pelo CONDEPHAAT através de 

sua Res.olução n9 18, de. 0.4,(18.83, o DEPRN cassou a autorização 

dada, à vista da publicação cujo recorte vem às fls, 21. 

\ . o s o 

4, Examinando detidamente a questão, essa 

Chefia emitiu o Parecer de fls, 39/41, completado com os mapas 

de fls, 42/45 e endossado pela Diretoria da Divisão de Reser-y 

vas e Parques Estaduais deste Instituto; no parecer, ficou cia 

ro que a, construção da rede pretendida pela SABESP estará posi^ 

ci.ona.da, na Gleba-A-2 do Mapa n? 02, de fls. 43, no Guaraü, com 

121,48 ha, ocupada pela Estação de Tratamento de Água; a área 

ê bastante alterada em virtude de vários prédios e maquinaria 

pesada,, instalados pela Empresa no local e que vêm ocasionando 

ruídos, e uma série de fatos outros, cujas características não 

se coadunam com unidade de conservação, não se justificando por 



SECRETARIA     DE      AGRICULTURA       E      ABASTECIMENTO 

COORDENADORA    DA    PESQUISA   DF    RECURSOS    NAI URAIS 

INSTITUTO     FLORESTAL 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

- fls. 02 - 

isso que continue a integrã-la nem também permanecer tombada; mais, 

ainda, a implicação de dualidade de administração, uma vez que pe 

Ia própria natureza das atividades que a Empresa ali desenvolve - 

cuja infraestrutura ê direcionada ao abastecimento de ãgua a popu 

lação de São Paulo - não pode ocorrer compatibilizaçao nos seus 

interesses com os do Instituto Florestal. 

5. Por tais motivos, admite-se que essa área 

poderia ser destombada, em benefício da própria população, tendo 

em mente o grande alcance social da obra para a Região Metropoli- 

tana de São Paulo e necessidade absoluta de sua imediata execu- 

ção e em contrapartida o Instituto Florestal viria a contar com 

outras ãreas, de vital importância para a preservação do Parque 

Estadual da Cantareira, elevando-se conseqüentemente a ãrea tomba 

da permuta que esta sendo alvo de negociações com a SABESP, pois 

e de supor que sobre, ela a Empresa não mantenha interesse, a vis- 

ta do que. vem exposto nos citados pareceres e mesmo na representa 

ção da referida Companhia, ãs fls. 37, 

6., Assim, esta Direção manifesta-se que se- 

ria realmente de t9do interessante a permuta das áreas, face ' ãs 

razoes apresentadas. Contudo, torna-se necessário que se tomem as 

seguintes providências; 
a) manifestação do CQNDEPHAAT, em função 

do que dispõe a Resolução n« 18, de tt.4.0.8.83 desse Conselho; 
[ b] manifestação da Procuradoria do Patri- 

mônio Imobiliário, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrên- 

cia das disposições legais advindas do artigo 16, inciso IV, da 

Constituição do Estado, do artigo 17 da Lei Complementar n* 93, 

de 28.aS.74, artigo 44 do Código Civil Brasileiro e artigo 9*, i- 

tem IV inciso e, do Decreto n« 22.612, de 27.a8.84. 

O 
1 

7. Sob. a égide da legislação citada, c om e- 

feito, Q  provimento do que pretende a SABESP depende de providen- 

cia,* legislativas. Não obstante, pelo alcance dos trabalhos a se- 

:. IF . C 8 0 
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SECRETARIA    DE     AGRICULTURA      E     ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA    DA    PESQUISA    DE    RECURSOS    NATURAIS 

INSTITUTO      FLORESTAL 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

* 

f 

- fls. 03 - 

rem executadas e pela urgência requerida, entendemos, que ante- 

cedendo as providências alvitradas, poderá ser concedida àquela 

Empresa permissão de uso, a título precário, mediante decreto. 

8.  Submetemos à consideração de Vossa  Senho- 

ria o assunto, pois os autos deverão preliminarmente sofrer 

audiência do CONDEPHAAT. 

IF.,   emvJ/"/7/S6. 

a 

JOÃO RÇ£ZB GUILLAUMON 

Diretor Geral 
i 

LF/kmy. 

:. . IF .030 
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SECRETARIA    DE     AGRICULTURA      E     ABASTECIMENTO 

COORDENADQRIA    DA    PESQUISA    DE    RECURSOS    NATURAIS 

INSTITUTO     FLORESTAL 

GABINETE DO DIRETOR GERAL 

Ofício SJU/143/86, de 06/12/86 (xerox) 

Interessado: SABESP 

Assunto: Estação de tratamento de água do Guarau 

Esta Diretoria manifesta-se de acordo com a proposição 

contida no item 4 da informação de -.folhas 11 da Divisão de Reser- 

vas e Parques Estaduais. 

2. Com efeito, articulações vem sendo mantidas entre es- 

te Instituto e a SABESP objetivando a regularização mencionada no 

item 6, letra b e item 7 do pronunciamento desta Diretoria conti- 

do às folhas 13. 

3. No que concerne ao parecer de folhas 08/10 do CONDE- 

PHAAT nada tem a opor esta Diretoria. Entretanto, enfatiza que o 

plano de manejo proposto seria viável desde que efetivada a permu 

ta de ãreas, ficando a ãrea do Guarau definitivamente coma SABESP. 

4. É de se relevar, todavia, que a questão relativa a in 

clusão e exclusão de ãreas em regime de tombamento devera ser tra 

tada após o resultado das articulações citadas no item 2. 

5. De resto, estão os autos em condições de retornar ao 

CONDEPHAAT. 

D.G., em %0  /01/87 

OSMAR CO 

Diretor Ger 

DE NEGREIROS 

Substituto 

/ef sr 

Mod.IF.080 
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Processo SAA n9 56.690/86 

Interessado : Cia. de Saneamento Básico do Estado 

Assunto :  De sma t ame n t o 
1 w^! • fíi 

H 

■■1 ■ 

.— Endossando o* pronunciamento da Direção Ge_ 

ral do Instituto Florestal , desta Coordenadoria,   transmitam-se 

* • 

- ao g.STATA": com vistas ao ehcãnunhamento dò"s ãutos  pre 1 imi na_r_ 

.me nte...aaJDQhOEPHAAT>_j6rgao-.da-.Secretaria_da..Cultura, para  conhe 

cimento e gentileza da manifestação. 

1 
C.P.R.N., J^de   julho de 1986 

si LUIZ HENRIQUE D.CL. OLIVEIRA 

Coordenador  Substituto 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
GABINETE DO SECRETÁRIO . __ /j 

Processo SAA n° 56.690/86 

j 

Interessado : Cia. de Saneamento Básico do Estado 

Assunto : Desmatamento 

-'.'..  '«--.■ __ 

De ordem do Senhor Secretário, transmit 

„   0S_a*ÍtcLs       Secretaria da Cultura^óm vistas   ao CONDEPHAAT, 

am- se 

con 

Jorme   proposto   pel a  Coordenador ia "da" Pe"sqüTsã~de* RêcTTrsos     Na tu 

rais,   desta   S e c r e JLa r i a - 

• • 

MÁRCIO P 

Che 

VES PINTO 

j . _~ 
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SECRETARIA    DE     AGRICULTURA      E     ABASTECIMENTO 

COORDENADORIA    DA    PESQUISA    DE    RECURSOS    NATURAIS 

INSTITUTO      FLORESTAL 

GABINETE  DO   DIRETOR  GERAL 

OFÍCIO DG N* 85/86 

São Paulo,  22 de agosto de 1986 

Prezado Senhor, 

Reiterando a solicitação formulada por este Instituto no Processo 

SAA n9 56.679/86 (CONDEPHAAT n? 24.863/83), enfatizamos a necessidade da regula- 

rização das ãreas cuja permuta fora proposta. Efetivamente, pelas razões expos- 

tas , trata-se de proposta de tonibamento das ãreas pertencentes à SABESP, assina- 

ladas no mapa integrante dos autos antes referidos que não foram abrangidas pela 

Resolução n? 18, de 04/8/83, por nao fazerem parte a época da Reserva da Canta- 

reira. Estas glebas com ãrea total de 239,50 ha (Glebas A7, A8 e A9) , deverão 

passar a integrar a Reserva da Cantareira se o CONDEPHAAT anuir com a suspensão 

do tombamento de uma ãrea de 121,48 ha pertencentes ao Instituto Florestal, hoje 

Estação de Tratamento de Água do Guarau e que pelas implicações 

operacionais da própria Estação de Tratamento recomenda que tal ãrea seja excluí 

da da Reserva da Cantareira para evitar a duplicidade de comando. 

Na referida permuta, no tombamento e conseqüente alteração dos li 

mites da Reserva da Cantareira haveria a exclusão de 121,48 ha (pertencentes ao 

Instituto Florestal) ea inclusão dos 239,50 ha (pertencentes a SABESP) , além de 

953,40 ha (pertencentes ao Instituto Florestal) , com um aumento portanto substan 

ciai de 1.197,80 ha com salvaguarda para a conservação futura das matas da Re- 

gião Metropolitana de São Paulo na Serra da Cantareira. 

Atenciosamente, 

\ 

RÉGIS GUILLAUMDN 

iretor Geral 

Ao 

Dr. MODESTO SOUZA CARVAIHOSA 

DD. Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de São Paulo - CCNDEPHAAT 

SAO PAULO - SP 

Mod.IF.103 CP. 1322 _ 01000_   São Paulo, Brasil   „  Fone: 203 0122 Telex   (011) 22877SAGR   BR 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

fDlha de Informação 
ubricada sob n.° 

I 
Do Número Ano Rubrica 

PARECER 

0 presente processo refere-se a uma possível permuta de glebas en 

tre a SABESP (Cia de Saneamento Básico do Estado de Sao Paulo) e 

o Instituto Florestal, órgão gerenciador do Parque Estadual da Can 

tareira, tombado pela Resolução n^ 18 de 04/08/83, permuta que es 

tá dependendo da manifestação favorável deste Órgão quanto a ex 

clusão da área tombada ou alteração de manejo do pequeno enclave 

representado pela estação de tratamento do Guaraú (121,48 ha), de 

uso muito complexo e intenso, que seria compensada pela incorpora 

ção de 1.197,8 ha referentes às glebas A5 (Águas Claras), A6 (Pau 

Furado), A7 (Ururuquara), A8, A9 (Cabuçú), pertencentes à Reserva 

ou à própria SABESP, mas que não foram tombados até hoje ( confor 

me Mapa n^ 2, Processo 56.690/86 da S.A.A). 

Trata-se na realidade da formalização de um antigo pedido, ocorri 

do há mais de dois anos, ao qual o Conselho do CONDEPHAAT se mos 

trou favorável em principio, uma vez que nao fora acompanhado da 

documentação necessária. 

0 próprio Conselho, contudo, em discussão recente, demonstrou pou 

ca receptividade a uma exclusão pura e simples, propondo ao con 

trário a elaboração de um plano de manejo específico para a gleba 

em questão; após reuniões sucessivas com o Corpo Técnico e Juridi_ 

co da SABESP tal plano foi elaborado e está sendo apresentado em 

anexo a este parecer, para aprovação formal do CONDEPHAAT, pois a 

SABESP solicitou urgência no seu encaminhamento uma vez que dele 

depende a energização de uma linha de transmissão já pronta, con- 

dicionada à poda de árvores na faixa lindeira. 

Sao inegáveis as vantagens implícitas nestas alterações, uma vez 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f 
lha de Informação 

ubricada sob n.° 

r Número Ano r 

que seriam feitas algumas concessões na Estação de tratamento do 

Guarau, prevendo três níveis de preservação decrescentes e se en 

sejaria a oportunidade de incorporar ao tombamento uma área pre 

servada extensa e íntegra, para a qual caberiam plenamente os mes 

mos considerandos e diretrizes presentes na Resolução 

(Processo 20.536/78). 

original 

Cabe esclarecer que um eventual Plano de Manejo poderá ser feito, 

após decisão do Conselho, por simples Resolução do Secretário da 

Cultura, enquanto a incorporação de trechos novos depende de ou 

tro tombamento, precedido de abertura de processo e notificação 

por Edital, uma vez que, sendo a gleba extensa, pode haver muitos 

interessados envolvidos. 

Em conclusão proponho que seja atendida a solicitação feita, ado- 

tando os seguintes procedimentos para regularizar a questão: 

1 - Aprovação do Plano de Manejo Para a Estação de 

tratamento do Guaraú sob a forma de um item n^ 09 acrescentado ao 

Artigo 32 da Resolução n^ 18/83, conforme texto anexo. 

2 - Notificação aos interessados deste fato. 

3 - Abertura posterior do processo de tombamento das 

glebas eventualmente permutadas, com notificação por Edital   dos 

interessados. 

4 - Apreciação de eventuais contestações e publica 

çoes de outra Resolução incluindo os novos trechos ao tombamento 

em questão, reiterando os termos da Resolução anterior quanto as 

justificativas e diretrizes de uso. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 
Conselheiro Relator 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

falha de Informação 
ubricada sob n.° 

r i Número Ano 

RESOLUÇÃO N2 

r 

Altera a Resolução n^ 18 de 04/08/83, referente ao tombamento  da 

reserva Estadual da Cantareira e Parque Estadual da Capital (Hor- 

to Florestal) conforme decisão de 22/12/86 do CONDEPHAAT,Ata 740, 
acrescentando ao Artigo 32, o item 09 com a seguinte redação: 

09 - Considerando as condições peculiares da Estação 

de tratamento do Guaraú (ETA - 121,48 ha), operada pela SABESP, 

e a necessidade de um plano de manejo específico para garantir a 

utilização das área necessárias às suas instalações, assim como a 

execução de obras e serviços essenciais à sua operação e expansão, 

ficam previstos os três níveis decrescentes de preservação abaixo 

descritos aplicados aos seus diversos setores, com os respectivos 

procedimentos de encaminhamento ao CONDEPHAAT dos projetos ou no 

tificaçoes de intervenção. 

GP1 - Setor de Preservação Permanente: Matas prima 

rias ou secundarias continuas revestindo relevo acidentado - In 

tervenção condicionada à previa aprovação de projeto - Prazo para 

apreciação: 60 dias. 

GP2 - Setor de Preservação Condicional: várzeas, Ta- 

ludes Gramados, Capoeir e matas secundárias descontinuas revés 

tindo relevo menos acidentado - Intervenção dependente de comuni- 

cação previa - Execução em 30 dias, se não houver manifestação 

contrária. 

GP3 - Setor de Uso Múltiplo: Parcelas assinaladas em 

planta específica contendo reservatórios, decantadores, barragem, 

adutoras, canais,linha de transmissão, estações elevatórias, depó 

sitos, escritórios, edificações diversas, canteiros de obras, áre 

as de bota-fora, além das novas instalações projetadas (túnel-re- 

servatório e seus anexos externos, estrada de acesso a poço de 

ventilação, novas estações elevatórias e bacias de sedimentação). 

Intervenção: Condicionada a simples comunicação. 

<  1_ 
AUGUSTO HUMBERTO VAIR0'TITARÊLLI 

Conselheiro Relator 
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INT.: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

ASS.: Desmatamento. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

ATA N? 7^0 

Em reunião de 23/12/86 o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou 

por unanimidade o parecer do Conselheiro Prof. Augusto Humberto1 

Vairo Titarelli, favorável a inclusio do item 9, no artigo 3° da 

Resolução n? 18/1983 referente ao Plano de Manejo para a Estação 

de Tratamento do Guaraü, situada no trecho tombado do Parque Es- 

tadual da Cantareira, que ira' facilitar obras e possibilitar pe_r 

mutas de áreas entre a SABESP e Instituto Florestal, com possí - 

veis acréscimos de glebas ao trecho já tombado. 

GP/CONDEPHAAT, 23 de dezembro de 1986. 

BAIRROS1 CARVALHOSA 

Presidente 
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companhia de saneamento básico do estado de são paufo    -    sabesp^/ ■%. 

PRE-4689/86 Sao Paulo, 01 de setembro de 1986 

Senhor Presidente 

Prosseguindo nas tratativas constantes do processo n? 24.863/86, 

desse E.Conselho, vimos reiterar a disposição desta Companhia, no 

sentido do equacionamento da situação da ãrea necessária a Esta- 

ção de Tratamento de Ãgua do Guarau, integrante do Sistema Abaste- 

cedor Metropolitano. 

Para esse efeito, a SABESP declara ter tomado ciência da abertura 

do processo de estudos para o tombamento das ãreas florestais  de 

interesse para o Conselho e relacionadas no procedimento citado, 

ressalvando os termos do Decreto-lei estadual n9 149, de 15   de 

agosto de 1969, e fica aguardando o resultado da análise que de- 

fina medidas adequadas a garantir a utilização das ãreas neces- 

sárias ã Estação de Tratamento do Guarau e instalações auxiliares 

anexas, bem como a execução de obras e serviços essenciais a sua 

operação e expansão, através retificação e   aditamento da Reso- 

lução n? 18, de 04 de agosto de 1983, do Secretario Estadual  da 

Cultura. 

Na oportunidade apresentamos votos de consideraç 

GASTÃO CESÀR BIERRENBACH 

Diretor /Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor MODESTO  CARVALHOSA 

Digníssimo Presidente do 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do 

Estado de São Paulo - CONDEPHAAT 

SM/asbc 

CÓD.    11.420.115-8    (MOD.   A) 

rua   costa   carvalho,   300   .   tel.:   815-4844   .   cep   05429 
cx. posta! 30546 - t!x. 1121089 . csbp ^ br _ pinheiros . são paulo 
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46 SJU/U3/S6 Sao   Paulo,   5   de  de.ze.mbfio   de.   19S6 ■ \y 

Senhor Presidente 

Prosseguindo nas tratativas constantes do processo nÇ 24.863/86 , 

a propósito da alteração da Resolução nÇ 18, de 04/08/83, servi- 

mo-nos do presente pana apresentar-lhe a inclusa Planta Cadastral 

da Estação de Tratamento de Água do Guarau, que encerra proposta 

de classificação da vegetação existente na ãrea, dentro dos pa 

rãmetros estabelecidos com esse Instituto nos contatou anterio - 

res . 

Parece-nos que a solução ora apnehentada vem ao encontro da ma- 

nifestação de fals . 46/48 do processo , subscrita pelo digníssimo 

Senhor Diretor Geral do Instituto florestal, pelo que a Resolu - 

ção a ser editada pelo COhlVEPHAAT, nos termos propostos, atende 

ra aos anseios das partes envolvidas , em beneficio exclusivo de 

toda população, tendo em vista o grande alcance social das obras 

de abastecimento de água da Região Metropolitana de São Paulo , 

que  estão  sendo   desenvolvidas   pela SABESP  no  local. 

RL , 
C0NDEPHAAT46 

.i *í 
"7777 

lluòth.A.6òimo  Se.nh.oh. 

Voutoh. MOVESTO   CARVALHÕSA 

VlgnZi,òZmo   Ph.zAtde.nte.  do   Zoni>e.lho   de. 

Ve.&z&a do   Patrimônio  HÍ6tõ~h.ico,   Ah.que.ologico, 

Kh.tA.bti.do   e. Tuh.ZotA.co  do   Eòtado     de.    Sao 

Paulo   -   CONVEPHAAT 

Rua  Llbe.h.0  BadahÕ  nQ   39   -   11°.   andah. 

CÓO.     TI.420.915-7 
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Conclamando,   e,xp/LZ64>ame.ntt,   que  esta  Concessionária  esta serlamen 

te  empenhada  em  prosseguir  os   estudos   visando  a almejada  formali- 

zação   da  permuta  do,  ãreas  tratada  neste  processo,   de Interesse  co 

mum  e  em  fiavor da  comunidade,   aproveitamos   o   ensejo  para solici- 

tar,   cm  caráter de urgência,   autorização  para a poda de arvores 

vizinhas   à  fialxa de segurança da  Linha  de Transmissão  de  Energia 

Elétrica  construída  no  local pela SABESP,   conforme nossa  carta 

VEP-28/86-C,   dirigida ao   Instituto   florestal  em   24/09/86   [copia 
anexa). 

Alertando  que somente a poda  de arvores  possibilitara a  energlza 

ção  da referida linha de transmissão,   providencia Imprescindível 

para  o  regular abastecimento  de ãgua a população  da Região  Metro 

polltana,   sem riscos   de  colapso,   solicitamos   o  Imediato   encami- 

nhamento  deste processo  ao   Instituto   florestal,   após  aquiescên- 

cia desse ürgão,   para a autorização  devida,   repetimos,   de natu- 
reza urgente. 

Aproveitamos  a oportunidade para reiterar a  Vossa Senhoria       os 

nossos  protestos   de  elevada  estima  e distinta  consideração. 

ANTONIJ^/SERGIO MEHOU F r / 
Superintendente Jurídico 

25.924.5 

CÓD. 1t. 420.915-7 
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Ç) OBRAS    CONCUHDAS /\ OBRAS   A   EXECUTAR 
I DECANTADORES  1-2-3-4 i OESARENADOR NJ 
2 1»BATERIA DE FILTROS 2 ADUTORA DE GRAVIDADE E  RECALQUE 
3 ABATERIA DE FILTROS 3 BACIA DE SEDIMENTAÇÃO N* 1 
4 3»6ATERIA DE FILTROS (FUNDAÇÃO) 4 N«2 
5 ESCRITÓRIO MENDES JÚNIOR 5 SUB-ESTAÇÃO 
6 OFICINA MECÂNICA 6 EST. ELEVATÓRIA   - RES. N»2 
7 OFICINA ELÉTRICA 7 -    "       N« > . 
8 

9 

nCS£J3VATÓ«IO   LAVAGEM   N? 1 

N92 

8 - CANAL   EFLUENTE 

K> 

II 

CASA DE FORÇA 10 

l»AI_tK«l    0-   DESCB1TOA 

CANAL  DE  ÁGUA   TRATADA 
CASA COS COMPRESSORES II EMBOQUE DO TÚNEL  RESERVATÓRIO 

12 

13 

14 

CASA DE QUÍMICA 12 TÚNEL RESERVATÓRIO 
BALANÇAS (DEPÓSITO DE CLORO) 13 JANELA  DO TÚNEL RESERVATÓRIO 
DEPÓSITOS DE SULFATO DC ALUMÍNIO 14 DESEMBOQUE  TÚNEL  RESERVATÓRIO 

IS 

16 

MEDIDOR DALL 19 CANAL  EFLUENTE 
VÁLVULAS DISSIPACORAS 16 CANAL DESCARGA  DO EXTR4VASOR 

17 

16 

BACIA DISSIPAOORA 17 POÇO MANOBRA DE VÁLVULAS 

(ESCRITURO FISCALIZAÇÃO 

19 MIRANTE 

20 ESCRITÓRIO TOPOGRAFIA 
' 

~ã~ 
ESCRITÓRIO ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 

•' 

23 BALANÇA 

24 ALOJAMENTOS (SERVAZ) 

25 RESERVATÓRIO ÁGUA TRATADA Mil 

26 ALMOXARIFAOOS 

27 ESCRITÓRIO ALMOXARIFADO 

» POSTO DE COMBUSTÍVEL 

» REFEITÓRIO E COZINHA 

30 .SANITÁRIOS 

31 ESCRITÓRIO DH E AMBULATÓRIO MÉDICO 

32 CANAL  JUSANTE E  MONTANTE DA BARRAGEM 

33 

34 

35 

PARRAGEM  OE REGULARIZAÇÃO 

PORTARIA 

CÂMARA DE SAlDA DAS ADUTORAS 

36 CABNE DE ENTRADA E  MEDIÇÃO 
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companhia de saneamento básico do estado de são paulo 

PRE-   2920/88. . são   Pau£o,   07   de  /unfco 
~   sabesp 
de   1988 

%• 

*i 

SznhüK   S<LCK(LtCLKÍO °3 JÜN  ftfô 

Á #£e6d cfeVtéÃJÚu ocupada pe£a Eitação de T/uUamen<to de ígua do 

GuaAaú., na Serra.da Canteui&üia, pc.Ate.nct ao Governo do lotado c 

iaz paute da Rei erva Vloreital da Cantareira, cilada pela Lei 

n°   10.Z2S/6S.   Ei ia  Rei erva  rfoi tombada pela Resolução  nQ   18,   de. 

04.0S.S3, do Secretário de Eòtado da CultuKa, e cita, polo, iob 

a proteção do CÒtiVEPHAAT- Comelho de Vencia do PatKlmônlo Hli- 
torlco,   ArtZitlco,   Arqueológico   e TurZitlco   do   lotado   de São 

Paulo, iujelta a reitrlçóei. de uio decorrentei do Inilltuto ju- 
rídico .do  tombamento. * • . 

Em razão  dlao,   a conitrução  de uma nova linha de alta tcnòão 

de  energia,   para a  Eitação  do  Guaraú,   iol. embargada  pelo   Initl- 

tuto'Tio ratai,   por ier neceaãrlo  o deimatamento iob a referi- 

da linha,   como  e uiual.   Prementemente,   ai  reitrlçóei  decorxentcá 

da  Rciolução   nQ   18/83,   do  Secretário  da  Cultura,   embaraçam,tam- 

bém,   ai  Obrai  complementarei   do túnel-reiervato rio  e poderão 

'obitar ai  demali  obrai  de  expanião  da  própria  unidade de trata- 
mento..     .-..__"*. 

Tramita,   no   CÒUQBPHAÁT,   0~?Koczò60   nQ   24.S63/&6,   em  que       tòta 

Companhia  MquiK a   azcluóão   da  al&a  da   dotação,   contando   \A\4M0 

mi,   do  piKÍm(LtKo  c/c  tombame^nto   còtabaiactdo  peta fititKida   RCóOíU- 

ção  n?   tè/83. 

txdzlzntl&òimo  Stnho/i 

Vi.   30K0  OStíALVO   LCIl/A 

VV.   Sccictãiio   do,  ObAaò 

«:•<• r. 
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- sabesp 

Em  contrapartida,   esta  Companhia  Aafle*e sejam incluída*,,   no  pe- 

rímetro  de tombamento,   glebas   que.  constituem a  bacia hidrogrã^i 

ca  do   UAu*uqu(Uià,   igualmente, preservãveis   e limítrofes   com       a 

arca do  perímetro,   além de restituir,   ao  patrimônio  do  Estado  ' 

as  glebas  componentes   da  bacia hidrográfica  do  Cabaça, jã inte- 
grantes   da  área  total tombada. 

Oferece-se,   assim,   a possibilidade de retirar do  perímetro 

tombamento  apenas   U2U.880 mi  mas  acrescentar do  patrimônio 
Estado  cerca  de  36..200. 000  m2, 

de 

do 

Nao obstante, o Processo nÇ 24.863/86 tramita no CONVEPHAAT mas 

no sentido apenas de diminuir as restrições impostas a gleba da 
Estação  do  GuaraÚ,   sem  exclui-las  do  tombamento. 

I 
No entanto, Senhor Secretario,esta Companhia considera necessá- 

rio que a gleba da Estação do Guan.au seja efetivamente excluída 
do perímetro de tombamento,' em razão da utilidade pública a que 

*£ destina, como ãrea de terreno imprescindível a realização de 

obras complementares do Sistema. Cantareira, cuja programação e 

desenvolvimento não devem iicar sujeitos ãs demoras epercalços 
da tramitação  para aprovação  em  outros  órgãos. '' 

Em vista do  exposto,   esta Companhia  vem solicitar a  Vossa  Exce- 

( lencia sua intervenção  junto, ao  Vignlssimo  Secretario  de Estado 
dos  Negócios  da Cultura,   no sentido  de que seja alterada a    Re- 

solução   nQ   18,   de  04.08.83,   excluindo-se  de sua abrangência       a 

: área de terras  necessãrias a Estação  de Tratamento  do Guaraã    e 

<sea desenvolvimento,   conforme proposto,   bem como  junto  ao       di- 

gníssimo Secretario  dos  Negócios  do  Meio  Ambiente; a quem se 

vincula  o  Instituto   Florestal,   que administra a Reserva  Flores- 

tal da CanXareira,   para que se a&astcm os impedimentos ãs  obras 
: da  SABESP no  local. 

Aproveitamos  a oportunidade, para apresenta^ os  nossos  protestos 
de estima. -      ■ -*'■ « / 

/ 
/ / 

\ 

>0. II.430.IIO.S  (MOO. A) 

GASTÀO  CÔSAR  BÍERRENBXCU 

Vi^etbr  ?resij.4^nte 
rua   costa   carvalho, 30p - tol.:"8l5-4044 - cep  06429 
cx. poS«al 30546 - tolox 1121089 - cebp - br - pinheiros - 6âo pnulo 
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SECRETARIA DE O.iRAS-ir. 

0P-S- 1525 São Paulo,   /Õ   de junho de 1 

Senhora Secretária 

Em nome da Companhia de Saneamen 

co do Estado de São Paulo - SABESP, empresa vinculada a esta Pas- 

ta, tenho a honra de submeter a Vossa Excelência expediente pro- 

pondo alterações na Resolução n9 18, de 04 de agosto de 1983, des 

sa Secretaria, que -determina 6 tombamento da Reserva Florestal da 

Cantareira, de molde a permitir a execução, na referida"' região, 

de serviços e obras considerados indispensáveis ã consolidação, 

aperfeiçoamento e expansão do Sistema Cantareira, que abastece de 

água a Região Metropolitana) de São Paulo (cópia xerográfica  ane- 

xa) . ' •_      l 
Esclareço que a programação para tal fim, 

estabelecida pela SABESP, atende aos principios de interesse ■ e 
conveniência do serviço público,sem agredir o meio ambiente e sem 

ferir o espírito que norteou o tombamento do local, jã que a Com- 

panhia restituirã ao Estado glebas igualmente preservãveis e limí 

trofes, em extensão muitas vezes superior a área considerada im- 

prescindível ao seu programa e que serã necessário retirar do Pa- 

trimônio para definitiva implantação da Estação de Tratamento do 

Guaraü e serviços complementares. 
. .Confiante em que Vossa Excelência saberá 

avaliar a relevância do assunto e sua importância para a comunida 

de, determinando a adoção das providências cabíveis para assegu- 

rar' a permanência da SABESP na região, valho-me da oportunidade 

para renovar-lhe os protestos do meu elevado apreço e considera- 

ção. 

EngÇ OSWALDO LEIVA 

Secretário 

Excelentíssima Senhora 

Deputada ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

DD. Secretaria de Estado da Cultura 

CAPITAL/SP 

/tèv. 
15 00 00 3 0001 
•IMPHLNÜA OI ICIAL DO ESTADO 

VV.   Scc^etãxlo   rfe  õbiaò v 0 3 JUN 1938 • 
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INFORMAÇÃO GP-109/88 
— -■ - T  li  i „., 

Senhora Secretaria 

Com referência ao ofício 1525, de 15 

do corrente, do Exmo.Senhor Secretário Joio Oswa1 do 

Leiva, referente às alterações pretendidas quanto a Re 

solução de Tombamento da Reserva da Cantareira, tenho 

a informar que será necessário estudo específico, já ' 

em andamento, para o que emiti o despacho anexo. 

GP/CONDEPHAAT, aos 22/06/88 

PAULO DE MELLO BASTOS 
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Ao Professor TitarelH e Equipe de Áreas NaturaU 

1 
'1 

«». 

I 
I 

Para análise e manifestação urgente, en 

I. . 
trando, se necessário, em contato com os interessados 

para esclarecimentos quanto ao exato teor das altera- 

ções pretendidas. 

GP/CONDEPHAAT, 22/06/88 

PAUlW DE MELLO BASTOS 

Presidente 
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INT.: CIA. DE SANEAMENTO BASI CO DO ESTADO 

ASS.: Desmatamento. 

PARECER 

Tendo em vista as reiteradas solicitações da Secretaria de Obras, 

a qual está subordinada a SABESP, conforme ofício 1525/88 de 15 / 

06/88, no sentido de excluir da área de tombamento da Reserva Es- 

tadual da Cantareira do pequeno enclave da Estação de Tratamento1 

do Guaraú (121,48ha), compensada pela inclusão de outras glebas ' 

daquela empresa na zona tombada, com possível cessão dessas áreas 

ao Instituto Florestal e considerando a recente ampliação do cor- 

po técnico no setor de áreas naturais, propomos que se dê andamejn 

to ao processo respectivo, com o cumprimento parcial da decisão ' 

de 23/12/88. 

Tal decisão, implicava na abertura posterior de processo de tomba 

mento das áreas a serem anexadas (itens 3,4 do parecer de 23/12 / 

86), após levantamentos detalhados, permitindo a publicação de um 

edital ainda nesta primeira fase, uma vez que a área atingida é 

superior a 1.000 ha e precisa ser melhor descrita e caracterizada 

para que os possíveis interessados tenham, desde o inicio, condi- 

ções de se posicionar. 

Quanto aos itens 1 e 2 do referido parecer, concernentes ao Plano 

de Manejo da Estação de Tratamento do Guaraú, que naquele momento 

nos pareceu possível de ser aplicado na área tombada, com uma sim 

pies alteração da Resolução 18 de 04/08/83, estabe1ecendo-se seto 

res com graus diferenciados de preservação e grandes trechos 1 ibe 

rados para uso múltiplo, devem, no momento, ser reconsiderados , 

uma vez que importantes projetos, de prioridade máxima, estão sen 

do desenvolvidos no local, de há muito já descaracterizado, o que 

torna discutível a atuação do CONDEPHAAT ali, opinando sobre   um 
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enorme numero de operações, procedimentos, construções, que fogem 

ao nosso objetivo. 

Cabe ainda considerar que a SABESP vem dando cumprimento ao combj_ 

nado quanto as novas áreas a serem preservadas e que os riscos  ' 

advindos da exclusão do tombamento para o restante da Reserva sio 

mínimos, desde que o instrumento da ãrea envoltória continuaria ' 

incindindo sobre boa parte da ãrea a ser liberada. 

Somos portanto pela exclusio da ãrea tombada da Reserva Estadual' 

da Cantareira da Estação do Tratamento do Guaraú (121,48ha), usajn 

do para isso recurso legal que a assessoria jurídica deste órgão1 

indique, assim como pela reafirmação da abertura do processo de 

tombamento das glebas A5 (Águas Claras), A6 (Pau Furado), A7 (U rju 

ruquara), A8, A9 (parte do Cabuçu) somando 1.197,8 ha, conforme o 

parecer aprovado em 23/12/86 (mapa 2). 

AUGUSTO HUl^frE^TO n/AIRt) TITARELLI 

Conselhei ro / Rei ator 
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INFORMAÇÃO GP-n? J3V88 

Senhora Secretaria 

Em resposta ao ofício S-1525 enviado à Vossa Excelência 

pelo Eng?. Joio Oswaldo Leiva, Digníssimo Secretário de Obras 

temos a informar que, em reunião de 18 do corrente, o Egrégio ' 

Colegiado decidiu aprovar o parecer do Conselheiro Relator, fa- 

vorável ã exclusão da Estação de tratamento do Guaraú, da área' 

tombada da Reserva Est.adual da Cantareira e ã elaboração de es- 

tudos para possibilitar a notificação da abertura do processo ' 

de tombamento das novas glebas anexadas ao tombamento anterior,- 

totalizando 1.197,8 ha. (águas claras, Pau Furado, Ururuquara e 

partes remanescentes do Cabuçu). 

GP/CONDEPHAAT, 19 de julho de 1988. 
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AUiO DE MELLO BAST OS 

Presidente 
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IDo 

f P. CONDEPHAAT I 
Número Ano 

24.863 
20.536 

86 
78_ 

Rubrica 

INT.: CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 

ASS.: Desmatamento 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE JULHO DE 1988 

ATA N? 795 

0 Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou por unanimidade, na reu 

niio de 18/07/88, o parecer do Conselheiro Augusto Humberto Vairo 

Titarelli, favorável a exclusão da Estação de tratamento do Gua - 

raü da área tombada da reserva Estadual da Cantareira, (12 1 ,4 8 ha ) 

e a elaboração de estudos para possibilitar a notificação da abe_r 

tura do processo de tombamento das novas glebas anexadas ao tomba 

mento anterior, totalizando 1.197,8 ha. (águas claras, Pau Furado 

Ururuquara e partes remanescentes do Cabuçu). 

GP/CONBEPHAAT, 19 de julho de 1988. 

PAUUp DE MELLO BASTOS 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IDo 

P.CONDEPHAAT 

Número 

20.536 

AnoMMMj «Rubrica 

78 I ■ 

INT.: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO Á NATUREZA E OUTROS. 

ASS.: Tombamento de áreas de reservas florestais naturais e manan 

ciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal - Capital. 

Tombamento da reserva Estadual da Cantareira e Parque Esta- 

dual da Capital. (Horto Florestal). 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 03 DE OUTUBRO DE 1988 

ATA N^ 812 

0 Professor Augusto Humberto Vairo Titarelli informou que, junta- 

mente com o Dr. Evaristo Silveira Júnior, estudou a minuta da Re- 

solução, referente à exclusão de área da Estação de tratamento do 

Guarau, ja deteriorada, com compensação da inclusão de outras 

áreas conforme decisão de 18/7/88, ata n5 795. 0 Egrégio Colegia- 

do aprovou a referida minuta, concordando com a utilização do ter 

mo "exclusão da área" para caracterizar a situação de retirada á% 

dessa Gleba do conjunto tombado. Quanto à área de compensação, a 

mesma ja esta definida cartograficamente, o que permitira a noti- 

ficação e a definição do tombamento. 

1. A DT para elaborar o texto final da notifi 

cação e da Resolução de tombamento; 

GP/CONDEPHAAT, 05 de outubro de 1988 
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LEGENDA : 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

N 0 T I F I C AÇÃO 

0 Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT, de 

acordo com as atribuições previstas.no Decreto 13.426, de 

16/03/1979 e no Decreto 20.955, de 01/06/1983 deliberou em reu 

nião de 18/07/88 abrir o processo de Estudo de Tombamento das 

seguintes glebas, a serem anexadas à área tombada da Reserva da 

Cantareira, definida pela Resolução r\Q 18 de 04/08/83, conforme 

mapa anexo: 

GLEBA 

A5 

A6 

A7 

A8 e A9 

NOME 

Águas Claras 

Pau Furado 

Ururuquara 

Remanescentes 

do Cabuçu 

Total 

Área (h2) 

472.1 ha 

486.2 ha 

234,4 ha 

5,1 ha 

1.197,8 ha 

A anexação destas glebas, que apresentam as 

mesmas características da zona já tombada da Cantareira, visa 

compensar a exclusão do setor correspondente à Estação de Trata 

mento de Água do Guaraú,administrada pela SABESP,com 121,48 ha, 

cujos atributos paisagísticos e funções divergem das enunciadas 

no tombamento. 

A presente deliberação assegura a preservação 

da área e dos bens definidos acima até final decisão da autori 

dade competente, sustando, desde logo, qualquer projeto ou obra 

que importe em mutilação, modificação ou*destruição da área e 

dos bens supramencionados. 

12.00 00.3.0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

N  0  T   I   F   I   C  AÇÃO 

A introdução de toda e qualquer alteração na 

área e nos bens referidos deverá ter seu projeto submetido à 

prévia apreciação do CONDEPHAAT. 

0 não cumprimento do acima disposto implica 

em sanções penais previstas no artigo 166 do Código Penal e na 

Lei nO 7.347, de 2 4 de julho de 1985 "ex-vi" do art. 147 do De 

creto nQ 13.426, de 16/03/79. 

CONDEPHAAT, 05 de outubro de 198 8. 

PAU l DE MELLO BASTOS 

Presidente 

ITH-MONARI 

DAretora  Técnica 

12.00.00 3 0.001 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Deliberação de 18-7-88 
O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado deliberou abrir o processo de Estudo de 
Tombamento das seguintes glebas, a serem anexadas à área tombada 
da Reserva da Cantareira, definida pela Resolução 18 de 4-8-83, con- 
forme mapa anexo: 

Gleba — Nome — Arca (h2) 
A5 — Águas Claras — 472,1 ha 
A6 — Pau Furado — 486,2 ha 
A7 — Ururuquara — 234,4 ha 
A8 e A9 — Remanescentes do Cabuçu — 5» 1 ha 
Total—1.197,8 ha 
A anotação destas glebas, que apresentam as mesmas característi- 

cas da zona já tombada da Cantareira, visa compensar a exclusão do 
setor correspondente à Estação de Tratamento de Água do Guaraú, 
administrada pela Sabesp, com 121,48 ha, cujos atributos paisagísti- 
cos, e funções divergem das enunciadas no tombamento. •• 

A presente deliberação assegura a'preservação da área e dos bens 
definidos acima até final decisão da autoridade competente, sustan- 
do, desde logo, qualquer projeto ou obra que importe em mutilação, 
modificação ou destruição da área e dos bens supramencionados. 

A introdução de toda c qualquer alteração na área e nos bens re- 
feridos deverá ter seu projeto submetido à previa apreciação do Con- 
dephaat. 

O não cumprimento do acima disposto implica em sanções pe- 
nais previstas no artigo 166 do Código Penal e na Lei 7.347, de 24-7- 
85 "ex-vi" do art. 147 do Decreto 13.426, de 16-3-79. 

-~ 
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OU NOVAS GLEBAS A SEREM INCORPORADAS A ÁREAJ 
TOMBADA DARESERVA ESTADUAL DA  CANTAREIRA 

tÃpÁREA A SER EXCLUÍDA DO  TOMBAMENTO (ESTA- 
ÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO  GUARAÚ) 
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ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ DE DE DE 1988. 

Altera a Resolução n°18,de 04/08/83, 

referente ao tombamento da Reserva 

Estadual da Cantareira e Parque Esta 

dual da Capital (Horto Florestal). 

• ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 19 do 

Decreto-Lei nQ 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto no 

13.426, de 16 de março de 1979, bem como da deliberação do Egre 

gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - toma 

da em sessão ordinária de 18/07/88. 

Considerando que a área abaixo descrita, inserida no 

contexto do tombamento da Reserva Estadual da Cantareira e Par- 

que Estadual da Capital (Horto Florestal) encontra-se suficien 

temente descaracterizada, apresentando condições que refogem aos 

objetivos do tombamento. 

Considerando que seu aproveitamento intensivo é vital 

para os serviços de abastecimento de água ã população da Capi. 

tal. 

RESOLVE 

Artigo 1Q - Fica excluída da zona tombada da Reserva 

Estadual da Cantareira e Parque Estadual da Capital (Horto Fio 

restai), baixado pela Resolução no 18, de 04/08/83, a gleba cor 

respondente à Estação de Tratamento de Águas do Guaraú, adminis 

trada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

(SABESP), com 121,48 ha, situada no baixo curso do Córrego   do 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 



ESTADO DE SAO PAULO 

Guaraú, a leste da Estrada de Santa Inês, conforme mapa anexo, 

que integra a presente Resolução. 

Artigo 20 - A exclusão da referida área, descrita no 

artigo 10, será compensada, no contexto de tombamento da Canta 

reira pela inclusão de outras glebas pertencentes à SABESP, to 

talizando 1,197,8 ha, conforme o respectivo Edital de Abertura 

de Estudo de Tombamento. 

Artigo 30 - Fica o CONDEPHAAT autorizado a registrar 

no Livro do Tombo competente a presente alteração para todos 

os efeitos legais. 

Artigo 40 - A presente Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,   aos de de 1988 

DE OLIVEIRA 

DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO MorJelo Oficial 18 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f 
ha de Informação 

ubricada sob n 

IDO! 

P. CONDEPHAAT I 
Número 

20536 

AnoaHM| «Rubrica 

I 78 I I 

INTERESSADO: Associação Paulista de Proteção à Natureza      e 

outros. 

ASSUNTO: Tombamento de ãreas de reservas florestais naturais e 

mananciais da Serra da Cantareira e Horto- Florestal- 

Capital. Tombamento da reserva Estadual da Cantareira 

e Parque Estadual da Capital (Horto- Florestal). 

INFORMAÇÃO DT - 67/88 

Senhora Chefe de Gabinete 

Tendo o Egrégio Colegiado do CQOEPHAAT, 

em sua sessão plenária do dia 18 de julho ultimo, Ata n9 795, 

decidido pela exclusão da Estação de Tratamento do Guaraü da 

ãrea tombada da reserva Estadual da Cantareira e Parque Esta 

dual da Capital (Horto- Florestal), encaminhamos, apensa â con 

tracapa, a respectiva Resolução que altera a Resolução n9 18, 

de 04/08/83, para assinatura da Excelentíssima Senhora Secreta 

ria da Pasta, se assim o entender. 

CONDEPHAAT/DT, 17 de outubro de 1988. 

JUIM^H MÓNARI 

Diretora Técnica 

CONDEPHAAT 

Visto 

\S^ v .) 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARELLI 

ice-Presidente em exercício 

Chsfia de Gabinete. 

Recebido emAl^lJJLi^ 

JM/pb. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO NQ 57  DE   19 DE  OUTUBRO  DE 198 8. 

Altera a Resolução n°18,de 04/08/83, 

referente ao tombamento da Reserva 

Estadual da Cantareira e Parque Esta 

dual da Capital (Horto Florestal). 

ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA, SECRETÁRIA DA CULTURA, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 10 do 

Decreto-Lei n° 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto n° 

13.426, de 16 de março de 1979, bem como da deliberação do Egré 

gio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Ar 

queológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT - toma 

da em sessão ordinária de 18/07/88. 

Considerando que a área abaixo descrita, inserida no 

contexto do tombamento da Reserva Estadual da Cantareira e Par- 

que Estadual da Capital (Horto Florestal) encontra-se suficien 

temente descaracterizada, apresentando condições que refogem aos 

objetivos do tombamento. 

Considerando que seu aproveitamento intensivo é vital 

para os serviços de abastecimento de água ã população da Capji 

tal. 

RESOLVE 

Artigo 1° - Fica excluída da zona tombada da Reserva 

Estadual da Cantareira e Parque Estadual da Capital (Horto Fio 

restai), baixado pela Resolução n° 18, de 04/08/83, a gleba cor 

respondente ã Estação de Tratamento de Águas do Guaraú, adminis 

trada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

(SABESP), com 121,48 ha, situada no baixo curso do Córrego    do 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTAI , • .- ■ : 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 

m 

Guaraú, a leste da Estrada de Santa Inês, conforme mapa anexo, 

que integra a presente Resolução. 

Artigo 2Q - A exclusão da referida área, descrita no 

artigo 10, será compensada, no contexto de tombamento da Canta 

reira pela inclusão de outras glebas pertencentes â SABESP, to 

talizando 1,197,8 ha, conforme o respectivo Edital de Abertura 

de Estudo de Tombamento. 

Artigo 3Q - Fica o CONDEPHAAT autorizado a registrar 

no Livro do Tombo competente a presente alteração para todos 

os efeitos legais. 

Artigo 49 - A presente Resolução entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

SECRETARIA DA CULTURA,   aos 19  de  outubro  de 1988 

L      L.     ■'       1 

:EÍF MENDES DE OLIVEIRA 

SECRETARIE PA CULTURA 
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ESTADO    DE    SAO    PAULO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 21 DE OUTUBRO DE 1988 

PAGIMA  28 

SEÇÃO  I 

« 

Cultura 
Secreto 
Elizabete Mendes de Oliveira 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Resolução SC-57, de 19-10-88 

Altera a Resolução 18, de 4-8-85, referente ao 
tombamento da Reserva Estadual da Cantareira 
e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal) 

A Secretaria da Cultura, nos termos do artigo 1.° do Decreto-lei 
149 de 15-8-69, e do Decreto 13.426, de 16-3-79, bem como da deli- 
beração do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - Conde- 
phaat — tomada em sessão ordinária de 18-7-88, 

. considerando que a área abaixo descrita, inserida no contexto do 
tombamento da Reserva Estadual da Cantareira e Parque Estadual da 
Capital (Horto Florestal) encontra-se suficientemente descaracteriza- 
da, apresentando condições que refogem aos objetivos do tombamen- 

t0'   considerando que seu aproveitamento intensivo é vital para os 
serviços de abastecimento de água à população cia Capital, resolva: 

Artigo 1 ° — Fica excluída da zona tombada da Reserva Estadual 
da Cantareira e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal), baixado 

, a gleba correspondente à Estação de 
Tratamento de Águas do Guaraú, administrada pela Companhia de 
Sanemaneto Básico do Estado de São Paulo (Sabesp), com 121,48ha, 
situada no baixo curso do Córrego do Guaraú, à leste da Estrada de 
Santa Inês, conforme mapa anexo, que integra a presente Resolução. 

Artigo 2.° — A exclusão da referida área, descrita no artigo 1.°, 
será compensada, no contexto de tombamento da Cantareira pela in- 

clusão de outras glebas pertencentes à Sabesp, totalizando 1.197,8ha, 
conforme o respectivo Edital de Abertura de Estudo de Tombamento. 

Artigo 3.° — Fica o Condephaat autorizado a registrar no Livro 
do Tombo competente a presente alteração para todos os efeitos le- 
gais. ,      j 

Artigo 4.° — A presente Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

• 

i 

HçSFPVA      OA        CANTAl>ri«A 

Áquon   Cloros - M-bo  A«l 

Pou  Furodo GWbo A *> 

Ururuquom  -----       -   M^hn A 7 

portei r«fnon»*Ctn»n   ao    Cob«co     GJ«bo«  Afl   •    AQ 

LEGENDA: 

_ NOVAS GLEBAS A SEREM INCORPORADAS A  ÁREA 
TOMBADA  DA RESERVA ESTADUAL DA   CANTAREIRA 

lAZjÁREA A SER EXCLUÍDA DO   TOMBAMENTO (ESTA- 
ÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO   GUARAÚ) 

escola*  1:100000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IFolha de Informação 
Rubricada sob n.° 

<* 

\ 

IDo 

PROCESSO CONDEPHAAT 

I Número 

20536 

AnoMHHH «Rubrica 

i    78     I ■ 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO À NATUREZA  E 

* 

ASSUNTO 

OUTROS. 

: Tombamento de áreas de reservas florestais natu 

rais e mananciais da Serra da Cantareira e Hor 

to Florestal - Capital. Tombamento da reserva 

Estadual da Cantareira e Parque Estadual da Ca 

pitai (Horto Florestal). 

De ordem da Senhora Chefe de Gabinete, en 

caminhe-se ao Conselho de Defesa do Patrimônio His 

tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Esta 

do - CONDEPHAAT para as providências que se fize 

rem necessárias. 

G.S., em 21 de outubro de 1988. 

JOSEPHIUA BORMJLI 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f 
olha de Informação 
ubricada sob n.° 

^ 3 
Do 

PROCESSO CONDEPHAAT 

I Número: 

20 20536 

Ano 

7 

mammm «Rubrica 

8    II 

tf 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE PROTEÇÃO A NATUREZA E OUTROS. 

ASSUNTO    : Tombamento de áreas de reservas florestais naturais 

e mananciais da Serra da Cantareira e Horto Florestal 

Capital. Tombamento da reserva Estadual da Cantarei- 

ra e Parque Estadual da Capital (Horto Florestal) 

OBS. Documentos pertencentes ao Morro Grande (COTIA) 

(BAIRRO DE CAUCAIA), estão no proc. CONDEPHAAT   n9 

20519/78 

INFORMAÇÃO PT - 086/88 

Ã STA 

m 
Para proceder a devida alteração no 

Livro do Tombo Competente, tendo em vista os 

termos da Resolução de fls. 186. 

CONDEPHAAT, de novembro de 1988 

MONARI 

Diretora Técnica 

CONDEPHAAT 

JM/sa. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

Ofício GP-367/93 

P.Cond. 20536/78 

Prezado  Senhor 

São  Paulo,   30   de  ir.arço   de   1993 

* 

• 

Segundo deliberação deste Colegiado, constan- 

te na Resolução SC-57 de 19/10/88, em anexo, foi aberto estudo de 

tombamento de cinco glebas de propriedade desta Companhia, visando 

compensar a exclusão do setor correspondente â Estação de Tratamen 

to de Água do Guaraú dos limites de tombamento da Serra da Canta - 

reira. 

Na ocasião, nos foram enviados mapas destas 

glebas na escala 1:20.000, para que pudéssemos oficializar as alte 

rações solicitadas. No entanto através desse material não pudemos 

delimitar com precisão as glebas em relação ao perímetro de tomba- 

mento da Serra da Cantareira. 

Portanto, solicitamos a colaboração de  Vossa 

Senhoria, no sentido de que nos seja enviado mapa na escala 1 : 50.000 

contendo a delimitação das glebas em questão (A5-Aguas Claras, A6 - 

Pau Furado, A7-Ururuquara, A8 e A9-remanescentes do Cabuçu, e A2-Es 

tação de Tratamento do Guaraú), para que possamos esclarecer nossas 

dúvidas a respeito destes/limites. 

Seminais para o momento, subscrevemo-nos, 

atenciosamente. 

MARCOS DUQUE GADELHO 
/ 
/ 

President-ê 

Senhor 

Luís Apolônio Neto ---—- 

MD. Diretor Presidente da 

Companhia de Saneamento Básico de Est. de São Paulo - SABESP 

Rua Costa Carvalho, 300 

CAPITAL 

05429-000 

C C /pnc 
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SECRETARIA    DO   MEIO    AMBIENTE 

COORDENADORIA DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS. DOCUMENTAÇÃO E PESOUISA  AMBIENTAL 

INSTITUTO     FLORESTAL 

GABINETE DO   DIRETO* GERAL 

OFÍCIO DG N.° 060/94 

São Paulo, 23 de março de 1994 

Excelência: 

• 

Tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência o anexo Bor- 

rador de PRÕ-MEMÕRIA relativo ao embrião do MUSEU DA ÃGUA. 

Sinta-se Vossa Excelência ã vontade para fazer as retificações e 

comentários que entender necessários e conto com a inestimável parceria des^ 

se Õrgáo para atingirmos o objetiva desejado. 

Atenciosamente, 

JOSÉ TIMONI 

Geral 

ê 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Digníssimo Presidente do 

CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

CAPITAL 

MAMV/efsr 

Mod.IF.103 
C.ft 1333-01099-Oro-    São Paulo. Brasil   -      íeae: 093 9SSS        Fax (011)   2048067      Telex   ( 011) 22877 SAGR   BR 



PRO-MEMORIA 

Assunto 

2.  Data 

Parceria para viabilizar a montagem do MUSEU DA ÁGUA 

no Parque Estadual da Cantareira, próprio sob admin 

tração do I.F., da CINP da S.M.A. 

16 de março de 1994 

i s- 

3-  Participantes: 

- Dr. Miguel Angel Enriquez - Representante da UNESCO no Brasil 

- Dr. Michael Bryan - Representante do Consulado Geral da Gra - 

Bretanha em Sao Paulo 

- Dr§ Yara Schaeffer Novel li - Coordenadora da Coordenadoria de 

Informações Técnicas, Documentação e Pesquisa Ambiental, re- 

presentando o Secretario da Secretaria do Meio Ambiente. 

- Dr. José Carlos Ribeiro de Almeida - Presidente do CONDEPHAAT, 

representando o Secretario da Cultura. 

- Dr. Paulo Mello Bastos - Representante do Instituto dos  Arqu_i_ 

tetos do Brasil - IAB. 4. 

- Dr. Paulo Celso Carvalho Morais, Diretor Executivo-Financeiro 

da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal no  Est£ 

do de Sao Paulo. 

- Capitão Antônio Carlos de Souza e Tenente Luiz Alberto da Costa 

Lima, representando o 1^ Batalhão de Polícia Florestal e de Mananciais. 

- Dr. José Luiz Timoni - Diretor Geral do Instituto Florestal. 

- Dr. Clayton Ferreira Lino - Diretor do Serviço de Comunicações 

iecnico-Cientificas do Instituto Florestal. 

- Dr. Mauro Antônio Moraes Victor e Dr. Adhemar Dizioli Feri 

des, da Sede das Reservas da Biosfera no Estado de Sao Pai   , 

do Instituto Florestal. 

Temas: 4. 

Das discussões havidas foram ressaltados os seguintes pontos, as 

sim: 

1.  A Reserva da Biosfera e a figura ideal para abrigar e estimular 

uma ação desta natureza em termos interativos e participativos, 

congregando atores mu 11ipI os oriundos de distintas orgdnizaçoes. 

0 Programa MAB da UNESCO enfatiza a dimensão cultural ao   desen- 

volvimento sustentado em beneficio doHomem. 



2. Nesta tônica, o MUSEU DA ÁGUA objet i vadq^ e um agente catai itico 

de várias ações concretas direcionadas ao Homem e seu Ambiente, 

tendo como pano de:,fundo a RESERVA DA BIOSFERA DO CINTURÃO VERDE 

DA CIDADE DE SÃO PAULO, parte integrante da Reserva da Biosfera 

da Mata Atlântica- 
0 MUSEU DA ÁGUA terá papel fundamental na conscientização do 

Cidadão, motivando-o a uma mudança de comportamento e atitudes em 

relação a herança comum.  Simbolicamente, a água e um elemento 

de forte apelo, dada sua importância para Sao Paulo e a niveI 

p I anetar i o. 

3.  Foi julgado positivo o fato de o Consulado Geral da Grã-Bretanha 

em Sao Paulo ter concorrido financeiramente para a feitura do 

Projeto do MUSEU DA ÁGUA, ao lado da disposição da UNESCO em 

prestigiar e ajudar a viabilizar a obra,como agente animador do 

Processo. 

4.  Foi lembrado que sob a égide do conceito da RESERVA DA BIOSFERA 

DO CINTURÃO VERDE DA CIDADE DE SÃO PAULO, já aconteceram ou es- 

tao acontecendo três eventos distintos que beneficiam o cidadão 

e seu meio cultural: 

a) a interrupção de uma super-rodovia que cortaria os costados 

da Serra da Cantareira, através de uma campanha de resistejn 

b) 

) 

cia civil; 

a solicitação de infra-estrutura material e humana feita pela 

Polícia Florestal e de Mananciais para proteger esse bem cuj_ 

tural planetário, baseada na recente declaração da RESERVA 

DA BIOSFERA DO CINTURÃO VERDE DA CIDADE DE SÃO PAULO; 

a parceria em andamento entre o Instituto Florestal da Secre- 

taria do Meio Ambiente e CONDEPHAAT da Secretaria da Cultura, 

para promoção e consolidação dos princípios da Reserva da Bios 

fera, baseado no fato de que o Instituto Florestal administra 

as "áreas cores" das mesmas, enquanto o CONDEPHAAT exerce a 

respectiva tutela. 



Enfatizou o Senhor Miguel Angel Enriquez que, a seu ver, exis- 

tem recursos financeiros,no Brasil para estruturar um trabalho 

desta magnitude e que via como necessária a "desmistificação 

da montagem financeira de Projetos", como ocorre normalmente 

no Brasil, no sentido de que nao e dificil viabilizar um projeto 

quando bem fundamentado e estruturado como o presente. 

Genericamente, os presentes concordaram em que existem as 

seguintes modalidades e possibilidades de mecanismos financei 

ros que podem ser explorados: 

- divida externa (clássica ou direta de doador a recipiente). 

- divida interna (em fase de regulamentação nas instâncias 

superiores do Governo Federal). 

- porcentagem de financiamento dos grandes projetos poderia 

ser destinada para o Ambiente. 

- Lei ROUANET (do macenato). 

- Lei especifica do Legislativo Paulista, destinando um percen 

tua I (1% a 0,1%) do orçamento estadual para projetos cultu- 

rais. (A Secretaria do Meio Ambiente e a Secretaria da Cultu 

ra poderiam fazer a proposta da Lei). 

7-  Especificamente para o caso em questão (MUSEU DA ÁGUA), a UNESCO 

se propõe a atuar em duas linhas distintas para viabilização de 

fundos: 

a) processo clássico de "fund raising" junto a fontes interna- 

cionais (para tanto necessita copia do projeto do MUSEU DA 

ÁGUA devidamente vertido para o inglês); 

b) atuação direta junto ao Governo e Comunidade Britânicos, 

enaltecendo o valor da obra e encarecendo a neèessidaderde 

apo i o. 

8.  Manifestou-se a Senhora Coordenadora da CINP, esclarecendo que 

estava autorizada a afirmar, em nome da Secretaria do Meio 
má 

Ambiente, que o Governo do Estado dispõe de US$ 50 mil para 

o inicio das obras. 



má 

No mesmo diapasao^o Senhor Diretor Geral do Instituto Fl 

ponderou que o Instituto Florestal também poderia concorrer com 

quantias substantivas para implementar financeiramente a dese- 

jada mu 11iparceria.  Em principio, poderia destinar volume de 

recursos de US$ 100 mil oriundos de: 

) ressarcimento que o Instituto Florestal deve receber d o 

i as 

b) 

BIRD/DER a propósito da duplicação da Rodovia Fernao D 

que corta áreas sensíveis de nossas Unidades de Conservação 

ressarcimento a receber da SABESP, relativa a área do 

Guarau . 

10 
0 

Em sintese, como o orçamento global do Projeto doado pelo 

Consulado Britânico e de US$ 387,300.00, conclui-se que pra- 

ser via bi I izado a cur- ticamente 39% do montante global pode 

to prazo e o restante necessário pode ser viabilizado através de 

parceria externa, hoje consolidada. 

/ 
TTT 
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Folha de Informação 
Rubricada sob n ° 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Of.   DG   060/94 """ 

Ano Rubrica 

INT.: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

ASS.: Envia anexo Borrador de PRÕ-MEMÕRIA, relativo ao embrião 

do Museu da Ãgua. 

/krgs.- 

Ã SA para juntar ao respectivo 

guichê. 

GP/CONDEPHAAT,  05 de abril  de 1994 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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Juntada 

Segue juntada ■""     nesta data. Documento tfullu        Ul Informação rubricada 

sob n.° 

Em    "»       ' <t 

h   b-***-^ 

de    19 ̂ "f 

Assinatura 
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SECRETARIA   DO   MEIO   AMBIENTE 

ÇòOftDÊNÀÜOfttÀ  DE   INFORMAÇÕES   TECNiCAS, 
DOCUMENTAÇÃO  E  PESGÜÍSA AMÔIEKTAL 

INSTITUTO FLORESTAL 

EMISSÃO    N«! 

RUA   DO    HORTO.  331    -   CEP   02377-000- SÃO    PAULO - SP - BRASIL 
TELÍOll)   952-6S5S   -   TELEX     22 877      FAX'   [OU)   204-8067 

TELEFAX 
FICHA OE  TRANSMISSÃO/TRAN8MIS8ION   FORM 

V \ 

I 

trtWliMft  -Mí -*•****■! •^«■V* * • •I  ... 

DATA 
DATE 16_y 08_y94 

■MlWWIW'«Ml' '!■■    W|»M !«■• 

ST        T ' =*tO / TO FAX   N2 

Jose Carlos Ribeiro de Almeida - CONDEPHAAT 011   259-7696 
■ ll     HUH1I       IM 

£METENTE/FROM 

DR Mauro Victor - Reserva da Biosfera 
■ »    i i ■ ii*WH »' 

3INAS   (INCUiSíVE   ESTAi 

v. ityi» mm i •• 

Oi ,IN i üMINATIONAL    iOBC • ( ©O.SIM I } 
■^  

A. V«r'    I   C~r R1ZADO  POR .{OPERADOR 
^Muutú (jtraoniú CAícrats Vtctot 

qvãstkâü? Gexrtí£ko - 

«TJé.<I«UII'1K     IM'«^M 

OBS 

FAVOR   AVISAR  CASO NAO RECEBA   AS   FOLHAS 
ÍF   ALL   ftAGES  WERE   NOT  RECEIVED,   PLEASE  IN FORM 

Estimado. .Antiga. . 

p.rsftrt.jtoin^i» oônhôcim*nto de evn^rtient.A enviado ao Consulado Britânico 

em São Paulo. I 

Abraços 

MAURO VICTOR 

k 
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OFÍCIO   DG.    m    157/94- 

São     ?& 

MB 
fc 

■u,:!,    ?á de   ago.6^   de 1994 

Excelência., 

A^az-me £ev<tt ao *ea connecuneníô que,    ^>-^ 
.      - -     ,     '    d, fcvoác   c£e « a 24 de 4ÉÍ»bw p.<., tt<««« cefcbwn- da m.oxMifía Semana az wvow, «t __ „ _     , ,   ..^ 

do um Convento eom <x   SAt>cir que no- po** r*+;:*>««-™£i 
- >AHj'M«M0iu£oá de Jtato valo* ivciXc^c.o-uJJU.u. 

SEU PA Í0KA, MOAêU e*te «ac afcu#a ^W1     a»* ae 
*a£   a BOMBA DO ENG0RPA17CR de MÁgem Xng^a. 

Peniomoá <?ue ei-ta e uw exceu^t -r r«,.i« 

o te**i    .  ;w: -A60i P«*« CL conexão toiwZwa ..injrli)a      4^ 
««a, M1uu«w» VoMd Excito.^, »«»< ^" 

, ,*tcent\    rrWDFPHM''"    SecAeJtfl^U da Cl      i/W ae  w -^ poAa zwolvÁdo&, v.Q. UHtSCÕ, CQKVtMM., íCC 

do   de        y<wJ£o, dinüit otxfiioi. _/: / 

th 

A ujoçfta de ama M*«fe**Wft> ^o*arfeM>OA IMACC 

AZg.naioApiti.ntt$ 

J0$t LUIZ TIM0W 

Exee£e>iiZí4íijno Seíiho-t 
poato^»    R0GER   BR0WN _ 
t^iOLUma   CônAuí. Ge*a£ da G*a Bftettnfc* 

foco   -   0*. tt^u-^ Ange£ Ewn^aez 
eJi.ZaUaJUL - VK, Uccuida Otah&i 
WEPHéM - Vi.    Jo&Z CM*o& Ub<Utio de Aírütíiia 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

" 
Of.DG 137/94 

_ AnoaBHi «Rubrica II 
INT.: INSTITUTO FLORESTAL - Dr. JOSÉ LUIZ TIMONI 

ASS.: Referente a obras no Museu da Água. 

/krgs.- 

Ã SA para juntar ao respectivo 

processo. 

GP/CONDEPHAAT, 17 de agosto de 199 4 

^jy^*-^<*v 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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PUBLICADO 
•  •    • • •    j -'—■■■ i—— 

ScÇD   X_PAG/fe 

■  CONSELHO DE DEFESA DO PÂÜÜftÔNIO^ ~~ ~ ~" "* 
HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO 
EJURfencO DO ESTADO ' *& iZ %% 

li. .— iodas as «tervençõesneste setor — construções demofiefet wOvm** 

coefaf*T «P»ovtiUmínto (Q — farc^SS*-;?'*" - *    - 

J.COn^ "?" * * hmfa ~ ** f0-^*3 «*»» *> *.« (»v««nto 

g*- fiesawr fcSsMastts ■ 
«L.       .       -"_•-   -'*   "    •"■        "íH- ...> *;.*• '-.;   • •-      —       — 

di áiJiSS^Alí^^ apresentem proporções 
a Ç"EÍÍ a5f^? «*P«W<>. nlo serio peniitódos ííOVOS acresciriKr^ 

^ i5'2f? CM0 * obQ$ **• * «* *> ■** do terreno é obriiato^aoresen- 
,**> * *»*I««. com indicação de nível do lençoí freitt^ ^ ^        ^^ 

.» *• «construções novas. multifami&ares. previstas nas zonas. 22 dominante 

«*«dina<tol^ 

floresàí^SÍ .^T     JT^^f •^■ft« «laçao^BmitesdK 

deve satisfazer i expressão MENOR ou KXJ&44* I «   ?vi ™    ocupação j! j. 

§ 7. Oendave fcsidentíal de VTb Zéfia. «tijado t» mterrâr do Horto florestai 
a^S^J^^ te » coefiden^de aproveitamento alterado, para fws de edh^^ <-•• 
■«•«£Í!^«^£ííí CíÜ!?! *?"** ** m f»raaknente na faixa com- preendida entre lOOra e 3O0m dos limites do Horto Florestal  ^ 

de rates e MU de permeabilidade previstos iras item ^ 3 c 4 do artito ariterior 
Pi*.JLi"*5* •*tor IÍ€?rto Süidt05 * <*W^0 prévã do Condephaat apenas as 
! m,S^2S ÍÜ555?^i4"0'#*»■«* P""». construções de edifícios muhifa- muiares. com acréscimo do coeficiente de aproveitamento.   ' 

???£* ~~ *■*" if» P« *» «nvoltória de 300m do Horto Florestal       i 
■ ^^M.^peouerK»frechos de zonas 21 23.28. 214. interceptadas pela faixa ^ 
envoWr^ terão seus valores, taw 

II Todos os canteiros do sistema viário, jardins e praças públicas deverão ter 
prantxi, a pemieabilidade do sow. através de ajaSna^toàm ata£^££7n£ 
m. com profetos aprovados pelo Condephaat . • n r ^^., 

§ 3. Intervenções de outros tipos como frarKte OòQS de saneamento, construção 
oeww^ínos ou roraviários, (kverJo ser prevwmente ipreaados e iprovídos pdo 

Artifoi^ -A presente Ordem de Serviço entrari em vigor na data de sua publi- 
caçao. revogadas as deliberações em contrário. ^ 
■íV.1. »^i« 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado de São Pauio. 

A Diretoria Técnica. 

Estamos encaminhando fotografia(s) tiradafs) para a publicação 
PATRIMÔNIO CULTURAL PAULISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para serem 
anexada(s) aos respectivos processos de tombamento. 

Bem tombado. RWVFRVA EkUsaAJ  DA C.KÀAVUW^ p j-U^U Pj^t:< 

Processo de Tombamento n°:     éLO\ S4/£7794NS 

STCR, 22 de junho de 1999. 

• 

arq. Tereza C/R. E. Pereira hist. Edna H. \f. Kai 

/ 

C_^«^_o O cjtSbTJ*^ 
Colaboração: arq, Caio Manoel de Oliveira Fabiano 
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CONDI 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA       V> 

1.PIUAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
Turístico do Estado de São l»aulo. 

BemTombado:PMBwtU.J^A.4m.;Tft.tU,rL^I P™ deTomb.:g 2DS2A-J2&. Res Jft_ C&/Q&Q3 
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Horto Florestal faz festa para comemorar mais de um século de preservação 
i entenas de adultos e crianças desfru- 

tam da natureza e das paisagens for- 

l madas por eucaliptos, pinheiros-do- 

brejo, criptomerias e nativas - pau-brasil, 

carvalho-nacional, pau-ferro e jatobá no 

Parque Estadual Albert Lõefgren, conheci- 

do como Horto Florestal. Macaco-prego, 

tucano, gambá, soco, garça, mergulhão, 

tico-tico, serelepe, martim-pescador e capi- 

vara são alguns exemplares da fauna que 

realçam ainda mais esse cenário natural. 

Situado na zona norte da cidade de São 

Paulo, ao lado do Parque Estadual da 

Cantareira, o horto, criado no dia 10 de 

fevereiro de 1896, ocupa área de 174 

alqueires e comemora seu 1092 aniversário. 

A festa foi celebrada com muita música, 

distribuição de bolo aos visitantes e a pre- 

sença de autoridades. No palco de eventos, 

foi inaugurada a mostra fotográfica Horto 

Florestal 109 anos, organizada pela 

Sociedade Amigos da Região de Santa Inês. 

As 60 imagens, registradas pelo fotógrafo 

José Luis Bassoli, retratam cenas e situações 

do passado e do presente. Algumas podem 

ser apreciadas na exposição: atividades reli- 

giosas realizadas no parque como a missa de 

São João Gualberto (padroeiro do parque), 

espécies da fauna como as Nymphaeas, da 

década de 30, que continuam preservadas. 

Bassoli também mostra o macrouniverso da 

fauna e flora existentes naquela área natu- 

ral. Os trabalhos podem ser apreciados até o 

dia 27, de segunda-feira a domingo, das 6 

às 18 horas. 

Trem das onze - O governador Geraldo 

Alckmin abriu a exposição Nos trilhos da 

Cantareira no Museu Florestal Octávio 

Vecchi, o popular Museu da Madeira. 

Nela, estão reproduzidas as diversas fases 

do desenvolvimento da região, a partir da 

instalação dos trilhos da ferrovia, que ini- 

cialmente servia para transportar os mate- 

riais e equipamentos para a construção do 

Reservatório da Cantareira, em 1893 (pla- 

nejado para abastecer a cidade de São 

Paulo). Logo, o Tramway, ou Trenzinho da 

Visitante poderá ver exposições que contam a história do local. Com quase 400 hectares, 
recebe quase 50 mil visitantes por mês 

Construção que, na década de 40, foi residência do diretor do Serviço Florestal 

Dentro do Parque: Museu da Madeira, fundado em 1931, reúne mais de 500 peças 

"O horto é um paraíso11 

O seu Luis Fernandes, 83 anos, é o 
funcionário mais antigo do Instituto 
Florestal. Trabalha há 69 anos na repar- 
tição pública. Nasceu no Tremembé, 
bairro da zona norte, e conta que 
viveu grande parte de sua vida ali. 
"Para mim, o horto é um paraíso 
ambiental com suas matas, reservas, 
mananciais e florestas. Inspira tranqüi- 
lidade e qualidade de vida". Luis relata 
que iniciou sua carreira aos 14 anos 
transplantando eucaliptos, cujas 
mudas eram conduzidas pela Estrada 
de Ferro Cantareira para o interior. Na 
década de 40, teve aulas com o alemão 
Adolf Kholler, mestre em xilografia. 

De 1940 a 1943, seu Luís apren- 
deu a arte milenar e gravou uma 
série de ilustrações na madeira: ima- 
gens bíblicas, xícaras de cha, café e 

Luis Fernandes, funcionário há 69 anos, 
tem saudade do trenzinho da Cantareira 
(abaixo à esquerda) 

animais. Nos anos seguintes, exerceu 
funções burocráticas no instituto. Em 
1979, quando se aposentou, foi con- 
vidado a continuar trabalhando. 
Desde então, é assessor da diretoria 
do Instituto Florestal. "Tenho sauda- 
des do trem da Cantareira, que passa- 
va pelo horto e era a única condução 
dos moradores da região que traba- 
lhavam no centro da cidade." 

Cantareira, tornou-se a única alternativa 

de transporte da região, chegando a con- 

duzir dez milhões de passageiros por ano. 

As viagens na composição da linha 

Cantareira, que encerrou suas atividades 

em 1964, inspiraram artistas famosos, 

como Adoniran Barbosa, autor de Trem 

das onze. O trajeto do metrô, nas estações 

Santana, Jardim São Paulo, Parada Inglesa 

e Tucuruvi é o mesmo do antigo trem. As 

fotos e os depoimentos do acervo do 

Memorial do Imigrante foram extraídos do 

livro São Paulo Tramway Tremembé, volu- 

mes 1 e 2, de Eduardo Britto. 

O Museu da Madeira foi fundado em 

1931 para expor amostras de árvores exis- 

tentes no Estado de São Paulo, realizar 

estudos nas áreas de silvicultura (criação e 

desenvolvimento de povoamentos flores- 

tais) e de reflorestamento. 0 acervo é com- 

posto de cerca de 500 peças produzidas em 

madeira, ou seja, mobiliários, objetos e xilo- 

grafias. O espaço é aberto de segunda a 

sexta-feira, das 9 às 12 horas, e das 13h30 

às 16h30. Entrada: R$ 2,00. Maiores de 65 

anos e menores de oito anos não pagam. 

Estudantes com carteirinha: R$ 1,00. 

Ibirapyera da zona norte - "O Horto 

Florestal é um dos maiores parques de São 

Paulo, com quase 400 hectares. É o 

Ibirapuera da zona norte, que recebe, gra- 

tuitamente, quase 50 mil visitantes por 

mês", destacou o governador. Salientou 

que a área verde está bem-cuidada, sem 
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inda vira 
área de pesquisa 

O Horto Florestal nasceu em 
1896, a partir da desapropriação da 
fazenda Engenho da Pedra Branca 
para a instalação do Horto Botânico. 
O objetivo era criar uma área de pes- 
quisa, com campos de experimenta- 
ção e prestação de serviços na área 
florestal. O Parque Estadual Albert 
Lõefgren, órgão da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, recebeu 
esse nome para homenagear o natu- 
ralista sueco, primeiro diretor do 
espaço natural. Alguns anos depois, 
o Horto Botânico da Cantareira 
tinha mais de 3 mil espécies vegetais 
oriundas do Brasil e de jardins botâ- 
nicos de diversos países. 

Em 1901, iniciou-se a distribuição 
de mudas aos municípios paulistas. 
Nessa época, o horto tinha mais de 
90 mil unidades nativas e exóticas em 
condições de serem transplantadas. 

Dez anos mais tarde foi criado o 
Serviço Florestal, que atualmente é o 
Instituto Florestal, órgão vinculado à 
Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, que tem como missão 
proteger, pesquisar e recuperar a 
biodiversidade. 

lixo, nem ambulantes. Na ocasião, deu 

uma boa notícia aos funcionários e fre- 

qüentadores: a contratação de 400 vigias 

que residirão no parque. Até então, havia 

12 do Estado e outros oito terceirizados. 

Durante o evento, entregou 24 viaturas 

para a preservação do Parque Estadual da 

Serra do Mar e 13 tratores para equipar 

áreas naturais do Estado, sob a administra- 

ção do Instituto Florestal, cuja sede situa- 

se na área do Horto Florestal. O instituto é 

responsável pela pesquisa, proteção e 

reflorestamento de 90 unidades paulistas. 

"O parque está muito bonito. São Paulo 

é um dos poucos Estados do Brasil que tem 

92. Mais de 60% do que restou de-mata 

atlântica brasileira está em nosso Estado. 

Aqui, nós estamos na mata atlântica, com 

uma biodiversidade fantástica", ressaltou ao 

explicar que o manejo adequado do eucalip- 

to das florestas renováveis pelo Instituto 

Florestal rendeu mais de R$ 15 milhões, 

revertidos na compra desses veículos. 

O Horto também sediou o Fórum Paulista 

sobre Mudanças Climáticas Globais e Biodi- 

versidade, que reuniu cientistas, pesquisado- 

res, representantes do governo federal, enti- 

dades ambientalistas e outras instituições. A 

finalidade foi conscientizar e mobilizar a 

sociedade paulista sobre as mudanças climá- 

ticas globais e a necessidade de conservação 

da diversidade biológica do planeta. 

Viviane Gomes 

Da Agência Imprensa Oficial 

SERVIÇO 

O Parque Estadual Albert Lõefgren fica na 
Rua do Horto, 931, Horto Florestal - 
Telefone (11) 6231-8555. Funciona de 
segunda-feira a domingo, das 6 às 18 
horas. Entrada gratuita 

Lazer, esporte, ar puro e mata preservada 
Além de espaços para a prática de 

lazer, como as áreas de piqueniques, 
playgrounds, caminhadas, corrida, o 
horto dispõe de opções de entreteni- 
mento, de equipamentos de ginástica, 
bicas de água potável e lagos. Há qua- 
tro anos na direção do parque, Ana 
Lúcia Arromba enumerou alguns avan- 
ços conquistados: criação da Estação de 
Tratamento do Córrego Pedra Branca, 
que possibilitou a melhoria da qualida- 
de das águas dos lagos do Horto 
Florestal, revitalização das áreas verdes 
e ampliação do efetivo de funcionários. 
Em 2004, a verba anual para a adminis- 
tração e conservação dos bens naturais 
foi de R$ 120 mil. 

Ana Lúcia salienta a necessidade de 
construção de mais uma quadra, um 
campo de futebol, área de lazer infantil e 
sanitários. Destaca a importância de parce- 
rias com empresas privadas para instalá- 
las. O Palácio de Verão do governo do 
Estado e edificações das polícias militar e 
florestal estão lá no parque. 

"A experiência mostra que não só 
no Brasil, mas também em outros paí- 
ses, parques criados há muitos anos são 
invadidos e depredados. A proliferação 
das favelas é algo muito difícil de impe- 
dir. É um milagre que esse lugar esteja 
protegido após 109 anos. A mata atlân- 
tica está perfeitamente preservada", 
avaliou o secretário do Meio Ambiente, 
José Goldemberg. Disse que a popula- 
ção se conscientizou da importância de 
manter o "pulmão verde" na cidade. 

De ioga a oficina de reciclagem - 
Mensalmente, o espaço recebe 50 mil 
visitantes, cerca de 12 mil aos sábados, 
domingos e feriados. Oferece atividades 
diferenciadas e gratuitas durante a 
semana para estudantes e pessoas da 

Passeios todos 
os dias 

Não é difícil reconhecer o paturi, 
os marrecos, a garça, o soco, os gan- 
sos e o mergulhão. E para chegar per- 
tinho deles, que tal um passeio no 
Cisne Pedalinho, no lago menor do 
Horto Florestal? Sua beleza decora a 
paisagem e seu movimento contribui 
para a oxigenaçâo da água. A ativi- 
dade de lazer é segura, pois cada 
pedalinho é composto por dois cata- 
marans laterais, que oferecem estabi- 
lidade à embarcação. Quem quiser 
passear deve usar colete salva-vidas 
fornecido no local. O barquinho com- 
porta três pessoas (um adulto e duas 
crianças). Cada viagem custa R$ 5,00 
e dura 12 minutos. 

Outra opção e um passeio pelo 
lago maior com a Chalana, uma balsa 
com motor elétrico. Os atrativos são a 
música e um guia que explica sobre a 
fauna e flora da área natural e suas 
curiosidades. Adultos pagam R$ 2,00 
e crianças até cinco anos, R$ 1,00. 
Duração do passeio: 12 minutos. O 
Trenzinho do Onça leva adultos e 
crianças num passeio pelo horto, 
mostrando suas belezas, árvores fron- 
dosas, lagos e muito verde. E para 

O enorme parque de diversões é uma das atrações preferidas pela garotada 

Nos finais de semana, muitas famílias se reúnem no parque para fazer piquenique 

terceira idade. Entre elas, o Ba/7e da 

Melhor Idade, realizado todas as quar- 

tas e sextas-feiras, das 14 às 17 horas. 

A festa é animada e recebe até 250 

pessoas a cada edição. Os idosos tam- 

bém podem praticar ioga ou ginástica, 

pelo Programa Estação Vida. 
Pessoas com mais de 60 anos ainda 

são o público preferencial dos passeios 
monitorados do Circuito Integrado 
Horto-Cantareira. Uma van com até 12 
interessados sai do Núcleo de 
Educação Ambiental, percorre o horto 
e vai até a Pedra Grande, no Parque 
Estadual da Cantareira. O passeio gra- 
tuito é realizado semanalmente. Os 
estudantes têm à disposição oficinas 
de arte, de reciclagem de papel e gar- 
rafas PET. Visitas monitoradas são rea- 
lizadas por grupos de escolares, para 
isso o professor deve agendar a ida da 
turma. Mensalmente, visitam o Horto 
Florestal 1,6 mil estudantes de escolas 
públicas e privadas. 

Jefferson Mazzarella Fumo, a espo- 
sa Regiane Capistano da Silva e o filho 
Octávio Henrique, 13 anos, sempre 
passeiam por lá nos finais de semana. 
"Hoje em dia é difícil ter área verde 
nas cidades, no meio de tanta polui- 
ção! Para nós, é um privilégio", opina 
o pai. "O parque é o segundo pulmão 
da gente", resume dona Hilda de 
Aguiare, 81 anos, ao lado da colega 
Ercília Marini Di Mauro, 74. Ambas uti- 
lizam as pistas do horto para caminha- 
das. 

Pelo menos uma vez por mês os 
irmãos Ramon, 11, e Douglas, 14, 
saem da Vila Medeiros, na zona norte, 
acompanhados do pai Joaquim Ferreira 
da Silva, para jogar bola, brincar e ver 
tartaruga, capivara e pato que peram- 
bulam nas imediações dos lagos. 
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Os mais aventureiros participam cia 
trilha do arboreto. O percurso é de fácil 
acesso: apenas 315 metros. Na cami- 
nhada, as pessoas vào encontrar espé- 
cies exóticas e nativas da flora, além de 

bugio (espécie de macaco), sere 
tucano. Opção de lazer grati 
autoguiada por placas india 
Inicio da trilha: ao lado do Palá< 
Verão do governo do Estado. 
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Horto Florestal faz festa para comemorar mais de um século de preservação 
Centenas de adultos e crianças desfru- 

tam da natureza e das paisagens for- 

madas por eucaliptos, pinheiros-do- 

brejo, criptomerias e nativas - pau-brasil, 

carvalho-nacional, pau-ferro e jatobá no 

Parque Estadual Albert Lõefgren, conheci- 

do como Horto Florestal. Macaco-prego, 

tucano, gambá, soco, garça, mergulhão, 

tico-tico, serelepe, martim-pescador e capi- 

vara são alguns exemplares da fauna que 

realçam ainda mais esse cenário natural. 

Situado na zona norte da cidade de São 

Paulo,  ao lado do  Parque Estadual  da 

Cantareira, o horto, criado no dia 10 de 

fevereiro de 1896, ocupa área de  174 

alqueires e comemora seu 109Q aniversário. 

A festa foi celebrada com muita música, 

distribuição de bolo aos visitantes e a pre- 

sença de autoridades. No palco de eventos, 

foi inaugurada a mostra fotográfica Horto 

Florestal   109   anos,   organizada   pela 

Sociedade Amigos da Região de Santa Inês. 

As 60 imagens, registradas pelo fotógrafo 

José Luis Bassoli, retratam cenas e situações 

do passado e do presente. Algumas podem 

ser apreciadas na exposição: atividades reli- 

giosas realizadas no parque como a missa de 

São João Gualberto (padroeiro do parque), 

espécies da fauna como as Nymphaeas, da 

década de 30, que continuam preservadas. 

Bassoli também mostra o macrouniverso da 

fauna e flora existentes naquela área natu- 

ral. Os trabalhos podem ser apreciados até o 

dia 27, de segunda-feira a domingo, das 6 
às 18 horas. j 

Trem das orne ~~ O governador Geraldo 

Alckmin abriu a exposição Nos trilhos da 

Cantareira no Museu Florestal Octávio 

Vecchi, o popular Museu da Madeira. 

Nela, estão reproduzidas as diversas fases 

do desenvolvimento da região, a partir da 

instalação dos trilhos da ferrovia, que ini- 

cialmente servia para transportar os mate- 

riais e equipamentos para a construção do 

Reservatório da Cantareira, em 1893 (pla- 

nejado para abastecer a cidade de São 

Paulo). Logo, o Tramway, ou Trenzinho da 

Visitante poderá ver exposições que contam a história do local. Com quase 400 hectares, 
recebe quase 50 mil visitantes por mês 

Construção que, na década de 40f foi residência do diretor do Serviço Florestal 

Dentro do Parque: Museu da Madeira, fundado em 1931, reúne mais de 500 peças 

II O horto é um paraíso" 
O seu Luis Fernandes, 83 anos, é o 

funcionário mais antigo do Instituto 
Florestal. Trabalha há 69 anos na repar- 
tição pública. Nasceu no Tremembé, 
bairro da zona norte, e conta que 
viveu grande parte de sua vida ali. 
"Para mim, o horto é um paraíso 
ambiental com suas matas, reservas, 
mananciais e florestas. Inspira tranqüi- 
lidade e qualidade de vida". Luís relata 
que iniciou sua carreira aos 14 anos 
transplantando eucaliptos, cujas 
mudas eram conduzidas pela Estrada 
de Ferro Cantareira para o interior. Na 
década de 40, teve aulas com o alemão 
Adolf Kholler, mestre em xilografia. 

De 1940 a 1943, seu Luís apren- 
deu a arte milenar e gravou uma 
série de ilustrações na madeira: ima- 
gens bíblicas, xícaras de chá, café e 

Luís Fernandes, funcionário há 69 anos, 
tem saudade do trenzinho da Cantareira 
(abaixo à esquerda) 

animais. Nos anos seguintes, exerceu 
funções burocráticas no instituto. Em 
1979, quando se aposentou, foi con- 
vidado a continuar trabalhando. 
Desde então, é assessor da diretoria 
do instituto Florestai "Tenho sauda- 
des do trem da Cantareira, que passa- 
va pelo horto e era a única condução 
dos moradores da região que traba- 
lhavam no centro da cidade.B 

Cantareira, tornou-se a única alternativa 

de transporte da região, chegando a con- 

duzir dez milhões de passageiros por ano. 

As viagens na composição da linha 

Cantareira, que encerrou suas atividades 

em 1964, inspiraram artistas famosos, 
como Adoniran Barbosa, autor de Trem 

das onze. O trajeto do metrô, nas estações 

Santana, Jardim São Paulo, Parada Inglesa 

e Tucuruvi é o mesmo do antigo trem. As 

fotos e os depoimentos do acervo do 

Memorial do Imigrante foram extraídos do 

livro São Paulo Tramway Tremembé, volu- 

mes 1 e 2, de Eduardo Britto. 

O Museu da Madeira foi fundado em 

1931 para expor amostras de árvores exis- 

tentes no Estado de São Paulo, realizar 

estudos nas áreas de silvicultura (criação e 

desenvolvimento de povoamentos flores- 

tais) e de reflorestamento. O acervo é com- 

posto de cerca de 500 peças produzidas em 

madeira, ou seja, mobiliários, objetos e xilo- 

grafias. O espaço é aberto de segunda a 

sexta-feira, das 9 às 12 horas, e das 13h30 

às 16h30. Entrada: R$ 2,00. Maiores de 65 

anos e menores de oito anos não pagam. 

Estudantes com carteirinha: R$ 1,00. 

ibirapuera da zona norte - "O Horto 

Florestal é um dos maiores parques de São 

Paulo, com quase 400 hectares. É o 

Ibirapuera da zona norte, que recebe, gra- 

tuitamente, quase 50 mil visitantes por 

mês", destacou o governador. Salientou 

que a área verde está bem-cuidada, sem 
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vira 

O Horto Florestal nasceu em 
1896, a partir da desapropriação da 
fazenda Engenho da Pedra Branca 
para a instalação do Horto Botânico. 
O objetivo era criar uma área de pes- 
quisa, com campos de experimenta- 
ção e prestação de serviços na área 
florestal. O Parque Estadual Albert 
Lõefgren, órgão da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente, recebeu 
esse nome para homenagear o natu- 
ralista sueco, primeiro diretor do 
espaço natural. Alguns anos depois, 
o Horto Botânico da Cantareira 
tinha mais de 3 mil espécies vegetais 
oriundas do Brasil e de jardins botâ- 
nicos de diversos países. 

Em 1901, iniciou-se a distribuição 
de mudas aos municípios paulistas. 
Nessa época, o horto tinha mais de 
90 mil unidades nativas e exóticas em 
condições de serem transplantadas. 

Dez anos mais tarde foi criado o 
Serviço Florestal, que atualmente é o 
Instituto Florestal, órgão vinculado à 
Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente, que tem como missão 
proteger, pesquisar e recuperar a 
biodiversidade. 

ixo, nem ambulantes. Na ocasião, deu 

uma boa notícia aos funcionários e fre- 

qüentadores: a contratação de 400 vigias 

que residirão no parque. Até então, havia 

12 do Estado e outros oito terceirizados. 

Durante o evento, entregou 24 viaturas 
para a preservação do Parque Estadual da 

Serra do Mar e 13 tratores para equipar 

áreas naturais do Estado, sob a administra- 
ção do Instituto Florestal, cuja sede situa- 

se na área do Horto Florestal. O instituto é 

responsável pela pesquisa, proteção e 

reflorestamento de 90 unidades paulistas. 
"O parque está muito bonito. São Paulo 

é um dos poucos Estados do Brasil que tem 

92. Mais de 60% do que restou de- mata 

atlântica brasileira está em nosso Estado. 

Aqui, nós estamos na mata atlântica, corn 

uma biodiversidade fantástica", ressaltou ao 

explicar que o manejo adequado do eucalip- 

to das florestas renováveis pelo Instituto 

Florestal rendeu mais de R$ 15 milhões, 

revertidos na compra desses veículos. 

O Horto também sediou o Fórum Paulista 

sobre Mudanças Climáticas Globais e Biodi- 

versidade, que reuniu cientistas, pesquisado- 

res, representantes do governo federal, enti- 

dades ambientalistas e outras instituições. A 

finalidade foi conscientizar e mobilizar a 

sociedade paulista sobre as mudanças climá- 

ticas globais e a necessidade de conservação 

da diversidade biológica do planeta. 

Viviane Gomes 

Da Agência Imprensa Oficial 

SERVIÇO 
0 Parque Estadual Albert Lõefgren fica na 
Rua do Horto, 931, Horto Florestal - 
Telefone (11) 6231-8555. Funciona de 
segunda-feira a domingo, das 6 às 18 
horas. Entrada gratuita 

Lazer, esporte, ar puro e mata preservada 
Além de espaços para a prática de 

lazer, como as áreas de piqueniques, 

playgrounds, caminhadas, corrida, o 

horto dispõe de opções de entreteni- 

mento, de equipamentos de ginástica, 

bicas de água potável e lagos. Há qua- 

tro anos na direção do parque, Ana 

Lúcia Arromba enumerou alguns avan- 

ços conquistados: criação da Estação de 

Tratamento do Córrego Pedra Branca, 

que possibilitou a melhoria da qualida- 

de das águas dos lagos do Horto 

Florestal, revitalização das áreas verdes 

e ampliação do efetivo de funcionários. 

Em 2004, a verba anual para a adminis- 

tração e conservação dos bens naturais 
foi de R$ 120 mil. 

Ana Lúcia salienta a necessidade de 

construção de mais uma quadra, um 

campo de futebol, área de lazer infantil e 

sanitários. Destaca a importância de parce- 

rias com empresas privadas para instalá- 

las. O Palácio de Verão do governo do 

Estado e edificações das polícias militar e 
florestal estão lá no parque. 

"A experiência mostra que não só 
no Brasil, mas também em outros paí- 

ses, parques criados há muitos anos são 

invadidos e depredados. A proliferação 

das favelas é algo muito difícil de impe- 

dir. É um milagre que esse lugar esteja 

protegido após 109 anos. A mata atlân- 

tica está perfeitamente preservada", 

avaliou o secretário do Meio Ambiente, 

José Goldemberg. Disse que a popula- 

ção se conscientizou da importância de 

manter o "pulmão verde" na cidade. 

nona de reciclagem ~~ 

Mensalmente, o espaço recebe 50 mil 

visitantes, cerca de 12 mil aos sábados, 

domingos e feriados. Oferece atividades 

diferenciadas e gratuitas durante a 

semana para estudantes e pessoas da 

■;:::;:::::::::;:::;:::::::;:v::::::::::::::::v:-:-::.: ::::^::^:■^::^:::'^:■^^^:::■:.^:^^:x:■:::::•■:>:':•>:■:■:■^:^■x■:■: 

Passeios todos 

Não é difícil reconhecer o paturi, 
os marrecos, a garça, o soco, os gan- 
sos e o mergulhão. E para chegar per- 
tinho deles, que tal um passeio no 
Cisne Pedalinho, no lago menor do 
Horto Florestal? Sua beleza decora a 
paisagem e seu movimento contribui 
para a oxigenação da água. A ativi- 
dade de lazer é segura, pois cada 
pedalinho é composto por dois cata- 
marans laterais, que oferecem estabi- 
lidade à embarcação. Quem quiser 
passear deve usar colete salva-vidas 
fornecido no local. O barquinho com- 
porta três pessoas (um adulto e duas 
crianças). Cada viagem custa R$ 5,00 
e dura 12 minutos. 

Outra opção é um passeio pelo 
lago maior com a Chalana, uma balsa 
com motor elétrico. Os atrativos são a 
música e um guia que explica sobre a 
fauna e flora da área natural e suas 
curiosidades. Adultos pagam R$2,00 
e crianças até cinco anos, R$ 1,00. 
Duração do passeio: 12 minutos. O 
Trenzinho do Onça leva adultos e 
crianças num passeio pelo horto, 
mostrando suas belezas, árvores fron- 
dosas, lagos e muito verde. E para 

• •■•■'*1**s»B»»!"BW^^RK v..w.-.v:.í .. . », * 

0 enorme parque de diversões é uma das atrações preferidas pela garotada 

Nos finais de semana, muitas famílias se reúnem no parque para fazer piquenique 

terceira idade. Entre elas, o Baile da 

Melhor Idade, realizado todas as quar- 

tas e sextas-feiras, das 14 às 17 horas. 

A festa é animada e recebe até 250 

pessoas a cada edição. Os idosos tam- 

bém podem praticar ioga ou ginástica, 
pelo Programa Estação Vida. 

Pessoas com mais de 60 anos ainda 

são o público preferencial dos passeios 

monitorados do Circuito Integrado 
Horto-Cantareira. Uma van com até 12 
interessados sai do Núcleo de 
Educação Ambiental, percorre o horto 
e vai até a Pedra Grande, no Parque 
Estadual da Cantareira. O passeio gra- 
tuito é realizado semanalmente. Os 
estudantes têm à disposição oficinas 
de arte, de reciclagem de papel e gar- 
rafas PET. Visitas monitoradas são rea- 
lizadas por grupos de escolares, para 
isso o professor deve agendar a ida da 
turma. Mensalmente, visitam o Horto 
Florestal 1,6 mil estudantes de escolas 
públicas e privadas. 

Jefferson Mazzarella Fumo, a espo- 
sa Regiane Capistano da Silva e o filho 
Octávio Henrique, 13 anos, sempre 
passeiam por lá nos finais de semana. 
"Hoje em dia é difícil ter área verde 
nas cidades, no meio de tanta polui- 
ção! Para nós, é um privilégio", opina 
o pai. "O parque é o segundo pulmão 
da gente", resume dona Hilda de 
Aguiare, 81 anos, ao lado da colega 
Ercília Marini Di Mauro, 74. Ambas uti- 
lizam as pistas do horto para caminha- 
das. 

Pelo menos uma vez por mês os 
irmãos Ramon, 11, e Douglas, 14, 
saem da Vila Medeiros, na zona norte, 
acompanhados do pai Joaquim Ferreira 
da Silva, para jogar bola, brincar e ver 
tartaruga, capivara e pato que peram- 
bulam nas imediações dos lagos. 

.<► 

adoçar o entretenimento, todos 
ganham pirulito. Custa R$ 1,50 por 
pessoa. Essas alternativas de diverti- 
mento funcionam todos os dias, das 8 
às 18 horas. 

Os mais aventureiros participam da 
trilha do arboreto. O percurso é de fácil 
acesso: apenas 315 metros. Na cami- 
nhada, as pessoas vão encontrar espé- 
cies exóticas e nativas da flora, além de 

bugio (espécie de macaco), serelepe e 
tucano. Opção de lazer gratuita e 
autoguiada por placas indicativas. 
Início da trilha: ao lado do Palácio de 
Verão do governo do Estado. 
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GOV,SRNAÜ^Tv    DO   ESTADO    DE    SAO 

Autoriza a Racenia fio F.stndo a oermltlr n H«A   •» tu, »^ 
»•«««*, CMI ££ sASTSSú c£:'£ !^v:.ir,«;;;ê''e%'e^,.a

fitv,>r da 

...,„        PAULO SALIM MALTJP, 
PAULO, no uso de suas atribuições, 

p 
Decreto: 

n tPmo n-e^flr^l*' ^í*? ^nda do Estado autorizada g permitir \» mag 
SlíSmaüTTd^l^-ic^o el^pín-fv ín^o 2nrat 3?'*rais yanU Cruz' de imóvel 
lUien&oo e setsmae circo S '^'n ícárea de 9í>75'50 »*. <«w*Tnu, qui- 
sob a acnuntstwao cU See^SÍSi Sfí^Síií 2NU«?«* decímétroí quadrados) 
instituto Pio resi situido na ^„ t ^.lculfdra ? Abasteeliiiento,- destinado ao 
Bernardino Mo«Í 'subâst Sto de Tuc-unu^ n^a ^í"?^ "Hifi «■ e Rua 

orito, centrontacto/ avaü^e^ca^terS^nP^J^i?' perfeitamente des- 
cesso n.o 87.003-81. da ÊS^ac^lKdo^W*£ C° """'"^ d° pr0' 

ao Excepciona^^peTiSl"™^ ^^^^ * ^talaçâo de Obras Assistência* 

«Ml tfo 'tnl^u^ínfo^dePerm^n £*£ ° artíS0 primeiro será efetivada 

Artigo 5.» - Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro ed 1981. 

PAULO  SALIM  MALUF 

RSÍISI?
0
"'JSS^SS. de 0,lveir*' Secretário da Justiça 

Guilherme Alif Domingos, Secretário cie Agricultura e 
Abastecimento 

Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 1931. 
nana Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

DECRETO N.* 17.825, DE 13 DE OUTUBRO DE 1981 

^^^^^ÃU^^Jí^SL^ dc desa^priação, imóvel situado à Praça 
JU « ^S* !Vbllro' c«n»^nc«a tom a Rua Mathias João Cosia 7 • DKtrito 
de   S&a  Miguel  Paulista,   município   e   comarca   da   Capital,   ne^rioà 

Secretaria da Saúde 

PAULO nnPÍ^!AUll\íAL^ GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 
•vvirr HO ?' ?.ae-suas ^tnbuiçocs legais e nos termos do artigo 34 inciso 
S5 9

C°!íf }!lçao d0, ?stad?' ™™ *  redação d-ada pela Emenda cónsmu- 

£21: de maio 5e 1956, ' J      ° rie 1941' alterado pe!a Lei n'° 2'786' 

Decreta: 

pronrlede ne^FiJ^V^v t
d5clarad0 de utilidade pública, a fim de ser desa- 

í   r   • ; w P,      Fa2C,!
t
lda, d<> Estado, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo 

Avr ?33Z; ^TlilU1^ íeÍSf l0trs 1V'S- W- 17' 18» *»> »> • 24 (Quadra ^ do 
STe o^arenS 5 A2 Ü     f0?-42»3 <h/am mil- novecentos e três metros quadra? 
R^froc^rffluiitía rn,„ÚT;^Ír<£ SSaadra,dS8>' situad0 a P»» Pad^ Francisco 
riul u n n^ C01n ! I7ua íIlíthia5 Jüao Cosia, no 1* distrito de São Miguel 
/.;,,• munl"Pio e comarca   da  Capital, necessário à Secretaria da  Saúda « 

n U^íí' , n' Çróvel descrito no Processo PGE-GO.586-78: tO terreno 
RibeüJnSeata>K^ ^ atuado no aiinhamento da Praça Padre Francisco 
aupraSêncSS^S f'ue c:? ]-nha re,ta' ^nírontando com o alinhamento da 
cem- : ^ Pl"ía' na f'lsLancia de 3J.20m (trinU e um metros e vinte 
^r-^ e rumo de 53- C8; 32" (cinqüenta e três graus, oito minuta e trima 

Wis seguiírto») fcE ale encontra o ponto «B»; deílele à direita e secue em linha 
5Ki «EPS èã1 c<yAÍ ° ^^«ento «a R«a Mathiaa Joio Co1ta?8nI SsttoSí 
íÍ..ÍÍÍI5 (TrjJ'"'v e rjs? )ncLrcw e isenta centímetros) e rumo de 43° 16' 36" 
.í,\;; ~ S3 ^a' s; dezej5Seís minutos e trinta e seis segundos) SW até eu- 
centrar o hon^tC» de onde deílete à direita e segue em linha reta, confron- 
» *?„ nSJ* - H^ Í2 COiVtarn Pertencer a Nicola Fadei, na distância de 
jz,75m trinta e dois metros e setenta e emeo centimetros) e rumo de 43° '3' 46" 
Quarenta e  três  graus,  quarenta  e  três  minutos  e quarenta  e  seis segundos) 
, > » a,n ™cTtn:r ° P0,U0 ^D:>:  de^te P°nto dcílpte a diieita e segue em Unha 
reta, confrontando com os imóveis que constam pertencer a Mercede^ steinle e 
BM^VES ?í  ««•»««• de 57^am   (cinqüenta e sete metret)  e runTo de 
4b   oi   32    (quarenta e cinco graus, um minuto e trinta 3 dois segundos)   NE 
r&^SÍrX ° P°?'° <rA>s inici0 da PW««nte descrição, encenando" a área de 
meuxí^uaclrXí ' novecentos e trés m«*<* Quadrados e quarenta e dois deci? 

Artigo 2.° — Fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de 
ur^rnna no pro:.po ;ud:ciai de desapropriação para os fins do disposto no 'aí? 
Ls   n    t^T^t1!1^^ *;Llm> de 21 de Jun^° de 1941> al^a^o pela íJCI n.w z./3t>. de 21 de maio cie 1956. 

rfto  -mr  « ,^U HI 
3'Lr á? J*5??** com a €xçcu^'rio do presente decreto corre- 

^iJ^i^^i^to^od0?,[San¥nt0  Ptartanual  de  Investimento   1979-81, iiojtto 13.75.025 1002, da Secretaria da Saúde.. 
Artigo 4.° - Este decreto entra;á em ;igor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de outubro de 1981. 

PAULO   SAIJM  MALUF 
José Carlos Ferreira dc Oliveira, Secretário da Justiça 
Adib Domingos Jatene, Secretário da Saúde 

Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão' de Atos Oficiais. 

DECRETO N.« 17.825, DE 13 DE OUTUBRO DE 1981 

^^SLÍS^SÍífi Ptolica, para fins de desapropriação, imóvel situado na 
E»senfia da* Posses, município de Paranapanema, comarca de Avaré 

necessano à Secretaria da Promoção Social 

OATTT^ 
P^UI/> SALIM MALUF, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO 

PAULO usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34 inciso XXIII' 

?dW^°tu^^d,V°™ aK1Tdf a° dada ■*■ ^enaa Consmuc^afnô 
^ÍÍÍNh» A?i frbfad?,iC01Tí as artigcs 2'° e 6-° d0 decreto-lei 
maio de 1956. ' aIteiJado ^ela ** n.° 2.786, de 21 de 

Decreta: 
«TWMMOí      

ArtiS° i.*— Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desa- 
ESSXS^JSSE^J^ P01 Via aimsávei •■ Judicial,Timoveí a£ trtic.cif H..3GO, consutuido de um terreno com a área de 4 050 OAm? rmntrn mii A 

SSKimoo,n°fr51
Ua;íraí,S>'-S';t,;C.d0

f
nn Fa2Cnd^ "as P^'mu"üciX de F^a! na )..n( ma, ouinaroa de Avaré, onde foi construído pçlo Estado de São Paulo  a 

c °o e Co-omív -ÍfiSdS g C' qu,e consta Pertoncer à Cooperativa de Imigra- ç..o e uoionizaçãp Holambra, Imóvel etse descrito no Proe PGE n • ™ RRR RS- .O 
Stf"« J» totmecçao do« alinhamento." da ten^ e P.    ' *m   ™° 
d" M:"lv ar ,4d^' e,c

m„al:co "C;;;,1C '5c;9 alinhamento da rua sem nome com o ramo 

WnTu4to(,^n^I&Sl4r^.^t^n2Wí "a d'SÍÃ"CÍa de 50'Mra 
rumo de ■• ly .cinofenfa^e^ovè ^aus^mn^m n «^I^ÍVdSSciaT. 

nÓC d^iie^mano^.wn í,^n*) ° "'"'P "■ ■S*T«Mwf«S 
com o rumo de   w «   »,a,.^'!Berd* e sogue pe'° ««««hMMBto da rua sem nome 

urgência no>oro^^^J!ÍÍV «PWW^JS autorizada a invocar o caráter de 

l-W, de 21 de inato d- íflã     ° "' ue 21 ae ,unho * 1Ml- aileittd0 ^la ^ ^° 

V7o^ 
i'J2*)í QüãTo^P 

'"/?*?   a 

IMPRENSA CriCIAL DO/C3 

#   ÍC^.. *, 
•Su»orihtend«n D!f«tor-Sup»rffrfend*n 

AI0 PLÍNIO AGUIAR ALVES 

DIÁRIO   OFICIAL   DO   d 

de 24 do abril, de  1891,  inlciando-se  sua  publicação em 
mesmo ano.   Atualmente é editado em  quatro  seções: 

1) pnoro ! Z*2PSS! EXECUT'VO (atos normat.vos e dei 
5?cf2 LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO E3 
DIÁRIO   DOS   MUNICÍPIOS   o  BOLETIM   FEDERAL. 

2) SEÇAO_ || -.PODER EXECUTIVO (atos referentes ao 
mstraçao Publica Centralizada e Descentralizada). 

3) PODE& JUDICIÁRIO. 

4) INEDITORIAIS. 
A ed.toração do Diário Oficial do Estado sob a forma da Se 
em 18 de março de 1081, atendeu ao disposto no Decret 
19  de  dezembro  de 1930. 
Os originais para publicação devem obedecer as norrr i 
pelos Decretos n.° 5.054, de 20-11-74  e n.°   16.435,  do  1 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO - Rua da Mooca, 1921  - 03l! 
• Telefone: (011) 291-3344 (PABX). Rama.s: Publicidade (1 
:»f V . Avu,sa-'mpressos (246), Arquivo-Xerox (223)1 
atendimento  ao  público:  9  às   17  horas  —  Telex  (011) 

REDAÇÃO —  Rua  João Antônio de Oliveira,   152 — 031ül 
• Telefones. (011) 93-0484 e (011) 291-3344 (PABX) Ramal' 
mento de originais até  19  horas. - 

*°ÊS$I% SEE2P ~_Ga,erla Pres?« Maia (Piso Anhangabl 
-  (011)  37-2380 e 37-3015   O   Horário  de  atendimento a 
1/  horas. 

PSGRÊ;T^AOTA   C°Í
MERC,AL ~  Rua  Marla  Airtonli" I -^56-7^32   O   Horário de atendimento ao público: 8,30  às 

16 horas. .       r i 

ASSINATURAS * 
As quatro seções do Diário Oficial do Estado são vendidas ■ 
separado. Preços da assinatura.para cada seção — reoarti 
CrS 5.100,00 (anual) e Cr$ 2.550,00 (semestral) — funcienár 
estaduais: Cr$ 4.080,00  (anual)  e Cr$  2.040,00  (semes*!)' 
As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e  >s a 
ou 6 meses  serão  contados  do  dia   imediato   ao  que   col 
A  renovação  deverá  ser  efetuada  com  antecedência   Jo  ?\ 
do vencimento da assinatura, diretamente ou através co cj 
Oficial do Estado S/A - IMESP, acompanhada de cheiuo :, 
na praça de São Paulo, conforme verificação de vencimentl 
de endereçamento no jornal.   Vencido o prazo, a assinatir 
Independentemente de aviso prévio. 

Os pedidos de assinatura de funcionários e servidore;. estaj 
acompanhados de comprovante de sua situação funconal. 

VENDA AVULSA í 
Exemplar dc dia  .... Cr$ 40,00 Exemplar a»rasad<*. 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mo.uám agenles c| 
assinaturas.   Não existem leis ou decretos que obiiguem 
mentos de ensino a assinarem o Diário Oficial. 

Artigo 3.° — As despesas com a exmicão do preeent 
por conta de verba própria consignada no orçamento vigente. 

Artigo 4.° — Este decreto entrará em viyor na dr.ií 
Paiacio dos Bandeirantes, J3 de outubro de 1931. 

PAULO    SALIM    MALUF 
José Carlos Ferreira dc Oliveira. Secretário dí_ 
Antônio Salim Cúria ti, Secretário da Pron.o 

Publicado na Casa Civil, aos 13 de outubro de lífij. 
•Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divtôâo 

DECRETO N.« 17.827, DE   13 1>E  OUTUBRO  OE J 
Dá  nova  redação ao artigo  l.o do Decreto n.a  15.532,  de  i$ daj 

DAm, PAUU     SALIM   MALUF,   GOVERNADOR   DO   E 
Yv-Vr^'^ n°o Uc'°  de  sua£-'  atnbuiÇôes  legais  e   n<.s   termo.c. do 
AXiii, da Constituição do Lslado, com a redação dada  pela  B 
cional no 2, de 30  de outubro de 1969, combinado com  os arfc , 
?^*et2'leoi Ffderal. n-° 3-365'  de  21 de junho de   1C41, aiiva 
2..8ò, de 21 de maio de  19õ6, 

Decreta: 
Artigo l.« — Passa  a" vigorar com  a c-6-*inte re<' 

do Decreto n.o lí;.532, de U de agosto a(e 1980: 
"Artigo   1.°  —  Fica   declarado   de  utilidade   públu.1., 

desapropriado pela Fazenda do  Estado, por via  amigável ou   ii;| 
abaixo caracterizado, constituído pelos lotes n.os 17 e   18    QuaoJ 
149», situado na confluência das Ruas Taiobeiras  (antiga  i. Lra | 
e  Nepomuceno (ai.tíg.   Rua 28j, 26.o Subdistrito de Vila _Jr- de! 
de  566,88  m2   (quiíwientos e sessenta e seis metros quadrao" 
decímetros quadradas) necessário à Secretaria da .Saúde c dçst W 
do   Centro   de   Saúde   do   Jardim   Paxaguaçu   ou   a   outro f.ei . 
consta pertencer h íirma Nigro Herme Sociedade Civil de Anóvi 
esse descrito no processo PüíJ-67.360-30:  "O imóvel  tem mi     . 
situado no alinhamento da Rua Taiobeiras, junto ao imóvel dl 
rua, que consta pertencer a Gertrudes Ciara Feder;  deste i>ontoj 
reta, coníronlandi com  o- snpramencionado  imóvel, distância &a\ 
metros),  ate encontrar o  ponto  *"B";   dai,  ácílete  à  direita  e 
reta,  confrontando  com   o  lote   n.o   16,   que   consta  oertencer   . 
Sociedade Civi. de Imóveis Ltda., na distancia de 28,50 m  i\     i 
e cinqüenta centímetros), até encontrar  o ponto "C", d*e onde d 
e segue em linhi. reta, confrontando com o alinhamento da 
na  distância   Je  IV,50  m   (dezessete  melcos   e  cinqüenta   cerniu" 
contrar o ponto "D"; deste ponto, deileie à direita e segue eu 
Canto chanfrado,  n.   distância de 3.50 m  (três nretros  e einqr ' l 
até encontrar o ponto'"E";  dai defk-te  à dirpra e se^ue e»r  !| 
írontaiido   com   o  alinhamento  da   Rua  Taiobeiras,   na   dteti 
(vinte e seis meta  ), até ei>contrar o pomo   'A", início da  Pfet 
encerrando a-área de 566,S£ m2  (quinhentos e sessenta e r-e^s mi 
e oitenta e oito d'e imetros quadradosi."       • v 

Artigo  3.°  —  Este  decreto  entrará  em   vigor  i\a   ê I 
blicaçJ.o. 

Palácio dos  Bandeirantes.  13  de ou'ubro de 10'I- 
PAULO SALIM  MALUF 
Jos^-  Cariai  Ferreira  de  Oliveira,  Secre      :' 
,-uib  DominecK Jatene.  Secretário cn  ''•»•' ^ 

Publicac j i«a Cr.»  Civú. a.,.   12   c"    outubro de 
fiaria Angélica V^JJH, L:..:.^ <^ú 



CONDEPHAAT 
PROCESSO N. 0053c 7T¥ 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

Senhor Presidente,; ,_ .      .   nrn „_j_a 
Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo numero acima. 

Data de 
abertura \Z\rt\H 

Técnico 
responsável 

Posse atual da 
documentação \^prvMA^Y^Áy^r>^^Jl^ 

QAs&\ rO     (^0\Jlo-> A^w^^p 

Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.° 

Processo de 
referência 

8j 
LU 

w ! 

yC I Pessoa Física. Pessoa Jurídica. Poder Público. 

Nome     (XMtTM^C^^  ^OuX^fo   jR IÍAJOUC^ °\   ^n^J^V^l   O 
RG/ 

CNPJ 

Ender. 

Mun. 

QUAA^^ 

Telef. CEP 

fifrw&i 

Bairro 

UF 

< 

O 

Ender: HZjtA^vJgQ tjtòtvUjL^ QJA Í4/\Wi^   O l-r^vío +- Urxx^U^L  

Bairro: 

Município Q/^MUA/^ \ 

•-—% -» 

Denúncia 

J^OT/lUjCUAJL pHfr V*\   C> 

Solicitação de informações 

Solicitação de aprovação 

Outra: 

Solicitação de regularização 
7 

N.°do 
ontribuinte 

£ui^ Município 
cód. n.°: 

Pedido de tombamento 

Pedido de qualificação como Estância 

Pedido de Certidão. 

Retorno de informações (inf. Processo) 

Outra 

I 
i?.« t 

Projeto 

Obra 

Serviços de Conservação 

Alteração do Sistema Viário 

Outro: 

w 
Informações Gerais 

Reforma 

Tombamento 

Mudança de Uso 

Cartazes/ Painéis/ Anúncios 

Diretrizes 

Demolição. 

Restauração 

Alteração Ambiental. 

Pesquisa Mineral 

Extração Mineral 

Outro (especificar abaixo) 

N.° Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

o; 
1-1 

o 
< 

V Área natural. 

Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sítio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaterial 

Área envoltória de Área Natural 
tombada   

Área envoltória de Edificação 
tombada,  
Área envoltória de Núcleo 
Histórico tombado.  
Área envoltória de Sítio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo, O(o VÔO* 

l zZL 
Assinatura 




